
STADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

A N N O V | RIO'DE JANEIRO, 29 DE. OUTUBRO DE ,í93tí | N . 127 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
SLEITORAL 

JULGAMENTOS • 
O S r . Miuistro-Preside&te designou o d ia 30 do corrente, 

" á s nove horas, para julgamento dos seguintes processos: S . 
1. Processo n . - 2 . 0 3 6 (Relator, S r . Ministro Phnio Ca

sado) . O Presidente do Tr ibuna l Regional de Minas Geraes 
encaminha u m a v consulta do S r . Mario da S i lva Couto, o í f i -
c ia i interino daquelle Tr ibuna l , sobre se lhe cane como a u x i 
l i a r algum direito á percepção de gra t i f i cação pelo exercicio • 
do cargo immediatamente superior ao seu que vem exercendo 
interinamente, em caso aff irmativo, qual o processo que deve 

\ recorrer a f im de entrar no uso e goso de tal vantagem e ainda, 
se pode o S r . Presidente nomear, interinamente, u m c idadão 
estranho para o seu cargo effectivo. (Da pauta anter ior . ) 

• 2^ Processo n . 2.038 (Relator, S r . Desembargador C o l -
•iares M o r e i r a ) . O S r . José Parcifa l Barroso pede que seja. 

' sustada a rea l ização da renovação da eleição de representante 
profissional, pelo Grupo de Commereio, Industr ia e Transporte, 
no Estado do ;Ceará, marcada para o dia 23 do corre&ie mez 
e a n n o , a té que transite em julgamento a dec isão do recurso 

^ n . ; 456, classe 3 a a cujo accordão pretende apresentar embar
gos'de d e c l a r a ç ã o . (Da pauta anter ior . ) 

3. Recurso eleitoral n . 407 — ' . P a r a n á — (Relator, S r . 
Min is t ro P l i n i o Casado), sendo recorrente Mi l ton Vianna e 
recorrido Anreibal V i r m o n d . (Da pauta anter ior . ) 

4. Recurso eleitoral n . 455 (Relator, S r . Minis t ro P l i n i o 
Casado), sendo recorrente o Part ido Progressista do Ceará © ; 

. recorrido o T r ibuna l Regional E le i to ra l do C e a r á . (Da pauta : 

anter ior , ) 
5. Recurso eleitoral n . 467 (Relator, S r . Min i s t ro P l i n i o 

, Casado), sendo recorrente o Par t ido Republicano Progressif la 
e recorrido o T r ibuna l Regional E le i to ra l do C e a r á . (Da -pauta 
anter ior . ) 

6. Recurso eleitoral n . 496 (Relator, S r . Professor .Cau-
dido.de Ol ive i ra F i l h o ) , sendo recorrentes Deocleciano Nunes 
da S i lva e Mar i a Nunes da S i lva e recorrido o Par t ido Roc ia i 

.Republicano de Goyaz . {Da pauta anter ior . ) 
7 . Processo n . 2.028 (Relator, S r . Professor J o ã o Ca

b r a l ) . A y r t o n Plaisant, I o supplente de, Deputado federal pelo 
"Par t ido S o c i a l . D e m o c r á t i c o " do Estado do P a r a n á requer ao 

. T r ibuna ! Superior na forma da legis lação em vigor , a sua 
convocação para a vaga aberta na r e p r e s e n t a ç ã o de seu, partido 
em vi r tude de se achar preso o Deputado Octavio da S i lve i ra . 
(-Da pauta anter ior . ) 

8. Appel laçâo c r imina l n . 49 (Relator, S r . Professor 
Cândido de. Ol ive i ra F i l h o ) , sendo appellantes o Procurador 

, Regional E le i to ra l do Amazonas e appellados' F r a n i i s c o S a -
, l y r o V i e i r a Mar inho e Francisco José R i b e i r o . (Da pauta, 
\ anter ior . ) • 

9. Recurso eleitoral n . 491 (Relator, S r . Minis t ro Plinff» 
Casado), sendo recorrente V i t a l P imente l de Barros Bi t t ea -_ 
co t í r t e recorrido o T r i b u n a l Regional E le i to ra l da B a h i a . ' 
(Da pautar anter ior . ) . - • • . 

IQ\ Recurso eleitoral K. 499 = • Pernambuco (Relator, 

rir. Desembargador Coüares More i r a ; , sendo recorrente T h o -
ma,i de Aquino Cavalcante e recorrido Manoel Cavalcante dos 
iàantos A r a ú j o . (Da pauta anter ior . ) 

11. Recurso eleitoral n . 504 — Rio de Janejro — (Re
lator, S r . Minis t ro Laudo de Camargo), sendo recorrente E r 
nesto de L i m a Ribeiro e recorrido João J ú l i o de M e l l o . ^Da 
pauta anter ior . ) 

12. Recurso eleitoral n . 506 — Dis t r ic to Federal «— R e 
corrente, Mario F e r r a r i Va l l s e recorrido ó T r ibuna l Regional 
do Dist r ic to Federal (Relator, S r . Desembargador Ovidio R o 
mei ro . 

13. Recurso eleitora! n . 512 — Matto Grosso — (Relator, 
Sr . Desembargador Ovidio Romeiro) , sendo recorrente o P r o 
curador Regional E le i to ra l de Matto Grosso e recorrido Pedro 
Antônio Bazan i . 

14. Processo n . 2.040 (Relator, S r . Professor João C a 
bral) . O Part ido L ibe ra l Goyano pede ao Tr ibuna l Super ior 
af im de ctue possa ser preenchida a exigência do ar t . 12, § 8® 
da Cons t i tu ição Federal , attestar a legitimidade do mandato 
dos Deputados Alfredo Nasser. Jacy de Assis e outros, da As» 
sembléa Legis la t iva do Estado de Goyaz. 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , esS 
28 de outubro de 1936. — Agripino Veado, Director da Secre-» 
ta r ia . ' 

Julgamento da 111* sessão o r d i n á r i a realizada em 26 de 
outubro de 1936, sob a p r e s i d ê n c i a do S r . minis t ro H e r m e -
negildo de Barros, resolveu: 

1°) Dar provimento ao recurso eleitoral n . 460 — S i d 
Paulo (relator S r . professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o ) ' 
sendo recorrente Oswaldo Stein S c h l i ü l e r e recorrido A r t h u r 
L u c c h i n i B i l ac , para declarar inelegível o recorrido, f icando 
sem effeito o d iploma expedido em seu favor e diplomado o 
immediato em votos do partido ao*qual couber a maior m é 
dia, depois de feito os novos cá lculos , contra ò voto do des
embargador Ovidio Romeiro que negava provimento ao re
curso, declarando-se impedido de votar, na fô rma legal, 6 
S r . minis t ro Laudo de Camargo (Depois do r e l a t ó r i o apre 
sentado pelo S r . professor-relator, usou da palavra o se* 
nhor D r . Procurador Ge ra l ) ; 

2°) n ã o tomar conhecimento do recurso eleitoral n . 49S 
— Minas Geraes .— (relator S r . professor J o ã o Cabral) s en» 
do recorrente o (Partido Progressista de Itabyra e recorricltf 
o Par t ido Republicano Minei ro , contra o voto do S r . profes
sor J o ã o Cabral — (No julgamento deste recurso, usaram dai 
palavra, após: o r e l a tó r io , o S r . D r . Antônio Camil lo de F a 
r i a A l v i m . como advogado do recorrente, D r . Danie l de C a r 
valho, como advogado do recorrido, e o S r . D r . Procurado* 
G e r a l ) . 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
em 28 de outubro de 1936.=- Agripino Veado, director dtL 
Secretar ia . 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

E X P E D I E N T E D O S D I A S 26 E 27. D E O U T U B R O D E 1936 

1* SECÇÃ® 
Papeis p r õ t o e e l l a d o s : 

. JJ , . 2.607 — Officio 6.563 do T r i b u n a l Regional de São 
P a u l o . 

N . 2.608 — Officio 6.448 do Tr ibuna ! Regional de S5<* 
Pau lo . 

C o n f e r e com o O r i g i n a l 
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N. 2 .609 — Offic io 6.557 do T r i b u n a l Regional;de São 
P a u l o . 

N . - 2 . 6 1 0 — T r i b u n a l Regional de Minas — Mandado de 
s e g u r a n ç a n . 2 2 ; — Impetrante: D r . Arna ldo Gonzaga. 

N . 2.611 — T r i b u n a ! Regional de Minas — Recurso n u -
jnero 790 — Recorrente, Alcides Te ixe i r a Cortes. 

N , 2 .612 ,— Telegramnia do T r i b u n a l Regional de Goyaz. 
• IN. 2.613 — Telegramma n . 490 do Tr ibuna l Regional 

do A c r e . • • 
N . 2.614 : — Telegramma n. 99 do Presidente da Câmara 

Munic ipa l de Rio Claro — São P a u l o . 
N . 2.615 — Telegramma n . 597 do T r i b u n a l Regional de 

Santa Cathar ina . 
N . 2.616 — Pe t i ção de Pedro Jorges Perei ra de Mel lo . 
•N. 2.617 — Officio a.. 1.504 do S r . Minis t ro da J u s t i ç a . 

, N . 2.618 — Officio n. 2.253 do Sr. Minis t ro da J u s t i ç a . 
• N N . 2.619 — Officio n. 1.502 do Sr. Minis t ro da Jus t iç3 . 

N . 2.620 — Adolpho E u g ê n i o Soares F i l ho , supplente de 
deputado federal pelo Maranhão , pedindo cassação de man
dato. 

N . 2.621 .— Officio n . 318 do T r i b u n a l Regional do Rio 
Grande do S u l . 

N . 2.622 .— Officio n - 250 do T r i b u n a l Regional do Rio 
Grande.do S u l . ' 

. N . 2.623 — Offic io n . 659 do T r i b u n a l Regional do E s 
pir i to Santo. 

Si. 2.624 — Officio n . 685 do Tr ibunal . Regional do E s 
pir i to Santo. 

, ' N . 2.925 — Officio n . 29 do T r i b u n a l Regional do P a -

•N. 2.626 — Officio n . 6.578 do T r i b u n a l Regional de 
São Pau lo . 

. N . 2.627 — Officio n . 6.572 do T r i b u n a l Regional de 
São Pau lo . * -

N . 2.628 — Officio n . S-3 do T r i b u n a l Regional de 

N*. 2.629 — Officio n . 386 do S r . Min is t ro da E d u c a ç ã o . 
N . 2.630 — Consulta do S r . Oscar Spinola Te ixe i r a . 
N . 2.631 — Telegramma de Monsenhor Malha —- Rio 

grande do Nor te . •• . „ . • 
N . 2.632 — Telegramma 1.534 do Governador do Rio 

Grande do Nor te . 
N : 2.633 — P t i ç ã o de Hermoneges . F e r r e i r a Coelho, 

Deputado Estadloal do M a r a n h ã o e outros.* 
N . 2.634 — Off ic io 6.603 do T r i b u n a l Regional de 

N . 2.635 — Offic io 6.607 do T r i b u n a l Regional da 
figúr P a u l o . . 

, N . 2.636 r— Of f ic io 6 . 6 4 9 ' d o T r i b u n a l Regional da 
05Ó Paulo. ' • 

N . 2.637 Officio 1.745 da Imprensa Nacional , 
Còrrêpondennia expedida 

- Officios do S r . D i r e c t o r ; 
N . 670 —> A o S r . Direc tor da l i m p e z a Pub l i ca e P a r 

t i cu la r do Dis t r ic to Fede ra l . — Communicattdo que o fune-
c ionàr io Ado.pho Palazzd, em c o m m i s s ã o neste Tr ibuna l , 
teve f reqüênc ia in tegral . 

,. N . 671 —> A o . Sr. . Director do Gabinete do S r . M m i s - , 
tro da J u s t i ç a . . — Transmit t indo co^ ià do officio do S r . 
Prestdente do T r i b u n a l Regional de SSo Paulo , pedindo 

s u s p e n s ã o dQ estado, de guerra para rea l i zação de eleições 
tnunicipaes. . . .' • , M . ~ . -

, N . 672 — A o S f . Secretario da Universidade do Dis~ 
tricto Federa i . — Communicando que 0 füncc ionar io G e 
ral õ a Costa Dias , em c o m m i s s ã o , neste T r ibuna l teve fre
qüênc ia in tegral . 

Accórdãos copiados para . publicação 

Recurso n . 414.-— classe 3 a — P a r á — Relator,- M i n i s 
t ro .Laudo de Camargo. 

Recurso 480, —;c lasse 3* . '— Pernamjfuco — Relator 
Minis t ro Laudo 'de Camargo. " 1 

. R e c u r s o 486. - H classe 3 a ? — - R i o Grande-do S u l — R e 
lator, Minis t ro Laudo de Camargo. 

Recurso' 489 — classe 3 a — Minas Geraes — Relator, 
professor João Cabra l . ' . 

Recurso 498 plasse . 3 a . —t Santa Catharina — Rela--
$Í>T, Min is t ro Laudo de Camargo. 

, Recurso 501 — classe 3 a , — Rio de \ Janeiro =— Relator, 
Professor - João" C a b r a l , '•' 

Processo 2.012 — classe 6 a — Rio de Janeiro R e 
lator, Minis t ro Laudo do Camargo — 2 a c c ó r d ã o s . 

Processo 2.025: ciasse 6 a — Acre — Relator, M i 
nistro Laudo de Camargo. 

Processo 2 . 0 3 1 — classe 6 a — R io de J a n e i r o — » R e 
lator, Min is t ro L a u d o do Camargo. 

Processo 2.037 — classe 6 a — Matto Grosso — R e l a 
tor, Minis t ro Laudo de Camargo. 

Autos apresentados e logo conclusos ao S r . Ministro .. 
Presidente «. 

\. . -

Recurso eleitoral — Santa Catharina — Recorrentes 
Henrique Ramos J ú n i o r e Francisco Vicente de Athayde e 
recorridos Celso Ramos, Vida l Ramos J ú n i o r e outros. 

Recurso eleitoral —Goyaz — —necorrente, Hermòge» 
, nes Te ixe i ra Coelho e recorrido o Tribuna^ Regional . • 

Recurso eleitoral — Minas Geraes — Recorrente P a r 
tido 'Progressista e recorrido o Part ido . Republicano M i 
ne i ro . 

Recurso de Mandado de Segurança — Minas" Geraes' — 
Recorrente Arna ldo Gonzaga e , recorr ido A i varo Nasci» 
rnento. 

. Autos d i s t r i bu ídos s 

Recurso n . 539 —classe 3 a — Santa Catharina — 
Recorrentes, Henrique Ramos J u n i o i e Franc i sco Vicente 
de Athayde e recorridos Celso Ramos, e outros — Relator; 
Minis t ro P l i n i o Casado. • . .. 

Recurso n . 540 — classe 3 a — Goyaz — Recorrente. 
Hermoneges Fe r re i r a Coelho e recorrido c T r ibuna l Re-, 
gional — Relator, Minis t ro Laudo de Camargo. 

Recurso n . 541 — Classe 3* — Minas ú e r a e i — Recor
rente, o Part ido Progressista e recorrido o Par t ido Repub l i 
cano Mineiro — Relator, S r . Desembargador Collares M o 
re i r a . 

Processo n . 2.041 — Classe '6 a — Distr ic to Federal i— 
• Represen tação do. S r . D r . Procurador Geral da J u s t i ç a E l e i 
toral — Relator, S r . Professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o . . 

Processo n . 2.042 — Classe 6* — Dis t r ic to Federal ™-
Canceí lamento de inscr ipções de eleitores — Relator, S r . M i - ' 
nistro P l i n i o Casado — Recurso de mandado de segurança 
n . 30 — Classe 7* — Minas Geraes — Recorrente, Arnaldo 
Gonzaga e recorrido Álvaro N a s c i m e n t o — Relator, S r . P r o - ' 
f easor J o ã o Cabral . 

x v Autos conclusos 

A o S r . Desembargador Collares M o r e i r a : 

Processo n . 2.026 — Classe 6* —- Dis t r ic to Federal —. 
Consulta do D r . Anysío Aguiar Campello. 

Recurso n . 487 — Classe 3 a — Minas Geraes — Recor
rente, o Part ido P a r a g u a e s ú Au tônomo, e recorrido o Part ido 
Progressista. ' 

— A o S r . Desembargador Ovidio Romei ro ; 
Recurso n . 488 — Classe 3* — Piauhy — Recorrente, A n 

tônio Dantas Velloso e recorrido, Jayme Martins Nogueira . • • 
Recurso n . 494 — Classe 3* — Pernambuco — Recorrente, 

Pedro Malta de Albuquerque M a r a n h ã o e recorrido o Tr ibuna l 
Regipnal . 

• •— A o S r . Professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o : 

• Recurso n . 514 — Classe 3* — Dis t r ic to Federal — Recor
rente, Eduardo Carvalho Ribe i ro e recorrido, An tôn io Telles 

. Mar t ins . 
Processo n . l , . 8 4 l — Classe 6* — São Paulo Canceí la 

mento de insc r ip ' çe s ' e l e i to raes . 
Processo n . 1 . 8 3 5 '— Classe 6* — São Paulo — Gancella-

mento d^ inscr ipções eleitoraes. 

Autos devolvidos ã Secretaria. - ., " 

Pelo S r . Desembargador Collares Moreiraf. . 

Recurso n . 487 Classe 3* — Minas Geraes — Recorrido, 
o Par t ido P a r a g u a e s ú A u t ô n o m o e recorrido, o Par t ido P r o 
gressista. . 

w , p e i ó 'Sr;- Desembargador Ovidio Romeiro? 
v Processo a.. 2.027 — Classe 6" — M a r a n h ã o 
do 'Presidente do: T r i b u n a l Reg iónaL 

Consulta 
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— Pelo Sr. Professor Cândido de Ol ive i ra F i l h o : 

Recurso n . 460 — Classe 3* — São Paulo — Recorrente, 
Oswaldp Stein Schl i t t ler e . recorr ido, A r t h u r L u c c h i n i B i l a c . 

, — Pelo Sr. D r . Procurador G e r a l : 
Rçcurso n..505 — Classe 3 l — Rio de Janeiro — Recor

rentes, Nor iva l Soares de Fre i tas e outro e recorrida, a Mesa 
Í la -Camara Municipal .de Niotherpy. 

Accórdãos publicados na Secretaria 

, Recurso eleitoral n . 487 — Classe 3* — M i i a s Geraes — 
Relator, S r . Desembargador Collares More i r a . 

SEGUNDA SECÇÃO 
Documentos archivados: . . . 

i Ü m officio n . 1.517-S.. do Tr ibuna l Regional E le i to ra l 
'do Dis t r ic to Federal , junto á segunda v i a da re lação de ób i 
tos registrados na 5" P r e t ó r i a e referente ao mez de setem
b r o . 

• Dois officios ns. 855 e 862, do Tr ibunal Regional E l e i -
( tora l do Estado de Santa Catharina, communicando sobre .a 
í remessa de terceiras vias de í i tu íos eleitoraes. 
I U m officio n . 863. do Tr ibuna l Regional Ele i tora l do 
Estado de Santa Catharina, 'communicando a transferencia de 
um-e le i to r do Estado de Minas Geraes para a referida re 
gião. ' . • , 

U m officio n . 2-S, do T r i b u n a l Regional Ele i tora l do 
Estado, de Minas Geraes, acompanhado das terceiras vias de 
titulos eleitoraes do referido Estado. 

j T r ê s officios .ns.• J16-S, 117-S e 118-S, do Tr ibuna l R e 
gional . E le i to ra l do Estado de Minas Geraes, communicando 
sobre a ; t ransferencia de eleitores. 

I Tres,.officios ns. 6.490, 6.491 e 6.567, do T r i b u n a l ' R e 
gional .E le i to ra l do Estado de S. Paulo, acompanhadas-das 
terceiras vias de t í t u los eleitoraes de-diversas zonas do EsV 
lado acima..- •, • , •' 

Dois i officios ns . 6 ,488 ,e 6.563, do Tr ibuna l Regional ' 
E le i to ra l ;do Estado d e : S . Paulo, communicando a rect if iaa-
ção de'nome de v á r i o s eleitores., 
'. Um-.of f ic io n . . 7 0 3 , .do Trihu.nal Regional Elei toral .-do 

Estado de. Goyaz, i r e i usa cóp ia da acla da 41" sessão ' o rd í - . 
n a r i a . - • ' . ' • | 

Preparadas para serem, numeradas: -' 
. , ' i l iOOÒ terceiras vias de t í t u los eleitoraes. . ' ' 

' ; . N u m e r a ç ã o de terceiras v i a s : * 
ilyOOO terceiras vias de titulos eleitoraes. : 

• •-'••;' Boletim Eleitoral 

Foi; ,organizado e publicado o n . -126 . do Boletim --'Eleir 

:,;'•":, ;'-, - JURISPRUDÊNCIA . . 

• ...'. >. . Revisão de provas ' .. •• 

, - F o r a m , revistas as provas dos accórdãos s dos seguintes 
processos: 

Recurso eleitoral n . 504 — Classe-3* —• Estado-do Para 
; RéiTator, o ' S r . Desembargador Ovidio Romeiro . . , ., 
•Recurso él;eitoral n . 425 — ' -Classe 3* — Estado de São 

Pau lo — Relator, O .S r . Ministro ' P l i n i o Casado. • 
f Recurso elei toral ri1. 464 — Classe 3* Estado de São 

P à u l o ' : ^ Relator, ' ó " S r , -"Desembargador Ovidio Romeiro. . 
: Recurso eleitoral n , 482 — Classe 3* — Estado de S a V 

P a u l o . — Relator," o S r . professor João Cabra l . 
Recurso eleitoral n . ' 4 9 3 — - Ciasse 3* — Estado de São 

Paulo — Relator, o Si*. Desembargador Collares More i ra . 
-Consulta n':l .-266 — Classe 6* — Estado do Rio Grande 

i d o v S u l - - - R e l a t o r , o S r . Min is t ro P l i n i o C a s a d o / .*•"•,. . 

.- Accordão publicados ! ' 

- • F o r a m -mandados publ icar os accórdãos dos seguintes^ 
processos: . -

• .Recurso e l e i t o r a l . n . 404 = Classe 3» —. Estado do Pará 
f—.Relator, o S r . . Desembargador Ovid io Romei ro . . . • 

Recurso eleitoral n . 
Paulo — Relator, o S r . 

Recurso eleitoral n . 
Paulo — Relator, o S r . 

Recurso eleitoral n . 
Paulo — Relator,, o S r . 

Recurso eleitoral n . 
Paulo — Relator,, Sr, 

Consulta n . 1.266 -
do S u l — Relator, o S r . 

425 — Classe 3 ' — Estado de São 
Minis t ro P l in io Casado. 
464 — Classe 3* — Estado de São 

Desembargador Ovidio Romeiro . 
482 — Classe 3* — Estado de São 

professor João Cabra l . 
493 — Classe 3* — E s t a d o de São 

. Desembargador Collares More i r a . 

-C la s se 6° — Estado do Rio Grande 
Minis t ro P l in io Casado.. 

EDITA ES 
0 bacharel Agr ip ino Veado,' director da Secretaria do 

Tribunal Superior de J u s t i ç a E l e i t o r a l : 
Faz saber aos : q u e ' o presente edital v i rem que, na p r i 

meira secção desta Secretaria, se rá sexta-feira, 30 de outubro 
ás 15 h o r a s j á aberta vista, peto prazo legal para os interessados 
falarem sobre o seguinte recurso eleitoral, com parecer da 
Procuradoria Gera l da J u s t i ç a E l e i t o r a l : 

1 . .Recurso Ele i to ra l n . - 505. — Classe 3.* — Recorrentes, 
Norival-Soares de Frei tas e Francisco de Almeida Cazes. Re
corrida, á M e s a ' d a C â m a r a Munic ipa l de Nic theroy. (Elei
ções Municipaes), Rio de Janei ro . 

Secretaria do Tr ibuna l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , ei» 
28 dè outubro "de 1936. — Agripino Yeado, Direc tor da Se
cretaria . 

ACTA 

A C T A DA 111' SESSÃO ORDINÁRIA R E A L I S A D A S M 26 D E ' 
O U T U B R O D E 1936 

PRESIDÊNCIA DO SR. - MINISTRO HÉRMENEGILDO DE BARROS 

Aos vinte e s e i s d i a s do mez de outubro do anno de m i l 
novecentos ;e t r in ta ' e seis, :ás; 'nove horas, na sala das sessões 
do Tr ibuna l Superior : de J u s t i ç a Ele i tora l , presentes os juizes 
S r s . Ministros P l i n i o . Casado e --Laudo de Camargo, desembar
gadores Collares Morei ra * e Ovidio Romeiro, professor J o ã o 
Cabra? ; e Cândido- de • Ol ive i ra F i l h o , presente ainda o P r o 
curador :Geral;• Dr> J o s é M a r i a Mac-Dowel l da Costa, pelo 
Presidente, S r . :Minis t ro Hérmeneg i ldo de Barros, foi decla
rada aberta a sessão . E ' l ida e approvada a acta da sessão 
anter ior . Tratando dos casos que se 'achavam em. pauta para 
julgamento, o (Tr ibuna l resolveu : 

1. °) dar proyimerito aò r.ecursp eleitoral n , 460 — São 
Paulo — (Relator S r . Professor Cândido de Ol ive i r a F i l ho ) 
sendo recorrente Oswàldo Stein Schl i t t ler e recorrido A r t h u r 
L u c c h i n i Bi lac , para declarar inelegível o recorrido, ficando 
sem effeito o diploma expedido em seu favor e diplomado 
o i m m é d i a t o ; e m vótosYdo--.partido ao qual couber a maior 
media, depoiè d è - f e i t o s os. novos cálculos, contra o voto do 
Desembargador O v i d i o - R o m e i r o que negava provimento ao 
recurso, ' declarandorse impedido de votar, na forma legal, o 
Sr . / M i n i s t r o Láudb'Vd,e. C a r m à r g o (Depois do r e l a tó r io apre-
sentado' ;pelo S r . | Profèssòr-rRelator ,uèou da palavra o S r . 
Procurador! Geral}'.; v - . . . 

2. °)- n ã o tomar conhecimento do recurso eleitoral n . '495 
—• Minas Geraes — (Rela tor .Sr . Professor João Cabral) sendo 
recorrente; o -Partido Progressista de Itabyra e recorrido o 
Part ido Republicano Mineiro , contra o voto do S r . Professor 
João Cabra l : -No Julgamento deste recurso, usaram da pa la 
vra,, a p ó s - o • re la tór io , os : Si-s. Dr." An tôn io Camil lo de F a r i a 
A l y i m , como advogado do Recorrente, D r . Danie l de Carvalho, 
cpmo advogado, do .Recorrido,, e o Srv Dr.. Procurador G e r a l . 

' fCórisiaer.àn'db' 'ò.Vadeànt3db..da' lioi ,a,'- i'o :Sr> Mir i i s t ro -Pre -
sidente encerrou a;sessão, , convocando ao mesmo .tempo outra 
para o -d i a 28 do corrente, ás mesmas horas". Do que para 
constar lavre i a.presente- E ü , Raul Pacheco de Medeiros, a u 
x i l i a r da Secretaria d e s c r e v i . E eu, Agr ip ino Veado, Secretario 
do Tr ibuna l , e subscrevo. '—• Hérmenegildo de Barras, P r e s i 
dente. - . • • - " '' 
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BOLETIM ELEITORAL Outubro de 1930 

J U R I S P R U D Ê N C I A : 

Estado áo Pará 

Mo sè conhece de recurso, sobre eleições mu-, 
nicipaes, por falta de citação da Jurisprudência do 
T. Superior, oftendida, no caso. 

« • ! . 
Recurso E le i to ra l n . 404 — Classe 3» 'do a r t . 30 do Reg. In t . 

A c c o r d ã o . 
• 

Vistos estes autos de recurso eleitoral ' n . 404, do Estado 
do P a r á , recorrente o Par t ido L i b e r a l do P a r á e recorrido o 
T r i b u n a l Regional E le i to ra l d o , P a r á , accordam os Juizes do 
T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a preliminarmente, não conhecer 
do recurso por .falta, por parte do recorrente, de indicação 
da j u r i s p r u d ê n c i a o f í end ida . 

, Rio , 16 de setembro-.de 1936. r - 1 Hérmenegildo de Barros, 
Presidente. ->- Ovidio Romeiro, Relator . 1 

Estado dè São Paulo 

Nos recursos sobre eleições munieipaes, deve 
ser citada a Jurisprudência do T. Superior, in-
ibservada, na espécie. 

« « c u r s o E le i to ra l n . 464 —- Classe 3* do ar t . 30 do Reg, Int . 

Accordão 

VJstos estes autos* de recurso elei toral a . 484 - í - de São 
Paulo*-— Recorrente, o Par t ido Cóns t i tuo iona l i s ta e recorridos, 
Alc indo Soares Hungr i a e outros, accordam os Juizes do T r i 
bunal Superior E le i to ra l , prel iminarmente não conhecer do 
recurso por n ã o c i t ação por parte do recorrente da j u r i s p r u 
dênc ia òffendida. 

Rio, 14 de setembro de 1936. — Hérmenegildo de Barros, 
Presidente; — Ovidio Romeiro, Re la tor . 

/ ' • . . . 
Estado de São Paulo 

Recurso E le i to ra l n . 425, classe 3* do artigo 30 do R e 
gimento Interno. • : % 

Applica-se ás-primeiras eleições munieipaes o disposto no 
art. 3°, § 7°, das Disposições Transitórias da Constitui-

• ção Federai • ' 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso e le i 
toral n . 425, classe 3* (eleições" iríuriicipaes), entre partes, 
como recorrente, o Par t ido Republicano Paulista, , e, como re
corridos, Ibrahim Carlos de Camargo Madeira, Nervat F e r 
r e i r a Braga ê Caio Graccho de Souza Campos, — os Juizes 
do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , affirmando a sua 
j u r i s p r u d ê n c i a que manda applicar, nas primeiras. , eleições 
munieipaes; b 'd isposto , no. paragrapho 7 o do artigo 3* das 
Dispos ições T r a n s i t ó r i a s ' d a ' C o n s t i t u i ç ã o Federa l , — A c 
cordam, unanimemente, pegar provimento ao presente re 
curso para conf i rmar o acco rdão recorrido, que considerou 
validos os votos dados aos recorridos Ibrah im Carlos d e . C a 
margo Madeira, Nès tò r F e r r e i r a Braga e Caio Graccho d è 
Souza Campos, candidatos á v e r e a ç ã o de T i e t ê , por entender 
que.os mesmos eranvefègiveis , "apezar d o p r i m e i r o ser P r e 
feito, do, mesmo ; mUuicipioy.—-. antes durante è depois do 
pleito eleitoral , - ^ e o segundo ser parente, a f í i m e m 3 a grau 
do - ex-Prefeito; L á m á r t i n e Garc ia , que .deixou o cargo de 
Prefeito Munic ipa l , a rtlenosdura anoo e-do terceiro exone-, 
rar-se do cargo de sub-delegado de" po l ic ia , á menos d u m 
M i n o . " t 

Rio, . 27, de j u l h o d e \ 1936. <— Bermenegitdo de Barro*, 
presidente* Plinio-Casaâe1 Re la tor . 

"̂JEstado de São Paulo v -

Rec . E l e i t o r a l . n . : . 4 8 2 — Classe 3». do artigo do Reg . Int.' 

.'Èm 'eleições munieipaes, devem ser apura
dos votos dados par eleitores constantes de listas 
dè, outras secções do, mesmo município.. .' 

—Tomando em.separado.taes votos, e nà ausên
cia de fraude, tendo taes eleitores rectaiiíàdolerii 
tempo çatntra a inclusão de seus:,només naslistai 
ae outras secções mais distante de suas rçsiaen-

'*• cias^nada ha que obter a apuração final dos: Res
pectivos suffragio. . '.'". ] 

Accordão ' 
Vistos' estes autos de recurso e x t r a o r d i n á r i o , .vindos^de 

São Paulo", e era que sãp partes recorrente a Acção Integra
l is ta Bras i l e i r a « recorrido o Tr ibuna l Regional . V; .J < 

Accordam os Juizes do T r i b u n a l Superior de; ,Just iça E l e i - \ 
tora!, po r .ma io r i a ,:de votos, em tomar conhecimento do reour- ] 
so, por interposto, no prazo "legal, com fundamento n o - a r t í g o i 
28, letra b, do üodigo •Eleitoral , e dar-lhe provimento, de 1 

accordo com. o parecer do S r . Procurador Geral , para re fo r - j 
>/uur. como reformam a oecisüo recorrida, e mandar apurar-.os ' 
quarenta e seis (46) Votos dos eleitores de outra secção,! :que . 
votaram na seoção ún ica do districto de Franco da Rocha, m u - : 
n i c ip io de Juquer i , devendo em conseqüência , ser feito novo 
calculo para a proclarnàção dos eleitos a expedição dos d i $ l a -
ttas de vereadores .do referido m u n i c í p i o . j 

. A razão pela qual não apurou a Junta especial os- refe- , 
r idos votos e o Tr ibuna l Regional, negando provimento : ao 
recurso da Acção Integralista Bras i le i ra , confirmou a d e c i 
são daquella, foi unicamente haverem sido os alludidos e l e i 
tores relacionados para votarem, noutras secções, :a§ da sede 
da vi í la de Juquer i , que funecioharam. 

D i z o Accordão recorr ido: " E ' certo que rec lamaram e 
a t é recorreram contra a d i s t r i bu i ção dos eleitores do m u n i 
c ip io , porque foram escalados para votarem na v i l l a de • 'Ju
queri, distante mais de 20 kilometros de suas res idênc ias , 
que ficam nas es tações de Juquer i e Caieiras da S . Pv R . , 
quando mais commodo lhes era votarem em Franco da>Rocha. 
proxUno das suas moradas. Mas n ã o foram attendidos. 
E . te imaram em votar, como votaram na secção unioá"""de 
Franco da Rocha . " E ajunta que seus votos não podiam ser 
apurados porque não eram eleitores da secção (3*; dó mesmo 
munic ip io de Juquer i ) , n ã o exerciam a l i funeções . de fiscal ou 

.delegado de par t ido . 
A recorrente, p o r é m allega com provas que não foram 

contestadas. 6 6 de considerar-se: . ' 
a) que houvera p ropós i to interesseiro, parcialidade do 

escr ivão eleitoral, em relacionar para secções distantes • das" 
suas res idênc ias os eleitores em ques tão , contra disposit ivo 
expresso do Código*Elei toral (art. 108, § 1 ° . ) ; que o escr ivão 
t inha u m f i lho candidato do partido opposto, etc. 

6) que decorreram -da d i s t r i bu i ção assim tendenciosa, os' 
supraditos elei tores, 'em tempo útil- (a .publicação das listas 
foi feita a 7 e o recurso, a 9), mas, estando marcadas.as. e le i -
çõeõs para 15 de m a r ç o e o Tr ibuna l não attendendo á recla
mação, como confirma o Accordão; sem adduzir as razões por 
que' assim procedera, quando as dos reclamantes parecem 
inteiramente justas- é claro que, en tão , um recurso p á r a o 
Superior Tr ibuna l não remediaria em. tempo o constrangi
mento imposto aos meamos eleitores; . ' . ; . 

cY que u m delles era candidato do partido recorrente ; 
outro, • fiscal do' part ido C o n s t i t u c i o n a ü s t a ; é outro',, agente 
do Correio da Estação ' -de Juque r i ; • ' • ,. ' • - ' ' . ' . 

a ) que os vo los-de todos foram' recebidos • pela Mesa^e 
postos em s o b r e c a r t à s maiores,- para posterior decisão, ..como 
t a m b é m confirma o Accordão recorr ido. ';';,' 

Ora, deante de ' taes factos e circumstancias, é bem 
ve r que, si os ditos eleitores, do mesmo munic ip io , com. ra-: 
zões ponderOsas para, serem relacionados naquella s e c ç ã o , ^ ; ' 
que reclamaram e " i i ã o foram attendidos, tivessem deixada 
de votar p o r q u ê a> Mesa-lhes recusasse absolutamente esse dj£ 
reito, muito naturalmente a eleição seria annullada por esse.-
motivo, com fundán íen to no artigo J 6 0 , n . 7, dp Código Eièf-'" 
t o r á l . A Mesa •Receptora', portanto, ag iu ' acertadamente 
admitt indo os votos e-collocando-os em s o b r e c a r t à s maiores; 

E ' procedimento autorizado pelo § 3 o . dò artigo 132 do mesmo 
Código: tanto quanto o da a d m i s s ã o de votos de membros, d á 
p r o p r i » Mesa. de fisoaes ou delegados de partidos, ássini 'oómò«' 
da au to r idade» , embora eleitores de out ra seeeâo • (Arfc. 117)* ; 
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'<O. faoto'da votação , daquelles 4:6 eleitores consta lisamente 
, d a ' a c t a , í s e m i iopugoação alguma, assim como sem protesto 
oú.airejsaçaof.da menor fraude, ou de outras irregularidades, 
cbrreuVa ;Cleição. ", 
: » . v N a d a , v p ó i s , . , i i o , p r e s e n t e í a s o ) autoriza deixar-se de appu-

cãr-?ltíera.%jurisprudericía do T r i b u n a l Superior, pela recorrente 
aprontada:a í f l s . - . ;55i ; e que n ã o é preciso mais referir , tão co -

tP tyaVeYcbuhuc idayJM. -segundava, qual não'se devem inval idar 
^vbjtbs' nem; v o t a ç õ e s ' s ó ; por terem, sido recebidos,, particular-
;.iuente p á r a è l e i èõéS ímunic ipa^ , e .com as cautelas legaes, em 
. ^ 8 ^ | ^ s j a ? o ú t i à 5 - 4 i s t á s l n ã b i f ó r a t a incorporados os eleitores re -
' ; s^ehÍes^ho ' . jnèsmo. ' - m u n i c í p i o . : • .-

.'O ' c idadão yòt.à; ordinariamente, no .seu domici l io • é l e i -
* térçal^que ,c íb'{Jogar -onde s é i n s c r e v è eleitor, e que deve- co in -
•o$iVr--tytyfawm'::ó'domicilio"civil' (art .68 do Coei. E l . ) . 
. j í . ;"A 'necessidaderde r é s â l v a ' d a d a pelo Ju iz E le i to ra l (art . 

• (7i^)'rjcontp1i,en>'rtdè.-s'é;:-que, é para munic ip io diverso, oü pelo 
nãetíos"' p á r a secção' dependente de outro -Ju ízo . 

^ V E ' " o ' excesso- .dè eleitores num munic ip io que determina 
a í d i s t r i b u i ç à ò dejlès por secções,. para. facilidade da v o t a ç ã o . 

', c^ ISaõ 'na^ i i enEumâ isso. E o citado 
a r t í , 1 ^ attenda, na fo rmação das listas, 
á^rési^énciãsrdos; ' ' ' e le i toÈes .e ás facilidades dos transportes. 
•"^'r^òs- '^utós. ' .si . .^ã.;prQvas, de -que o Ju iz de Juquer i não quiz 

^ o j ^ s ç i ^ r f t - e s ^ p l r è c é i t d ^ ; nem • o T r ibuna l Regional reparar a 
' í a J f ^ ^ q u e ^ V ^ - ' ^ ™ ^ - a s s i m , - d e um. lado, a irregularidade do 

- . ' ^ r ^ ç d i m ^ ^ ^ o ^ j u i z , ' néxdo. outro a irregularidade da votação 
/deyaJgunV.eleitores, sem que. seus.nomes' figurassem -na l ista 
d^v.sec^ãò.-qn^e . a l i á s , tinhàim r e s i d ê n c i a . Ora, o essencial é 
'que^'o<v!cX^"S]os;'.ypiem,.;çom.o;.por -lei s ã o - o b r i g a d o s . A ques-
' t£ps<&Hô$s* íperante á .qual votaram, na ausência , bem enten-
-djãq,. d^ '<quá lquè í \ ind ic io de fraude da parte, dos eleitores, 
.què.^âe'-pi?oVà- serem- do mesmo munic ipio , em eleições m u n i 
eipaes,' iP.br. certo.,.; envolve irregularidade menor do a que 
desse çàüs'a..'aq afastamento forçado de eleitores, ,das u rnas . ' 

-.'•'•>• '«tfotésquè.ç.er'f que ai Mesa Receptora, pelo § 3 o do art . 132 
3p/..Ço^.igOA;^s$Aya.'^aut'orizada a - proceder, como procedeu, sa l 
vando .óJdireitp.;dos.,l;n,tçressados para ser resolvido posterior-
Dff^jteJppláio -'éstá^rèisçiv-ido'' c o n j u n t â m è n t e e com os interesses 
j é r a e s dà eleição.;. .- . . ' . " . ' . 

:YffZpkt&Ç&wiffikto-.-peiasy-quaes-.a.• maioria do T r ibuna l S u -
'pe^lór;''8e)MdJui'p"'é}iJ{ validade .total da v o t a ç ã o . 
•.)^!;^yoj/4m''vòtijs/vencídos.'os-.dos Srs . Desembargador Ovidio 
^(jn|é.J*,ô>*iPr;of-és?òÍ!• Cândido de Oliveira- Filho,- que cohf i rma-
^ í ^ o g à ç c ^ f d f ò ^ r e c ^ r i d o . ' , 0 .Sr.- .Minis t ro Laudo de Camargo 
d . ^ | ã T o u 7 s è impedido <por parentesco em gráo prohibido com 
úmidos" ' Ju izes , db/; T r ibuna l a quo. . '* . 

; ;rafebuna|v'Sup^}br , ' : dé; J u s t i ç a : E le i to ra l , em 21 de setem
bro/de. 1936'.. ~ J Hérmenegildo de Barros, Presidente. — João 
Cabral, Relator ,-designado; . 

: ; ' . ] l v Estado de São Paulo 

, R $ i t f s ó \ à l e i t p r à l ; « 6 . 4 . 9 3 ' ^ . Classe 3"- do- art. 30- do Reg. Int . 

: : ' , ' : ' . ? ' v . " •'. Baixa iristvucções sobre instállação das Cama-
'"•'":" ."' riu Munieipaes.' 

';>:;•'•';. • / ' .V V, . -Acco rdão - > 

••/4'Vis.tbÍ-irélaíados, e; discutidos estes autos de recurso elei-, 
•Jtofti; ;;ylb íffò'sydoTBjtado de São Paulo e em que é recorrente 

o.vSãrt idó ' .RepuBlicá 'no.P e recorrido o Tr ibuna l -Reg io
nal , d é l l e s - c o n s t a . p seguinte:: 
,' > : '(&nj|p>l|iè;prés.en ;te' ,a;.censulta • de f l s . 6, por delegado do 

part Ido",r^pjrrçjjt^jpaxa--esclarecimento' de certos pontos refe
rentes á s : fuhçções -dò juiz designado, segundo a lei do Estado, 
a l .^ ; 5p ' res i i i i r - - 'á ' ins tá l lação das C â m a r a s Munieipaes, pa r t i 
c u l a r m e n t e ' , s q b r è : a ' : s ü a - c o m p e t ê n c i a ' . p á r a conhecer das vagas 
p b r J . ^ O r t ^ - o ü . r é n u n c i ã de mandato e- ordenar a convocação de 
s^ i^ \èn^ , , : -o ' - 'Tr iBj in / ' a l . 'Regional, .resolveu' ' ( A c de. f l s . 10) 
não.^tomar^ cònlièciriiêrito - da consulta, "por não ser m a t é r i a 
a jé l tora l Va^pjçla -consulta-versada, a p p r o v a n d ò assim a p r e l i m i 
nar , levantada p e ]p j)r. Procurador Regional" . Este, entretanto, 
^$0ve;e^-é^^p^:^üs. ,7, .admittia a consulta e a lvi t rava 
resposta• •vnesjté' sebtidb••:-. - ' ' A convocação do supplente 6 a t t r i -
b ju içaQ.dav 'Gamará ,Munic ipal , l imitando-se.o; juiz a. dar posse 
aps. :yere.aâores;d;iplp^nados 'e p res id i r á eleição da m'esa,> re -
sa.lyãcja .aiahyppthç6e;:de; serem. as renuncias em numero que 
n.ão.''R'ermitta- a í .Camara installar^se. e deliberar validamente; 
C6sojem,q.ü.è;deverá;0'j.ui.z, na.séssãoxde. ins tá l lação, determin'ar 
i iVleitúráfídpsVrespectivos ' officios e.convocar os supplentes" . ' 

^"Daquella" deõisão recorreu*d "cônsulente para o T r i b u n a l 
Superior, invocando a generalidade do art. I o do Código E l e i 
toral, a circumstancia de ser em São Paulo t o Prefei to M u n i 
cipal eleito pelos vereadores,; como permitte o a r t . 13, I , -da 
Cons t i tu ição Federal e ordenam a. Cons t i tu ição e a L e i o r g â 
nica dos Municípios daquelle Estado. , # 

Procurando assim demonstrar que a m a t é r i a da consulta' 
é eleitoral, ci tou o, mesmo Procurador. a resposta á consulta 
n . 1.976, em que o T r i b u n a l Superior assentara que "nos. 
Estados em que a eleição do Prefeito se fizer pelas C â m a r a s 
Munieipaes, cabe rá recurso, para. o T r ibuna l Regional contra 
a< refer ida, e le ição" ( B . É . , n . . 9.4, de l l . d e agosto de 1936, 
pag. 2.638) e o art . -20 da L e i o rgân ica dos Munic íp ios de 
São Paulo, assim dispondo.: • 

"No -p r ime i ro 9 de ju lho do .quatriennio para o . qua l 
tenham sido eleitos, r e u n i r - s e - ã o os vereadores diplomados: 
a) — no^munieipio. que fôr, sede de-comarca, sob a pres iden^ 
cia do ju iz de direito, .sendo este o da .1* V a r a Cive l , onde" 
Houver mais de um;.b) — nos outros, sob . a p r e s i d ê n c i a de 
um ju iz de p r imei ra ins tânc ia que o Secretario da ; J u s t i ç a é . 
Negócios do Interior designar. F i n d a " a l ista de juizes, r e - ' 
c a h i r á a des ignação, suppletiyamente, em membros do M i 
n i s t é r i o Publico, , preferidos os de categoria mais elevada. ., 

"'§ 1.° O ju iz , convidando para secretario u m dos eleitos, 
receberá, os diplomas, t o m a r á compromisso, aos vereadores, 
d a r - l h e s - á posse e dec l a r a r á íns ta l lada a Gamara, > que, em 
seguida, e legerá sua mesa.- . . ' . ,- . . . 

"§. 2° Logo após', e em' vo tação secreta, p r o c e d e r á a Câ 
mara* a eleição do P r e f e i t o . . . . " 

O recurso foi ' interposto,e subido em termos. Aber ta v is ta 
ao .Dr . Procurador Geral , em fundamentado e extenso parecei', 
de f ls . 20 a' 29, alinhando argumentos saccados da Cons t i 
tu ição Federal, do Código E l e i t o r a l . e . da Cons t i tu ição e L e i 
Orgânica do Estado, e ainda com os commentarios de alguns 
autores, demonstra que a funeção daquelle ju iz , ao pres id i r 
a ins tá l lação da C â m a r a de v e r e a d o r e s , : é .substancialmente 
eleitoral'. "Não é puramente mecân ica ou a u t o m á t i c a : ó con 
sciente.-e conkoladora' . A s s i m eomo, n ã o pode rá deferir, conar 
promisso è possea.quem. n ã o s e apresenta', munido de d ip loma 
legal, por, igual se ,m.e afigura, obrigado a de.feril-os a quen> 
o tenha de- supplencia e apresente prova, por documento • a u - , 
thentico, du fal lecimento.do. effectivo; .Do.mesmo modo, uma 
vez lido nessa s e s s ã o . p r e p a r a t ó r i a o officio authentico de re
nuncia, l ic i to lhe não se r á denegar compromisso e posse ao 
supplente que, n o a c t o . d h e "requeira.. Proceder doutro modo 
sé r i a (parece) attentar contra,o systema eleitoral e - m u i esv 
peeialmente o de r e p r e s e n t a ç ã o -proporcional regulados, nes tçs 
termos pelo art . 158. do Código, E le i to ra l : - (E transcreve b 
citado artigo.e o.35.da Const i tu ição Federal , :que decidem do 
chamamento de supplentes^ . - . * ' < -

.' E m vista desses dispositivos, 'da opin ião dos c o m m o n í a - • 
dores que cita- (Gomes'tfe'Castro e Velasco,, este citando E s -
meine)-.-e ainda dos"exemplos que' f igura• para' demonstrar - a 
possibilidade-de prejudicar-se' a real- r ep re sen t ação e prepon
derânc ia das maiorias, -por, meie. de .procedimento' . i rregular 
nas primeiras sessões das:G.amafas, é .de. parecer p D r . P r o 
curador Geral que o caso. seja siinilhante ao .recurso eleitoral 
n . 475,.de Formiga , d & i J i d o a 25 de setembro ul t imo, e pede 
appl icação da mesma . j u r i s p r u d ê n c i a .ao presente. .Na discus
são oral ainda abundou o Dr." .Procurador Gera l -em conside
rações que, na.quasi totalidade, pareceram judiciosas, ao T r i 
bunal . , ; • I , . . . . 

Considerando - tudo ' issó : e -bèm-as s im q ú e a bem oi tádà j u 
r i s p r u d ê n c i a ;do recurso n . , 475, deve-ser confirmada quaiito á 
competênc ia .p r iva t iva-da . Jus t i ça . E le - i to ra fpara . julgar das 
inelegibilidades è • incompatibilidades, 'eleitoraes,. assim como 
das perdas- de mandato e convocação de supplent.es;' 

Considerando qü.e; por meio'de-consulta., em casos novos 
como o de que.se trata nestes autos, devem os tribunaes e le i 
toraes, não julgar : c o r i t e n d à s : j á : p o s t a s - e m jü i zo e' dé que po
dem v i r regularmente a"conhecer por . : yia de recurso, mas so
lucionar e evitar duvidas, f i r m a r - p r i n c í p i o s .de hèrmenéi íUca, ' ' 
para --os -casos occurrcnjcs, presentes e1 futuros, regidos' por 
dispositivos novos de leis que, s,endò embora locaes,: t êm de" 
ser, p e l o s e u objecto, interpretadas, de àccordo com a legis la
ção federal sobre a f o r m a ç ã o - d o corpo 'elei toral e dos orgãós 
elect ivos 'da mação ; . ' .' ' 

Considerando que; a .recusando Tr ibuna l Regional a res
ponder á s . .questões da consulta, e a - i n t e r p o e i ç ã o regular do . 
recurso tornam indiscu t íve l a, compe tênc ia do Tr ibuna l , S u -
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per io r para esta dee isão sobre m a t é r i a m ü a i c i p a l mas envo l 
vendo p r i n c í p i o s superiores, do systema elei toral , uno, regido 
pela Cons t i t u i ção e leis federaes. 

Accordam os Juizes do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral em conhecer do recurso, unanimemente, ju lga l -o p r o -

, cedente e f i rmar , como ins t rucção , para os casos p r è s e a t e s e 
futuros, as normas seguintes: 

I . Quando, pelas cons t i t u i ções e leis locaes, se determinar 
que os vereadores munieipaes se r e u n i r ã o inicialmente sob a 
p r e s i d ê n c i a de um ju i z ou membro do Min is té r io Publ ico, qut> 
lhes t o m a r á o compromisso, lhes d a r á posse do mandato e 
d e c l a r a r á installada a Câmara , a qual e legerá em seguida sua 
mesa, cujos membros se rão empossados em suas funeções 
azeda pela mesma autoridade, terminando ella, com esse acto, 
sua i n t e rvenção , tem esta caracter eleitora!. A s s i m t a m b é m 
a vo tação , que se lhe seguir, para a escolha de Prefeito, a t t r i -
buida aos vereadores, embora não presidida por aquella auto
ridade, mas pelo presidente da p r ó p r i a Gamara. Consequen
temente, o b s e r v a r - s e - ã o em taes casos, no que lhes for a p p l i -
caveis, as normas dá legis lação e le i tora l . 

I I , A té b momento de se proclamar installada a Gamara 
e empossada a respectiva mesa, todas as dec larações de recusa 
e renuncia de mandato, bem assim as provas de í a l l e c imen to 
ou de qualquer outro facto j u r í d i c o , importando vacância de 
logares de vereadores, se rão dirigidas e entregues ao pres i 
dente aã~hoc, n ã o valendo quaesquer outras man i fes t ações 
anteriores uor outra maneira v è b i c u l a d a s . 

I Í L Recebendo a c o m m u a i o a ç ã o authentica de qualquer 
dos Jactos á l lud idôs no i t em anterior, o Presidente as l e r á aos 
diplomados presentes e convoca rá o supplente ou supplentes 
ciara a i n t e g r a ç ã o da C â m a r a . 

• ' I V . S i os suoolentes diplomados estiverem, presentes, a 
s e s s ã o de ins tá l l ação d e v e r á "continuar com elles devidamente 
èoaap romis sados e empossados pelo Presidente, para preen* 
e o í m e n t o das vagas. No caso contrario, o Presidente, sobres-
í a n d o a e le ição da mesa, m a r c a r á nova sessão, para a qual 
c o n v o c a r á os supplentes que devam preencher as vagas. So-

'mente na impossibi l idade de realizar-se o seu comparec i» 
mente em Drazo r azoáve l , n ã o excedente de 15 dias, e. ainda 
ass im xsão sendo ind i spensáve l para haver, numero legal a f im 
de se eroceder á e le ição da Mesa e do Prefeito, se conc lu i r á a 

« ins tá l lação da Gamara . 
V» Das actas das»sessões d e v e r ã o constar todo3 esses ia= 

c íden tes , oircumstanciadamenteo 
V I , De todos os actos e dec isões da autoridade que p re» 

siâ@ a i n s tá l l ação da Gamara, segundo os itens anteriores, ha 
recurso para o T r i b u n a l Regional, assim como da ele ição de 
Prefe i to pelo collegio de vereadores, conforme j á resolveu o 
T r i b u n a l Superior sobre a consulta n . 1.976, publicada no 
B . E . n . 94 de l l . d e agosto de 1936, pag . 2 .638. A o processo 
de taes recursos a p p l i c a r - s e - ã o as regras do ar t . 174 do Có
digo E le i to ra l , sendo a pe t i ção d i r ig ida , no p r imei ro caso, á 
autoridade que pres idi r a ins tá l l ação da Câmara , e no segundo, 
ao Presidente desta; 

O S r . Professor Candido.de Ol ive i ra F i l h o declarou, por 
oceas ião do julgamento, que n ã o tomaria conhecimento da 
m a t é r i a como recurso, por não ter sido citada j u r i s p r u d ê n c i a 
offendida, tratando-se, como se trata, de e l e i ções»munic ipaes ; 
tomava, entretanto, delia conhecimento como r ec l amação e 
votava pela exped ição das ins t rucções , como propuzera o 
S r . Professor João Cabral, com o apoio dos demais membros 
do T r ibuaa l , excepto o S r . Min i s t ro Laudo de Camargo, que 
se declarou impedido por ter tomado parte na dec isão recor
r ida , parente seu em grau p roh ib ido . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 9 de outubro 
de 1936. — Hérmenegildo de Barros^ Presidente. — Collares 
Moreira, ^Relator. '•. 

». 

Estado do Rio Grande do Sul 

Consulta n . 1.266 — Classe 6 J do ar t . 3 do Reg . Ity*. 

Accordão 

»te tos , e i c ; \ 

Augusto Mart ins da S i lve i ra , P r i m e i r o Secretario do 
Synd icá to dos Empregados em Hotéis , Restaurantes e Congê
neres de Porto Alegre, capital do Estado do R io Grande do 
Su l , formula a seguinte consul ta : — / U m membro de d i r e -
otoria, eleito por uma assembléa , e/pecialinente convocada, 

|)ara exercer funeções de determinado c a r g o , p ô d e ou n ã o ser 

eleito para exercer funeções de outro cargo na gesta» vindou* 
ra? Caso possa ser eleito, 6erá eile considerado reeleito." O 
. t r ibunal Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , por unanimidade de 

«yotos , resolve não tomar conhecimento da consulta. 
O c ô n s u l e n t e pôde forimulal-a, querendo, ao Ministério 

uo XTaüaino. 
Rio , 26 ju lho 1935. — Hérmenegildo de Barros. P r e s i 

dente. — Plínio Casado, Relator . - » -

Estado do Pará 

Recurso Ele i tora l r i . 414 — Classe 3* do art . 30 do 
V • • Reg. Inter. 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de r e c u s o 
eleitoral n . 414, do P a r á , em que são recorrente o Part ido 
goHno 6 r e c ' o n ' i d o José Oscar de Mendonça V i r -

Kecorreu aquelle do acto que proclamou eleito a este 
para u cargo de prefeito de Mocajuba, embora não estivesse 
registrado, acto praticado pelo Tr ibuna l Regional, funecio-
nanao como junta apuradora em eleição renovada 

Recorreu t a m b é m do acto do mesuno Tr ibuna l , annul lan-
üo cédulas para vereadores, contendo mais de um nome, 
quando ellas deviam merecer a p u r a ç ã o - n o 2' turco, por' forca 
de sua legenda registrada. " 

Conhecendo do recurso, o T r ibuna l Superior, nos termos 
do parecer do D r . procurador geral, lhe nega Droviniento, 
para confirmar a decisão recorr ida . ' ' " • 

Ha nos autos ce r t idão de se achar registrado o recorrido 
como candidato ao cargo de prefeito. , 

E as cédulas contendo mais de uun nome s ã o nul'a& 
ex-vi legis, não podendo assim ser ' apuradas. 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a É l e i t c a l , ' 
em 19 de outubro de 1936.. — Hermenegüdo de Barros, pre
sidente. — Laudo de Camargo, relator. v 

Estado de Pernambuco 

• Recurso Ele i to ra l n . 480 — Classe 3* do ar t . 30 do 
Reg . Inter. 

Accordão / 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso' 
eleitoral n . 480, de Pernambuco, em que são recorrente 
Ignacio Alves Cavalcante e recorrido Abel Gonçalves Arruda. 

A Junta Apuradora, com sede em Limoe i ro , ao apurar 
a votação da urna n. 586, dá 7* secção do munic ip io dé Ver
tentes, resolveu contar em separado os votos dados aos can
didatos a prefeito e veredores pelas legendas "Par t ido Social 
Democrá t i co" , á vista cia i impugnação feita por Abe l G o n ç a l 
ves de Ar ruda , candidato a prefeito pela legenda "Vertentes 
pela Paz e pelo Progresso", que disse não estarem, aquelles 
candidatos inscriptos no-prazo legal . O Tr ibuna l Regional, 
em g rão de recurso ex-officio e vo lun tá r io , acolheu a impu-
g n a ç ã o . 

D a h i surgiu o presente recurso, que é conhecido, mas 
a que se nega provimento, por se achar bem fundamentada 
a decisão recorr ida . 

O registro em q u e s t ã o foi feito a 3 de outubro de 1935, 
para a eleição a realizar-se a 8 do mesmo mez. 

Vê-se assim que não foi feito, em tempo regular, uma 
vez que não houve .precedência dos oinco dias exigidos por l è i . 1 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 
em 19 de outubro de 1936. — Hermenegüdo de Barros. p r e 
sidente, — Laudo de Camargo, relator. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso Ele i tora l n . 486 — Classe 3*, do ar t . art. 30 do 
Reg. Inter . 

- A c c o r d ã o 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de fêeurfò 
eleitoral n . 486 do Rio Grande do Sul. 

O Dr. Hél io Fernandes, candidato ao cargo d» prefeito 
do munic ip io de Tupaceretan, recorreu da decisão do^Tribu» 
nal Regional, que deu por valida-a votação da 1' «ecçlo. 

Para o recorrente, essa votação deve ser annullada, um* 
vez que a urna f o i vjolada. 
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F e z sent i r a dec isão recorr ida que a a r eu feão sobre urna 
violada só p o d e r á apparecer antes da sua abertura, ex-vi do 
ar t . 147, paragrapho 4*. do Código Ele i to ra l , coisa 'que n ã o 
í o o n t e c e u . > 

Além disso, accrescentou a decisão, não se colheram ele
mentos que pudessem fazer concluir pela v i o l a ç ã o . 

É nessa conformidade se encontra conc lu ído o parecer da 
.Procuradoria G e r a l . 

Conhecendo do recurso, o T r ibuna l Superior lhe negou 
'provimento,' para confirmar a decisão recor r ida . 

Dil igencias se fizeram para apurar quaesquor i r regula
ridades na urna em q u e s t ã o . . 

Mas de .posit ivo nada se apurou, principalmente do i n 
q u é r i t o procedido a respeito. 

Neirn se poderia levar á conta de prova o que disseram, 
muitos dos eleitores que votaram. 

Por s i sós, o independentes de outros comprobatentes, 
não poderiam taes dec larações servir-se n ã o como indicativo 
do modo"como votaram os seus autores, embora contrariando 
sábio preceito eleitoral, que resguarda o s igü lo do voto. 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , 
em 19 de outubro de 1936. — Hérmenegildo de Barros, pre
sidente. — Laudo de Camargo, relator. 

i 

. Estado de Minas Geraes 

Recurso Ele i to ra l 489 classe 3* do artigo 30 do R e g i 
mento Interno. . • 

Não se toma conhecimento do recurso extraor-
*. âinario-por não citar o recorrente jurisprudên

cia do Tribunal Superior não observada pelo Tri
bunal á quó. . 

Accordão 
Vistos etc. 
Sendo.o recurso do. Part ido Progressista de Bomf im, Es 

tado de.-Minas Geraes, contra decisão do .Tr ibunal Regional 
que negou provimento ao recurso por a q u e ü e interposto da 
reso lução da Junta Apuradora do 1" Circulo, não apurando os 
votos dados para vereador ao candidato J o ã o da Costa Neves, 
por ser este nascido no estrangeiro e portanto inelegível para 
aque í la p r ime i ra eleição munic ipa l ; 

Sendo o recurso e x t r a o r d i n á r i o , com fundamento no art . 
28 do Código Ele i tora l , e a inegibilidade, no ar t . 3 o , § 7 o das 
Disposições T r a n s i t ó r i a s da Cons t i tu ição Federal , reporta-3e 
o recorrente, na pe t ição do recurso, aos mesmos fundamentos 

. j á expostos na infer ior ins tânc ia ; pelo que deixou de arrazoar 
nesta superior ; 

Sendo "de'attender-se o parecer do S r . D r . Procurador 
Geral enquadrando este recurso na letra .6 do paragrapho. ú n i 
co do artigo 28 do Código E l e i t o r a l ; mas 

Não tenho sido citada, nem siquer allegada j u r i s p r u d ê n c i a 
inobservada pelo Tr ibuna l recorrido, corno bem diz o mesmo 
parecer, 

' Accordam os Juizes do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a 
E le i to ra l , unanimemente, em não tomar conhecimento do re
curso, pelo dito motivo de não apontar o recorrente j u r i s 
p r u d ê n c i a do T r i b u n a l Superior não observada pelo T r i 
bunal a quô. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 21 de outu
bro de 1936. — Hermenegüdo de Barros, Presidente. — João 
Cabral, Relator. 

Estado de Santa Catharina 

Recurso E le i to ra l n . 498 — Classe 3*. do art . 39 do á é -
gimento Interno. 

Accordão 

O T r i b u n a l Superior tendo em vis ta a des i s t ênc ia ao pre
sente recurso n . 498 de Santa Catharina, accõrda em homolo
gar a mesma para bs effeitos de d i re i to . ' 

Secretaria do Tr ibuna l Superior d e , J u s t i ç a E le i to ra l , em 
i9 de outubro de 1936. — Hérmenegildo de Barros, — P r e 

sidente. — Laudo de Camargo, Rela tor . 

Estado do Rio de Janeiro 

Recurso Ele i to ra l n . 501 
mneto Interno. 

Classe 3* artigo 30 do Regi-

Mandada renovar uma eleição de represen
tante de classe, por ter sido anullada a primeira 
por vários motivos, o Tribunal Regional deve mar
car dia para renovação e admittir como delega-
aos eleitores os que se habilitarem legitimamente 
perante elle 

Accordão 
iVistos etc. 

' Havendo o T r i b u n a l Superior, mediante recurso para 
elle interposto de decisão do Tr ibuna l Regional do Rio de J a 
neiro, anullado, por vá r ios motivos, a e le ição de u m deputado 
á Assembléa do Estado,'representante classista da Imprensa, 
entendeu o c idadão Heider Vi lares Sucena, delegado eleitor do 
Syndicato de Imprensa do munic ip io de Valença, dizendo-se 
"legitimamente escolhido na classe" por "associação legal
mente cons t i tu ída antes da p r o m u l g a ç ã o da Cons t i tu ição do 
Estado", de requerer ao Tr ibuna l Regional "uma i n t e r p r e t a ç ã o 
daquelle collendo Accordão" para saber "se o supp í ioan te pode 
ou não votar na eleição a ser convocada." 

O Tr ibuna l Regional.attendeu ao pedido de .sustar a desi
gnação de dia para a dita eleição, mas, xquanto ao ponto p r i n 
cipal do requerimento, depois de fazer cons iderações com <> 
f im de just i f icar o p r ó p r i o procedimento por oceasiãò do seu 
pr imeiro julgado sobre a escolha do mesmo delegado eleitor, 
deste modo sentenciou: "Entretanto, havendo o E . Superior. 
Tr ibunal anullado a eleição classista de representante da Im
prensa, por insubsistencia ou não validade dos t í t u los de De 
legados Eleitores da reclamante Heider Vi lares Sucena e Ál
varo Barcellos, não poderão estes votar nas novas eleições 

De tal decisão, interposto em tempo u t i l o presente re
curso, apresentou o D r , Procurador geral seu parecer a. f l s . 
41 no qual repõe o passado caso em seus devidos termos * 
opina pela reforma do Accordão recorrido, para declarar-si-
que não houve cassação dos titulos de delegados eleitores 
que, satisfeifas as exigências da p rovade legitimidade da, esco
lha de delegado eleitor de associação legalmente constituidu 
a té o dia da p r o m u l g a ç ã o da Cons t i tu ição do Estado, esse 
delegado eleitor pode votar na eleição renovada." 

E por ser justo e exacto este parecer, assim como as 
copiosas razões que ao depois adduziu o recorrente, por e->-
cripto oralmente, todos bem interpretando o julgado ante
r ior do Tr ibuna l Superior, qs Juizes deste, por unanimidade. 

Accordam em dar provimento ao presente* recurso inter
posto em devido tempo e forma, para reformar a decisão re
corrida e mandar que o Tr ibuna l Regional do Rio de Janeiro, 
designado-dia para a eleição em debate,, admitta como dele
gados eleitores os que legitimamente se houverem habilitado, 
sendo de associações regularmente registradas antes da pro
mulgação da Const i tu ição do Estado, pois o Accordão do T r i 
bunal Superior que anullou a p r imei ra eleição não julgou mu
las as habi l i tações dos delegados eleitores, mas apenas não 
provadas suficientemente nos autos as formalidades re la 
tivas á nomeação dos mesmos delegados. 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a Eleitora!, em 1-5 de outu
bro de 1936. -— Hérmenegildo de Barros, Presidente. — Jòcc 
Cabral, Relator. 

Estado'üo R i o de J a n e i r o 

Processo n.- 2.012 Classe ,6* do art. "30 do Reg. Int. 

Converte-se/ o julgamento em diligencia,. afia 
de ser ouvido o Tribitnol Regional. 

V Accordão 

' Vistos, relatados e discutidos estes autos eleitoraes 
mero 2.012, cio Rio de Janeiro, em que são reclamantes Ag.-: 
cola de- Ol ive i ra Penna e outros, accordam em Tr ibuna! Sn 
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per ior converter o julgamento em dil igencia, af im de ser 
ouvido o T r i b u n a l Regional sobre a r ec l amação fei ta . 

Rio,de .Janeiro , 9.de setembro de, 1 9 3 6 . : — H é r m e n e g i l d o 
de Barros, Presidente. — Laudo dc Camargo, Relator ' . : 

Secretaria do Tr ibuna l Superior dè J u s t i ç a Ele i to ra l , em 
11 de setembro de 1936. 

Julga-se prejudicada a reclamação: em face 
das informações prestadas pelo'Tribunal Regioml. 

' 2" Accordão 

"Vistos relatados e ^discutidos es tes 'autos de consulta 
n . 2.012, do Estado ".do R io de Janeiro . 

Agrícola de Ol ive i ra Penha ,e outros pedem se determine 
ao Tr ibuna l Superior o cumprimento das suas decisões', com 
a entrega dos. t í tu los , dos requerentes e inqlu ,são-dos seus 
nomes na re lação dos delegados eleitores que i r ã o tomar 
parte na, 'e le ição, de Deputados" á, Assemblêa . Legis la t iva F l u 
minense, pela classse-,dos furiçcionarios p ú b l i c o s . . 

Convertido o julgamento; em dil igencia, informou aquclle 
T r i b u n a l ter resolvido qüé os; delegados' eleitores reconhe
cidos t e r ã o direi to de 'vo to . , 

Ass in í , accordam em 'Tr ibuna l Superior j u lga r . p re ju 
dicada a - rec lamação ; em vista da resposta obt ida . 1 

. Secretaria - do T r i b u n a l - Superior de J u s t i ç a Ele i to ra l , 
' em; 14 de. outubro'de Hérmenegildo de Barros, P r e 
s iden te ,— .Laudo de Camargo, Relator . 

Território do Acre 

Consulta n . 2.025 — Classe 6 a do à r t . 30 : do Reg. Int. 

" Aócordâo •• 

' Vistos, .relatados e discutidos estes> autos -'de • consulta • 
n . 21025, -do T e r r i t ó r i o do Acre , ' em que. é c ô n s u l e n t e o - P í e - - ' 
sidente do Tr ibuna l Regional . . . 

Pretende-se saber quaes .«ÉS„ yencimentos va». sepetíi ."ef?e,--
etivamente percebidos pelos funociónar ios d á Sec re t á r i a local ; 

. - .0 T r ibuna l Super ior accordou em n ã o j tomar conheci
mento do pedido, cuja, m a t é r i a escapa á s u a , c o m p e t ê n c i a . . 1 

Secretaria d o . T r i b u n a l Superior de' J u s t i ç a E le i to ra l , 
em. 21 de outubro-de' 1936.,,—- Hérmenegildo de Bànosy Prc-
sidente. — Laudo de Camargo, Relator . 

Estado do Rio de Janeiro 

Consulta.n. ,2.031 — Classe 6* do' :art. '30 do R e g . j n t . 

, Accordão. . . , 

Vistos , relatados ;e discutidos .Vestes autos- de vconsulta 
n . 2.031 do E s t a d ò d o Rio de'; Janeiro,,, em que. é recorrente o 
Presidente da Çommissão Execut iva do Part ido L i b e r a l - N i -
ctheroyense. , ' ':' : , ; ' 

""Pretende-se saber quaes os direitos, vantagens.e ônus dos 
vereadores, e quando perdem aquelles d i re i tos . ' •-.;.'•" 

De vez, ,no entanto, que/a m a t é r i a só pode ser conhecida 
do T r ibuna l . Superior, ' por Via- de recurso e em forma legal . 
Aliás , aquella m a t é r i a j á foi objecto de recurso interposto. 

Ass im, accordam . em Tr ibuna l Super ior não ' conhecer 
da consulta . , ' ' . . . . . ' . , . . ' •• • • 

. . • • » ' - . • . . -

Secretaria d«o; T r i b u n a l Superior de ' J u s t i ç a E le i to ra l , 
em 16 d è - o u t u b r e d e . : 1936 . .~ - Hérmenegildo de Barros, P r e 
sidente, r—- Laudo de Camargo, Relator; 

Estado de Matto Grosso 

Consulta" a.. 2.03Í — Classe 6" d ò ar t . 30 'do Reg . Int . 

: Accordão '." 

, Vistos, relatados e discutidas estes.autos,de consulta ;nu-, 
mero 2.037, de. Matto. Grosso, em que é cônsu len te '.'.o P r e s i 
dente do T r i b u n a l Regional . 

Pergunta-se: pode o j u i z eleitoral convocado para subst i
tu i r o juiz. federal 'exercer simultaneamente- a s ' s u a s ' f u n e ç õ e s 
com ás da membro do T r i b u n a l ? . ' 1 ' • " - \ 

.... A r e s p o s t a ; n ã o pode.«er.dada.senão pela,negativa»-.pó!» 
a n i n g u é m é:dado'o" exerc íc io s i m u l t â n e o de ÍUncçoes eleito
raes n á pr imei ra e 'ségurida",ins ' tancia. ; ..' ';. ')?. ••••••<• 

;E*'A •'nessa 'cqhfôrmíidáde' q^e'oe'jüiíes;do:/Tribuhál''6üpe-
• r io r deixam respondida a c o n s u l t a . . ; ; • ' ' '. 

Secretaria, ', 'dó T r ibuna l Super ior .de . J u s t i ç a 'E le i to ra l i t em 
21.- de outubro' de 1936: — Hérmenegildo' <te-^«epo»,. P r é s l -

• dente. ^—.ILaudo.de• *Camargo,t Relator . < •'• V; ; ; I, .1 ; ':*_, 

Estado do Rio de Janeiro , ....... 

Recurso eleitoral n . 505 Classe./3V-l';Rèebrj*ntó;*No-
r i v a l Soares dei 'Freitas;e Fra*ricisco de Almèicja-Cãzes -—'Re
corrido, a Mesa d a C á n i a r a ' M ü n i b i p ^ K - ^ a v K i c t h e r b y - ^ K è l a -

• tor , ; ExmQ' . -Sr . 'd .eêem^argado.r ' ;Cól-!are3 -More i r a . , , ; 

., , . , ;, . .'"', PARECER N. 627 t '•','•.'-.'.-

• 1 Nor iva l Soares de Frei tas *e "Francisco d è ' A lmeida 
.Caz.es ; siãò ..recorrentes,. neste.: processo.-;:em.-ími1e^»-.*-:r-eeprçíÍlJu>a 
.Mesa da. Gamara-' Munic ipa l '-.de, Nicth.ero.yli Estado, do. Rio cie 
• J a n e i r o . . : - : . ; . . , , , , ; " t:5 y.. ;.',.<. 

.2 —..Mot,iya.»o,Eec.urso.a^eleiçã'! ,da-*f.afevi4»£Me8a';pjrejí}-
d ida pel0vjuiz.de Direito. .que' ins tá l lou a ' C â m a r a , d e u - p ò é s e 
aos vereadores. .'• 1 . . . i ; ' : ; ; , - ' • " . " ' ' • ' . ' " ' • ' , 'y. -y 

• .- .- 3 , - i - ;Qúèr-me; P 'ariè6er:gue;este T r ibuna l 'Supe r io r já;.tèin 
'd.eeidido;-quê<.o.,,ju% tabel-
l iãó ou e s c r i v ã o . . ' . -.; ••'.. '.. •',.-.•".-,': i. '•'';>;; • • ' • ' . 

\4 . — 'Allegàrse-iehtre '- outras -nqUidades- d a ; votação;a;,"re-
• ferente'TO."vereador Francisco: Mar ia Esteyesr por. «ér• estrár i- . 
'gei-rò-: n ã ó - h a : prova . • Kíàs . a inda «que., houvesse,•. . 'é.-guríspru-
dnçia. pac i f i ca : .até: a, çâssação^dfihi t iya. i . o diplomado .têihV:o 
exercic.io pleno doí.Cargp;: nem ?equer é í f é i tp ! suspéns iyo sei.tem 

-co;n:cedidoiào',recursp*;interp.o^ 
cia''-que haja cassadojnandà to . ; . . : ,*'•.-'" i 

.-•5 
ção: ' • 

Da .cert idão; d a ; a c t a , á 1 f l s . . 12' cons ta , .es tá ' ; declãr%-

. . . „. ,. -v."iÇ)..';M;;. M..;'Juíz..-;conyi4QuC os ' .vereadQfèsfpréf|é.ri |es 
! aVelegeirèm^põr^esçrMfiiítOrí 0''presídçhte,' :. ' o /vfçe-

presidente é ; o 1" e 2? sep re t a r lòs da Câmara , o que foi 
immediataviénte cuniprido", • '•' --

• • >-6 — '.'Eni ilorigo^deSpacho.-OjiDr': ju izMevantou-a-preJ in i i - ' 
. naüfede- M d - c a b ^ i í i ^ t ó ^ V r ^ u r ^ - p o r ''050 .ser ; ac. toiel 'é i toràr»o 
•pòf ?,elle-.-'presidId'o;t;,e-.'!ie.:'íwerttto-:,.entà <• / .• - : • 

•'•"..- " A ' .•áReg^|o-rèl 'aÍiva:,4' 'Htí»bs'èn'niJ.6ia :dQ3 iprecei -
. : • . tos) es,t*b;e ;lec^dos./ 'ií3: ;leiteleitoral-;parai^ .:d:o':vo,tb 

. secreto, .como o u s p - d é . c a b i n e indevassàvel,i í íbbrécártÍBs 
•-. -j., offici^ies.ietcMié. menios$ 

. :-. - ção; .daíMesaida i Gãm,ára;^a. \que,se procedia , -não , e s t á^su -
. ,,.... JbOr^inada-.aQSiprèceitos ;$;..n.o.rma.s estabelecidas, no „ar-

,- t jgb-82,do eodigb ^le i tora! , que, . .com.o;ãl i ; .é>expr^3so, 
só, se. .applicajn ::ás • e le ições?dá Camarà,"dos .Deputados, 
Assèmblé .ás -^Es táduaesfe-Câmaras-Múniç ipaes . . '~^yy 

VAliás,Vjlògoirío:is'éu^artigo. 1° décfàra-íse noi-Código 
E le i to ra l - em "Vigor/ c&üe seu - f im é regular,- énv tbílò- o 
paiz,; :o>alisfamento,eleitoral; B &s eleições>federiaes;.ès-

. í < ^ « a e s ' e mun^ ipde i . -Os .d i spos i t ivo 
: ^ ..aímènte.wr-eg^jaro-.íáCeléíção.ida mesa -da/Cãúiará^JiJura-

.e ipá^v '^èmí ' ÍB)e^ ' - .6ao^os;di03.- páragràphos^2Vi3*íe' ' i '4*, 
artigo,;28. daVcitáda ' . lé i ' .n . *44,'e 'foram,' no caso, obser
vados, ;,abi'. riâó^ 

' , bine.'"indeyassavel: h é m dé/ ;cedulàs: e k sobrecar tàs . ;ésp'è- 1 

" ciaes. 'Apenas,'',Be -ihipcfe.^que;a 'yb.táéão"*e'' faça; 'pôr'ièi.~ 
et^i^o/'sec¥e^&M(^iaàliá9àé •essa -o'biser4«dà^'-hbVjeaíló,' 

. . . pgis; ná< eleição ida-Vmesa,'cada um dos •vereadores, 'co^-
, .viidad^sr-Br.f^el-ávxviblòj], a p r o v e i t a n d o , c é d u l a s . d a c t y l o -

;, . I g r aphádas . . que,; á ip roporção , ,que : e ram. chamados, • y i -
'.••';.' Eíham. c o l l p c á r - e m ' u^^'ã'','íèch ,adà',.--por.,.fr.es.ta.;''exJe^!le 

t i^;ró'èsnw,' ' .ur«V'ess,a/CoUbcada sobre >a' m è i f e p r ó x i m o 
- ao; juiz .qüepr .ès . idía . -b- ,acto , ;e que, f i r ida ' -n .vot4çãu:pàva\ 

i c àdà íUm.dqs^cá rgos , era aberta pessoalmente,.,pelo di te 
-.' 1 juiJsir.pawi'! VefffiiíaçSoré TprocíâináoSò^do' ' resultado,.' s è » . 

;..; /;•••• nenhuma .quebra do eigilm" do; vbub. ' .'. ' ';: ';.. '• ' 

7 — O' T r ibuna l -Regiõpal acolheu a pre l iminar* p è i o a c -
ão de f l s . 25:; ' : ' . 7 : , ; / ; • : . ; i . ' . i i : V : . , ; : , " , ' ' : ' . . ' / ! • . ' : " .• 

' . ' " •Vis tos . 'Accbrda .,es'se Tr ibuna l . íRegioiial do nEs- . 
t ádo do .Rio -de' Janeiro' ' h ã o ; çonpecfir do, prese.nie, r e - ' 
curso,-irit,et>p'o'sto)Jpél'os''Srs': 'F i rànci3eo~ 'de ' : Almeida .Gí-
sés-e-Nori .va 1 ! . •Soares , f de-Frei tas . ' ' ' • •• '" • •' ' : ' ' : . 

.Í T 

eortl 
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Os recorrentes à l t egam var ias irregularidades que, 
é i è é m , te r iam occorrido por occas ião da ins tá l lação e 

"•' e l e i ç ã o da mesa da. Gamará Munic ipa l , de Nictheroy, e 
pedem que taes actos sejam declarados inexistentes. 

' " Ora a i m t a l l a c ã o da Gamara Munic ipa l e e l e i ç ã o ; 
dá respectiva mesa s ã o actos estranhos á acção da j u s 
t i ça eleitoral-. . ' „ • ' ' • . ' 

A legis lação eleitoral a elles nao-.se .refere; e são 
regulados pela l e i estadual n . : 44, de 16 de junho de 
1936, que na espéc ie foi observada pelo j u i z presiden
te, como esse informou á f l s . 

Nictheroy, 13 de agosto de 1936. 
>•-•••.' g . i ~ . Segundo me manifestei no parecer no recurso n u -
nero '493 (consulta do Par t ido Republicano Paulis ta , de S ã o -
Paulo) entendo q u e : • 

De meritis: Á Cons t i tu ição Federal declara DO a r 
tigo 5 o . n . X I X letra / ser privativo da União legislar 

.'." •' gòbre m a t é r i a eleitoral t a m b é m referente aos m u n i -
' c ip iós , "Inclusive alistamento, processo das eleições, 
' f a p u r a ç ã o , recursos, p roc l amação dos eleitos e expedi

ção de diplomas". Mais a lém, no artigq 83, ao tratar 
.". - da J u s t i ç a E le i to ra l lhe rei tera a " compe tênc i a priva-
* ",. Uva pa ra p processo das eleições federaes, estaduaes e 

muyncipaes", cabendo-lhe: 

... " G — proceder á a p u r a ç ã o dos suffragios e 
. p r o c l a m a r ' - o s eleitos". . 

• No Código E le i to ra l vigente, o art . r214 deter-
v-, . -mina: . ' ' . " ' , ' • ' " ' 

. À r t . " 2 1 4 . A - a p u r a ç ã o das eleições munieipaes 
:' ,. ' v e g e r - s e - á pelas d isposições deste Cpdigo em tudo 
y que lhe seja appl icavel : 

Gomes de Castro a esse respeito escreveu: 
3*51. E r a perfeitamente d ispensável este. ar-

, , . tigo, em face do que .dispõe o artigo I o . Pelo 
T / ' j a c t o . d e se confiar a a p u r a ç ã o das eleições m u n i -

i i p a e s a u m a junta especial, não se s egu i r á que estas 
. í le ições .sejam, differente.s das demais, .nem pre-

• . sisam de regras ou disposições diversas, das que 
regem ás eleições federaes e estaduaes. Havendo 
jr artigo I O dito que este Código r e g u l a r á as elei-
ções. federaes, estaduaes e munieipaes, era, des
necessár io acerescentar no artigo 214. que o mes
mo Código, se applicava á a p u r a ç ã o destas u l t i -

; mas e l e i ç õ e s , ' p o r q u e a p u r a ç ã o ó apenas uma phase 
.do processo e le i tora l" . 

, .. f i A i n d a esse mesmo Código é que preceitua no n u 
mero 4 do-artigo 7 a cons t i tu i ção das Juntas Especiaes 

- para a a p u r a ç ã o de eleições munieipaes, de suas de-
!• ", c isões > cabendo recurso para os Tribunaes Regionaes 

(artigo 174) .-
u Pelo^mesmo artigo n . 3, nas sedes 'das 'comarcas, 

' ' d i s t r i c to 'ou termos jud i c i á r i o s , h&Verá juizes eleitoraes. 
singulares;- com funeções contenciosas';-""e -administra-
tivas com jud i sd i cção -p lena ' (ar t igo-34). O Código an-

*,;;<• terior, de •1932,' em período- p ré - cons t i t ue iona l , deter-
••-;>' • m inaVá que'esses juizes v i ta l íc ios deviam' ser "perten-

xentes- á-, magistratura" (artigo 30) . ' • 
v-i.v. s " ' E m falta de qualquer -dispositivo .expresso; temos 

de. nos valer de outros similares, qual .b Regimento da 
A s s e m b l ê a Nacional Constituinte, cujas sessões p r e l i -

•'.'••••:•' minares igualmente, eram! presididas, por ju izes . E 
; a l l i se encontra un i art. ' -A. O I O — dizendo que: 

'Parece-me que o caso ora sujeito á apreciagã ' 
deste Collendo T r i b u n a l Superior seja semelhante a 
recurso eleitoral n . 475, de Formiga , decidido na ses
são de 25 do expirante mez. Se b e m ' apprehendi ; 

• longa interessante d i scussão de-- q ú e resultou o pro
nunciamento' do E g r é g i o T r i b u n a l Super ior : 

a) é da compe tênc ia da J u s t i ç a Ele i tora l co 
• ' *" - nhecer das leislocaes (estaduaes ou munieipaes, 

qüe "regulem assumpto local sobre inelegibil idadí 
e incompatibilidades e a conseqüen te decretaçfu 
da vaga oceorrente; 

... , 6) a decisão proferida na consulta deve sei 
dada em forma geral, como ins t rucção para c 

.caso oceorrente e para quaesquer casos futuros. 
10 — Portanto, entendo, preliminarmente, que o - r écu r se 

é de ser conhecido: a m a t é r i a é eleitoral e foi em funeçãc 
eleitoral administrat iva (Cpd. E l . ar t , 7),"que o D r . Ju iz de 
Dire i to presidiu aquelle acto e agiu para o f i m ora discutido 
neste recurso. ; 

11 — Quanto ao m é r i t o , o D r . Ju iz confessa á ò s e u des
pacho t r a n s c r i p í o , que n ã o procedeu com aquellas cautelas 
todas e formalidades do Código Ele i tora l por assim n ã o ex i 
g i r á l e i . • • • 

E s t a r á com a razão S . E x . ? • 
12 •— Assentemos, de accordo com S. E x . ; • 

a) que a votação deve ser por e s c r u t í n i o 'secreto; 
ô) q u è os dispositivos da lei que actualmente re

gulam a eleição da mesa das C â m a r a s Munieipaes não 
falam nem prescrevem o uso de cabine indevassavel 
nem de cédulas e sob reca r t à s esoeciaes. 

- -* -
Temos, assim, que a le i é omissa nesse ponto. Donde de

vemos procurar a norma em outras leis òu mesmo nos n r i n -
cipios geraes em casos de igual falha naquellas, —• o" que 
-não oceorre. Tanto assim é que o Código E le i to ra l (artigo 
82), determina que o voto secreto' deve ser "absolutamente 
indevassavel". E pelo artigo'seguinte se determinam as oau-
telas exigidas pela le i para resguardar,essa indevassabllidade 
e esse "sigi l lo absoluto do voto".. - ' . . • ^ - ' 

13 —• A ! esta Procuradoria .parece que foi "desse mesmo 
modo que prat icou o eminente Presidente.deste T r ibuna l S u 
perior na ins tá l lação da, Assemblêa . Nacional Consti tuinte: o 
decreto n . 22.621, de 5 de abr i l de 1933, com o qual o G o 
verno P rov i só r io baixou o Regimento daquella Assemblêa , no 
seu artigo 8 dizia ' somente :^ ' ' ' .,. . ',' . . 

Art ' . 8. No mesmo dia em que fôr feita a citada 
publ icação , os candidatos julgado^, legalmente diplo
mados, ainda sob a p res idênc ia d ó - J u i z a que se refere 
o artigo 1°, deste .Regimento, f a r ão a e le ição em es
c ru t í n io secreto,' de um candidato diplomado nas mes
mas condições para Presidente da Assemblêa Nacional 
Constituinte, desde que se achem presentes, pelo me
nos, a metade e mais u m - d o total de-representantes. 

- isto é, 128. " • ' '< . 

A r t . I o . ; Os candidatos á. Assemblêa , Nacional 
J - r " : : Constituinte .devidamente diplomados sé.' r e u n i r ã o 
' •'" '•, c inco dias antes . da data da ins tá l lação éolènne, 

* ; ' ",: á s 14 horas, ho edif íc io da antiga . C â m a r a dos 
" V"> • ' Deputados,;, destinado á sede da Assemb,téá, af im 
-' • •'• de, sob a p r e s idênc i a do Presidente do Tr ibuna l 
- • : ' Super ior ,de J u s t i ç a E l e i t o r a l ,. ouLdo . Ju i z deste 

T r i b u n a l por elle .designado, realizar sessões pre-
' ' paratorias . . . . . 

;.- Por.tanto, a funeção- eleitoral d o ' J u i z Presidente 
da mesa das sessões p r e p a r a t ó r i a s sói te rmina depois 
de cumpridas todas as formalidades legaes. Não é p u 
ramente m e c â n i c a óu a u t o m á t i c a : é consciente e con-
. t rol ladora. 

& — E este e o l í e n d o ' T r i b u n a l Super ior julgando o caso 
8a F o r m i g a (Reo. E K s.- : 475) n a s e s s ã o d a setembro ul t imo, 
dec id iu a s s i m : 

' . A . le i federal., como. vemos, si lenciou ,sobre esse .par-., 
tiçülaf'.. E .no . -en i tan tó o. insig.ne. Presidente deste, Tribunaiv 
Superior, no exercíc io 'da p r e s idênc i a das sessões pre l imi--
nares da Constituinte Nacional, ág iu de igual medo, . isto è',' 
mandando installar naqitèll.e.. recinto cabine indevassavel. e 
velando pelo cumprimento 'das^.demais ' ' d isposições concer
nentes á ' maté r ia ' . ...Nem xle outro modo se procedeu no p r ó 
pr io Estado do R i o de Janeiro quando dá i n s t á l l a ç ã o ' d e sua 
Assemblêa Constituinte. E nas Disposições T r a n s i t ó r i a s da 
Cons t i tu ição Federal artigo 3 o , e § 5 o , t a m b é m - n ã ó es tá 
expressamente discriminado' ou regulado'esse Pronto; porque, 
de certo, e estando na 1 l e i ' ge ra l eleitoral^se' n ã o l a z l a mister 
repet i l -o . " •" ' •' ' . - í»í'-"' 

Ora, se nas Àssembléas : Constituintes F tederal e Estadual 
assim se procedeu, pò í tu í è é como a g i r ' differentemente a 
respeito das munieipaes?, • ' -

14 — Parece, portanto, a es tá Procurador ia Gera l que A 
eleição da mesa foi n u l l a m e h t é feita, o o n t r à v i n d o os dispo
sitivos legaes. 

D a h i , po rém, não deoorre como pretendem t.os recorrentes 
— - a null idade dos actos por el la praticados, se conforme com, 
o disp'osto no artigo 157, do Código E l e i t o r a l : 

. A r t . , 157. Conte&jLadò o diploma,, e. .emquanto, 
. para as eléiçõè? federaes ou estaduaes, .oi T r ibuna l S u 

perior, ou, p a r a - à s munieipaes, o, T r ibuna l Regional, 
n ã o decidir o recurso, poderá ' o diplomado exerecer (» 
mandato em toda a sua pleni tude. 

Confere com o O r i g i n a l 
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Sc. h recurso e x t r a o r d i n á r i o dessa decisão por ventura i n -
líTpíisio na o. tem o eifeito suspensivo; se.nesse éxerc ic io do 

i.i i io ".em toda a sua plenitude" o Deputado 'não deixa 
Í;(Í, com o seu voto, contr ibuir (e q u i ç á decisivamente) para 
n' eiiiiçáo. do Governador do Estado, para a p r o m u l g a ç ã o da 
Const i tuição e para as demais leis o rgânicas*e , vitaes; parece 
evidente que de outro modo se não possa entender a . r e s p e í t o 
do. caso em debate. ' ' ".. 

15 — E m resumo, portanto, esta Procuradoria Gera l e n 
tende .'que; . " ' ' 7. -.'" 7'. '.'" 

requerido t a m b é m pelo senhor .Abdon Por te l la Nunes, 
a f i i r m a h d ò ; té i e u : n á occas iãó ; env quo, d igo . .Fôi-vré-
querido' t a m b é m pe lo ' e l e i t o r / C l o v i s PÒrlolla Velloso 
fiscal do candidato a vereador P e d r c Urselmo Coimbra 
contra protestado a inverdade do protesto l i rar iadopelo 
senhor Abdon Portel la . Nunes, a f f i rmándó ter ' è ü na 
o e c a s i ã o - é m que 'votava- depositado' na UEria uma so-
brecarta, a mais, e que falsamente ; ,1b»- - f i n f o r m a d o 
pela s ec r e t á r i a Eneida Martins Vetloso e por i nd iv íduos 
previamente subornados pelo '.proles!ante • pa r \ , tá l í f inivr 

i . . . a) a m a t é r i a versada é eleitoral^ pelo que, é de se r ' ':0.-accoi!d,aò''áó. ;T£in.úqal.;8e.gi<&aí;.r.guoijüfebá;;o>;réaarw 
conhecer do recurso (Decisão nb 'parecer n . 4 8 3 ) ; e l e i t o r a l e n t ã o interposto, diz o seguinte: 
pa ra : 

b) como in s l rucção geral (ainda se es tão proce
d e n d o a m ú l t i p l a s , e leições munieipaes) 'determinar 
este Tr ibuna l Superior nos termos do Código-Ele i to ra l 
artigo Í 3 , letra p, e 16 n . 2, do Regimento Interno,que 
na vo taçãp secreta alludida, devem ser obedecidas as 
normas geraes dó Código Ele i tora l :para resguardo:.da 
indevassabllidade do acto e dõ ' s ig i l lo àbsp lu to do :vbto 
e em c o n s e q ü ê n c i a ; 

• c) reformado o accordão recorrido para que:, com 
aque l l á s cautelas, se proceda á nova e l e i ção . . ; . 

Rio dè Janeiro, 26 de outubro de 1936.. — Jò$é Maria 
Mac Dowell da Costa, Procurador Geral , in te r ino . . :.. 

Estado do Piauhy 

AppeHaç ío C r i m i n a l n . 51 classe 5* ™ Áppel lan te , 
Abdon Porte l la Nunes . -— Appellado, Clovis Portella V e l 
loso. .—' Relator, E x m o . S r . ; Minis t ro Laudo de Camargo. • 

- . - ' ' ' PARECEU N . 628. ' ' • 

I . . A b d o n Por te l la Nunes appellou para. este Tri l túrial S u 
perior , , (fls.-. 10Ò) do accordão do Tr ibuna l Re-f'on;il ao P i á u h y , 
que, -por maior ia de votos, absolveu Clovis P o r í è l l a . Velloso 
d o ' d è l i c t o capitulado no ar t . 183, 'n. 2"s do a c iüa i -Código E l e i -
. toral .e que. lhe era imputado. 7 

• ;0;.recurso -foi tomado por to rnm (fls. I C i ) só a .20 f de-
í .gos to i ' e ípbora manifestado a 6 daqu^ile mesmo mez e nesse 
mesmo 'dia 6 despachado pelo" T>r.- Desomftargador. Presidente 
daquelle T r i b u n a l . - ' f . . 

2 . 0 accordão foi proferido em.'29 de julho.: e tí.-ite o , à p -
p e l i à n t e - teve conhecimento a seis de agtsta s <gui>"'«, con
forme sua pe t i ção de f l s . 100, Jespá.:n- tidn nesse •nvesníó d i a . 
No entanto, o recurso fo i tomado po- temo —^vHle dizei- i n 
terposto no d i a 20 daquelle mez, cu ' í s j r .m 14 dia^ a i ó s s c í e n -
c i a o f f i c i a l . 

Não cons ta .nenhum impedimento ou- obsta-.ilo judic ia l , 
como tal se n ã o podendo considerar a alt ternativa è s t ábe íe -
cida pelo appellante na p e t i ç ã o de f!«. . 00 : -Sc a P rocura 
doria Regional n ã o appellasse elle appel là : ia 7 

Nada impedi r ia a coexis tênc ia do recurso dó Minis t ro P u 
blico e;o do. appellante. 

.' A l i á s ; é , d e notar-se que o appe l l an lé sábia que legal
mente o Min i s t é r io Publ ico não podia recorrer : é o; p r ó p r i o 
appellante que na a l ludida pe t i ção d=* f l s . 100' ' a í t i r i n V . cons
tar-lhe; que o D r . Procurador não appui lana "por, haver emit-
tido parecer f avoráve l ao aceusado" 7 

E" canon j u r í d i c o : Não pode rejorrer a q u e í l e .cujos ar
gumentos foram acceitos pela sentej í íá . v 

"Ora , se o D r . . Procurador Regional-opinou pela absolvi
ção do .áceusado (fls,. 83) é evidente que d á - s e n t e n ç a ; • que 
decretou, a -absolvição elle n ã o ' podia recorrer,. nem.. j u r í d i c a 
ou legalmente, nem em sã consciência ainda a u é ' tnçu i t ado lhe 
fora o recurso. • * ' • ' : . : • ' ' . 

3 . - 0 appellante n ã o foi denunciante nem .parte aux i l i a r 
de áceúsação . ' Quando muito-, pode s*r, considãrKdei; ''promó-* 
vérite".. Mas, 'em qualquer dessas duas h y p o t h è i t s , .pão pode 
i-ecorrer d ê s ' q u e a parte principal á qual assiste ou sQccbrre 
ou auxilia se conformou com-a ,decisso . : .. .7 

4 . De meritis: o facto delictuJ«o qtie se ; re terde, oo~ 
con-iâor''«sta ass im narrado na a e t ó ' d e eucf-rramento ; da" vota
ção , ' a - f l s . ; - 26 : . v . • •; . .'-. 7., 

'.' :. " F o i requerido pelo candidato ^a , v ,?reàdl»r 'dès íe 
;' m u n i c i p i o Abdon Porte l la Nunes, qm fizesse constar da 
iacta de encerramento, que o eleitor. Clovis P o r t e l a , V e l 
loso, no momento em que exercia o seu voto oqllocoU na 
airna receptora, duas sobrbcartss, facto testemunhado 
pelos eleitores Wa ldemi ro Henrique de ' A l m e i d a , , S e 
bas t i ão Braz de Souza e Eneida •Mart ins Vellbso.; ' F o i 

, " O . . T r i b u n a l .Regional , unanimemente,.negando 
; como negai; provimento ao ./recurso;" coníirraá'.-.a -dec i são 

reçorr jdá," ,e . máüda , que se; remetia iao~ D r . Procurador 
Regional copiu .do al iu^ido p ro te s to , . , á i im d e : b é r --jãpú-
r adá ; a''/irè's'pbhsábilidãde :-cr'"'minal du e le i tor 1 apontado 

• . CCÜIO 'delinqüente '- ' , . '7 • -._*- - - "* - ;"'' • 
: D a l i i ' á ; denúnc ia ' . dada ípe i á - Procuradoria- rebAtTdaipèlo 

denunciado . a, i i s . ' 4 8 que íiega, ai éx í s t enc ia" do', delicio que 
lhe é imputado:' • ]••,'.':.:, V i : ' ' . . ,••7'' 

' l i npu la - se ao denunciado •na-vfir7votadò 
orna dúasí sobreca r t à s a u l h é n t í c á d á s ..pela Mesa i da - Se
c ç ã o E l e i t o r a l em que votóui.- \- , 7 

Ora, dizendo'assim a denuncia, o, den^r-ciado, . p á í a 
votar 'por i -éssá 'íqrma-•'soime'n't'e :-'ò.<:poaeria''faíer• com a. 
comiivei iciu da respectiva Mesa. - - - '" -. '' '.. •' - [ 

Como. poderia,, sem e s s a ' ç ó i m i v t n c i a -em. façe-Üo 
disposto nb ar t . Í32', ns i i5, .6'. ? 7 "dò cjtado üoçiigò,; o 
denu;hciad.Qiyot^r.--cüllòcandp-"na .urna. duap,"sobrecar tàs , 
a inba ' s ' âu then t i cadáSípe là • 'Mêsà . í : 7 ' • • ' - f 

" > Se poude- -votar, inf r ingindo: ás- d i spos ições , , ' en tão 
'' a-, .Mesa.',loü'á.--.é:-£ê'sppnsâvêÍHtàmbeía,Ae^p^in^ipalmeSte. 

a secretaria- Eneida Mar-tins: Veilosòi,. qui" Herdo i p r e s è n - . 
.'-: * :•• ciado, ' v i l i e i '*^è-siterhúnhá-iloTi"-'tiuán^i)•••p'"''dèliatelado"i'cb^--

v , l o t o u na-•U;?ijy,-,as^dwasisobi^cái-tas, -no mbibeíHòynaciá 
tlisse,' nada Ievoü : :áq . c.on1liec.im*èntó d o ' Présidente-,i;'da 

- '-Mfeíá; pòrejri.' i túdo commu^ibb .u j r . apó l .o , "^ passado, 
ao ciiiuiii ialo AL>doi: Por té j la Nunes, ,de ay^ni seu pa^ 
c ó m o . é sábVdoiemíVáíènçá ; é 

, de uma• presc iénc ia : tão invejável c. ex t r ã j r f l i na r i a ; , que 
' ' levára : para a : Soecãc Ele i tora l eia qué dever ia-votar 

'- o ; deiiuBçiadov adredement-e dactylpgianha-lo, faltando 
1 ^unicamente/ . 
' , f í s " , : ' ' J p / d ó T : ^ ' ; 7..77-i: 

A "ajçla'; d g ; ' , e h i c è p ^ ^ 
Kl.urora! e:n q u e s t ã o . consta á pre^ír .oa do D r . J o ã o 

'Emil-io Fa lcão íCòsta, delegado du. Partido N a c i o n a l . í c -
.ejalista ê-.'db ;.;Sri''í3'o^"• Pòjtélia>-Niiáe>'''i-iièáí.-sií»'-'^"."409 

> . candidatosj; entretanto'estes; gen |fibi !bí',nlo,'.-yii:am'':ò'J§'r 
nunciá(}q.icollocari,as .duas :;sòbrecBrUsi;nà: u r n a . . ' . s 7 
'••-.. .l'orrme ç prol esto m í n c i o n a d o não foi feito pelo 

D r . Jóãõ E m i l i o - Falcão-' Gosta q u ê s.e; .a .cháya-presente 
:e-j era Delegado dó 'Partido: NacioriaLíSocialista; a qüeiise 

'• acha fil iailo o pr.otestante Abdun-Por te l l a Nunes? .• 
Ademais, somente a secretaria da Mes.v Ene ida 

•Martins: V.elíoso. 7<ebastião' Braz de S o u z a , e Valde in i ró 
. H.enrique. .de... A l i n e i d a , . todos • co r re i ig ionar iós ipoli t ícos 
, de A b d o n . . P o r t e í - a .Nur.es. ' t iveram a grande d i t a . d e 

presenciai;. ;"tesf.emünha,r,"v^^ 
urna ns duas sob reca r t à s .devidamente "^uthenftiradas 

'pela' Mesa: : - - ' ; , . ; ' / • • ' ' : • " . ' • ''':•• \ ' • . / • ' ' • • " : ' i - " " " - ' ! , ! - ' • - - . • . ' " . ; - ; ; - •'';>'; 7;.; 
• .'••?•;.,• HNãb:dèixa-dè; ;causar^especJe,::MMVDr>i::J,iiii! 7 .p^ 

. rador, o 'fáçto7dei'o7deRÚncjad 
das ^iSRósi.çõés.-leièáes a- r^sperto,r7oóllócar.; nia i l i r i i a i as 
d i a s sò/briecartas e • e s t a s i d e v i d a m è n t e :aH«.nenticadâ,s';. 

' . 1 . : Qném forneceu a segunda: sphrêcár tá , ' dêv idámei i í e 
•'.'autlí'jíbUca"Íá,V-aó';'d8UUhc.tá%?V' ' : , " : 

/>-':'Âis.;s'òlíi'.eó?rMisJ e^m-;á;úth1eátló^á«.--_5elb. Presj| |«n.ie 
,e::péla';Sècretiàrià, i'.nà'-;owasiã'o'..-â^>exe«çéri'.,0 r e l e í i o r l i o 

; " ./sé^dfrel^Vdé-Vditb^.,;','-.:.':,.-'í.;-.'.-i-:i.f '•'" V',-i7-^'-' -
6/) Na" In s t rucgãò -^õ -p re sÃ^ 

E 0 e n t o s : : 7 ; . ' s - . v < • ' • • . ' • - ; • ' • - '.:'..'-.r7-S--:-Í7- '•-.••"" '.'••.'••'->. 
• - •> ; ; a)7Enê ida> Martins" Véi lpso , ; sec reUr ia ; :da .Mesa;;;77 

'/•'y'" '.fen»; "tal -ícarâbte.r, •'teI^à^aM^íst•i'toí-joisfe t r à t o i n i i t i i ^ a 
: referida e le ição / ída; de"sciencia p r ó p r i a :"o>' «eu -tesité-

; mUnho ; de ;què o-eleitor daque l l e - secção- Abdon-Por te l l a 
Nunes, 'digo, -que: o e l e i t o r " G l o v í i s P b r t e l I a ; Velloso,; 
locbü na u r n a : ^ r e c e p t o r a ; d a « e c ç ã o , e m - a p r e ç o duas . 

,vsbbÉe-óartM .-«uOreót^cád^^^d^/o^eju cVOtb;'.<nieva9-
:Si 'm'áf í i rma< pbriquej na occasião. em que o denunc iad© 

Confere com o O r i g i n a l 
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eollocava na urna as referidas sobre-cartas, v i u que 
u m a se destacara da outra, determinando immediato 
protesto do eleitor Abdon Por te l la Nunes, o- qual fo i 
tomado-por termo; que o facto fo i presenciado por 
diversas pessoas, algumas das quaes são testemunhas 
neste processo; que n ã o sabe se houve p r o p ó s i t o do 
accusado em fazer a j u n c ç ã o daquellas sobre-cartas, 
mas pode informar que da parte contraria ao senhor 

. A b d o n Por te l la Nunes_ havia desespero de causa, em 
vi r tude de n ã o contar com a maior ia e lei toral" ; e que 
a f l s . 6,6, mais a inda : ' , 

"O Presidente da Mesa Receptora não tomou p ro 
videncia sobre âs irregularidades occorridas; que o 
mesmo era quem fazia pessoalmente a entrega das so
bre-cartas authenticadas aos eleitores, e que ao ac
cusado fizera entrega apenas de uma dellas; que o p re 
sidente da referida secção é i r m ã o do accusado e que 
fo i Clovis . Por te l la Velloso o u l t imo eleitor a v o t a r . " 

No entanto, incongruentemente aff i rma essa teste
munha (f ls . 6 7 ) : 

"Que no- momento em que o S r . . Clovis vol tou db' 
gabinete indevassavel e antes de collocar o seu voto 
na urna, foi verif icado pelos mesarios que a sobre-
carta por elle depositada na u rna -e ra a mesma que 
lhe t inha sido entregue pelo presidente; que no mo
mento em que o denunciado eollocou a sua .sobre-carta 
na urna, n i n g u é m protestou e n i n g u é m declarou que 
elle houvesse collocado na urna duas sobre-cartas; que 
.no^ momento o D r . Abdon Porte l la Nunes,: não estava 
presente ríà secção; que somente momentos após foi que 
o S r . Abdon Por te l la Nunes chegou á mesma secção, 
trazendo um protesto escripto do seu. p r ó p r i o punho"e 
que :es"te protesto foi mandado tomar por termo pelo 
Presidente da Mesa; 

6) Antôn io Augusto de Castro Velloso tem apenas 
17. annos, não. é eleitor e somente presumiu que o de
nunciado haja eomrnettido o delieto que lhe ó i m p u 
tado, -

c) W l a d i m i r Henrique de-Almeida affirma,. "a f o - -
. l h a s 68 v . : ; 

"Que estava assistindo.'a eleição da segunda secção 
; de Valença, pelo lado de fora do gradil , que dista cer
ca-de dois metros da mesa eleitoral, quando; v i u d i r i 
gir-se á mesa o accusado Clovis Portel la Velloso, para 
votar, observando no momento em que era introduzido 
o envolucro na urna, desprender-se uma sobre-carta 

: de outra, o que levou a testemunha a affirmar, de 
sciencia p r ó p r i a , que o r é o prat icara o acto que lhe 

é: incr iminado"; 

"Que o accusado, quando voltou do.gabinete inde
vassavel, n ã o mostrou a sobre-carta á nenhuma das 
•pessoas que estaviam na mesa, nem nenhuma dellas 
ver i f icou se E sobrecarta trazida pelo accusado era a 
mesma que lhe fora dada pelo presidente"; 

d) Sebas t ião Braz de Souza declarou, a f l s . 7o: 
„"Que assistiu o denunciado a introduzir na urna 

duas- sobrecar tàs , : o que observou pela circumstancra 
de uma se ter destacado da outra, no momento em que 
eram depositadas na u rna ; que, verificando o occor-
rjdo, teve a noção do p r e ju í zo que do facto em a p r e ç o , 
regultava para b partido de que a testemunha' faz 
Parte"'; 

•... E a f l s . 70 v . : -
' "Que o accusado, recebendo a sobrecarta quando 

- vol tou do gabinete indevassavel,. eollocou na urna a 
sobrecarta que trazia sem mostrar a mesma quer aos 

" mesarios, quer aos fiscaè3, nem por nenhuma destas 
pessoas fo i examinada a sobrecarta com que votou o 
accusado; que no momento em que o senhor Clovis 
votou, quando foi collocar a sua sobrecarta na urna, 
isto fez se pondo de lado e n ã o de frente para a mes
m a urna, deixando que,el le depoente visse que elle p u -
Uba na u rna duas sob reca r t à s , não podendo aff i rmar 
qua as méenras eram authenticadas"; 

e) F i r m i n o de Souza Pere i ra affirmoU; a fls. 71 v . 
q u e : . 

". rtClovis Por te l la Velloso. se approx imou-da mesa 
«lè i tora l , com u m invó luc ro e m itudo semelhante-a-so

b reca r t à s , mas, reparando bem, notou o volume ser 
maior do que o das sobreca r t à s isoladas e, no'momento 
da in t roducção do referido invólucro, claramente per 
cebeu que uma sobrecarta se destacara da outra"; 

f). Fulgencio Perei ra Nunes, I o ?supplente da mes» 
receptora: ' 

"Assis t iu todos os trabalhos referentes &• votaç.ã. 
. respectiva e não-obse rvou a pratica do acto"1 de que fo! 

incr iminado .o denunciado Clovis Portel la Velloso; qiu 
v i u o. mesmo receber a sobrecarta, das mãos do pre
sidente daquella mesa e, penetrando no gabinete inde
vassavel, voltou logo depois, com a sobrecarta que re
cebera e que depositara na urna. observando que se 
tratava apenas de uma ú n i c a sobreoarta e não de duas": 

Reaffirmando a f l s . 74 
"Que o accusado, ao voltar do gabinete indevassa

vel , t razia a sobrecarta apenas segura em uma da:-
mãos e assim Iançou-a na u r n a " -

E mais , a f l s . 74 verso: 
:"Que no momento, em <que o. S r . Abdon Portella 

Nunes fizera aquelle protesto, todos os mesarios, com 
excepção da secretaria, declararam que não - tinham 
observado o facto contra o qual protestava aquelle se
nhor ; que as outras testemunhas indicadas pela accüsu-
ção, no .momento em que votara 'o denunciado, se en
contravam um pouco distante do gradil , pelo lado de 
fó râ ; que ouv iu da secretaria da mesa haver o accusa
do collocado na urna duas sobreca r t à s , isso no mo
mento em que Clovis Portel la Velloso chegara á mesa 
pai^a inserir o seu contoa-protesto"; -

a) Abdias Izidoro da Costa, t a m b é m mesario dessa 
secção, affirma, f l s . 75: 

" V i u quando - o presidente da" mesa entregou ao 
denunciado. Clovis Portel la Velloso, uma sobrecarta 
penetrando elle no gabinete indevassavel, voltou a se
guir com a mesma sobrecarta, eol locândo-a na ' u rna . 
o que fez com uma só m ã o " . 

7 — No seu longo parecer, o D r . Procurador Regional 
estuda minuciosamente todos os depoimentos tomados e sa
lienta que a testemunha Fulgencio Pereira Nunes, que depoz 
a favor do denunciado, pertence á facção pol í t ica opposta ao 
mesmo denunciado: o que, evidentemente, r ea lça p valor des
sas dec la rações . • ' - " ' v ' 

E conclue: . 

"Procurando estudar a t t e h l a m e n t é todas. $s pe
ças deste processo, não encontrei nellas • nenhum ele
mento de convicção pelo qual pudesse constar o de
lieto imputado ao denunciado". ' ' . 

8 — O respe i t áve l accordão recorrido, contem 2 longos 
votos vencidos, con t rá r ios á absolv ição . 

Bem salienta o accordão recorrido ser flagrante á diver
gência entre os depoimentos das testemunhas de accúsação e 
de defesa e. nota. (f ls . 95):" 

" A accúsação impressiona pela, c í r cums lanc ia do 
apparecimentb de uma sobrecarta a mais na urna, 
quando se procedeu á a p u r a ç ã o da eleição, mas, por 
outro lado, n ã o é de se admit t i r que esse indicio, por 
si só, isoladamente, constitua prova geradora tte con- •. 
vicção em re lação , á autoria do delieto. Custa o re rque 
os mesarios, os candidatos, os fiscaes, os delegados d» 
partidos, em um pleito renhido como foi o de Valen-
ça, tivessem assistido, impass íveis , á_pra t ica do crime, 
sem autoar ou promover a au toaçãõ em flagrante do 
violador da verdade eleitoral, sém ao,menos uma con-
demnação ou um protesto immediato ao acto attenta-
io r io da lei e aos interesses'de um dos partidos em 
lu ta . 

A fraude determinaria.a a n t t u l i a ç ã o d a votação, of-
í end ida direitos, retardaria o. resultado do pleito, an-

, ciosamente esperado pela r epe rcussão que teria no mu
nic íp io , cuja reorganização pol í t ica e administrativa 
delle dependia, mas não fiouve u m .prejudicado qua 
se: insurgisse incontinente contra o á t t en íado que -ao 

• r éo se attribue!". 
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Final izando: ' 
"As testemunhas de defesa, — é " d e crer ' — não 

t inham nenhum interesse em, oecultar a verdade 
para favorecer a quem, como o réo, mi l i t a em partido 
opposto ao seu, dellas testemunhas, e por outro, lado, 
em razão do officio, como membros da mesa, deviam 
necessariamente conhecer òs incidentes da e l e i ção . 

E m face do exposto, e de accordo com o' parecer 
do E x m o . S r . D r . Procurador Regional, resolveu, o 
Tribunal ,"por maior ia de votos, absolver o réo Clovis 
Portel la Velloso da accúsação que'se lhe fez". 

9 — O Desembargador Adalberto Corrêa L i m a , votou 
pela condemnação do r é o no minimo das penas, do 

art. 183, n . 25 do Código Ele i tora l entendendo que as teste
munhas de accúsação são incontestes e ps indíc ios concluden
tes e confirmados. i 

Por seu lado o Ju iz D r . S . Mendes esposou aqueí les fun
damentos do voto vencido.-

10 ,— A esta Procuradoria parece que a razão não está 
com os votos vencidos: como vimos, os depoimentos das tes
temunhas da denuncia são coniradictorios. E basta notar-que 
dos 5 mesarios somente um v i u o facto de i ic tuoso . . . e não 
pro tes tou . . . e não i m p e d i u . . . ' .* • 

n — Opino, dess'arte pela m a n u t e n ç ã o do accordão re
corr ido. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1936. —- Dr. José Maria 
Mac Dówel da Costa, Procurador Geral , in te r ino . 

Estado de Pernambuco 

Recurso Ele i tora l n . 510, classe 3 a . Recorrente, Abdizio 
Mili tão Prazeres dos Santos. Recorrido, Manoel Gonçalves 
á o u t o Mayor e Aus t r ic l ino Bezerra da S i l V a . Relator, E x m o . 
S r . Minis t ro Laudo de Camargo. 

*>ARECEn N . 629 

1 — O D r . Abdiz io Mili tão Prazeres dos Santos, candida
to ao cargo de Prefeito do Munic ip io de B o m Jardim, sob a 
legenda " B o m Ja rd im L i v r e " , no Estado de Pernambuco, não 
se conformou com a decisão do Tr ibuna l Regional daquelle 
Estado que annullou a votação da nona secção .eleitoral da
quelle Munic ip io e recorre com fundamento em ambos os i n 
cisos do paragrapho ún ico do art . 28 do Código Ele i to ra l , ' 
ci tou j u r i s p r u d ê n c i a deste Tr ibupa l Superior que declara- i n 
fringida por aquelle. 

O recurso foi manifestado a 31 de. ju lho e o termo as-
signado a I d e agosto (fls . 6 e 7 ) . 

O accordão recorrido foi publicado a 26 de j u l h o ' c o n 
forme o 1 recorte de fls.. 78 verso dos autos appensos, 

A , i n t e r p o s i ç ã o , portanto, é tempest iva . , 
3 o — São fundamentos do ' acco rdão recorr ido: 

Deve, p o r é m , a secção ser annullada, attento que, 
feita a c reação do munic ip io de João Alfredo, os e le i 
tores 'do munic ip io de B o m Ja rd im que, em face da 
d iv i s ão administrat iva sobrevindo, passavam a perten
cer á outra c i r cumscr ipção , perderam, ipso facto, a 
qualidade de eleitores do munic ip io ult inro citado. 
E ' facto def in i t ivo . Teem outro domici l io c i v i l , e, pois, 
elei toral , conseqüênc ia esta, automaticamente produ
zida pelo acto legitimo\.do Governo Estadual e, a que 
nada mais pode o b s t a r . A ques t ão de incorporação do 
termo a esta ou aquel ía zona eleitoral é ques t ão á 
margem, providencia ul terior e natural que não pode af-
fectar e assim condicionar os.effeitos, da sepa ração ad
minis t ra t iva operada. 

Ha, po rém, u m voto vencido, com a seguinte argumen
t a ç ã o : J 

José Thomaz .de Medeiros Corrêa . . . .Vencido; .votei• 
pa'ra que se não anullasse a votação, uma vez que a 
annexação do munic ip io de João Alfredo, cons t i tu ído de 
parte do de Bòm Jardim, occorreu entre a eleição, p r i 
mi t iva e a sufrplementar de que se trata, sendo que 
esta se effectuo.u no mesmo local da pr imeira , é m 

• virtude do que d ispõe , o art.. 155 §' 2 o letra e-do Codi-. 
;.;o E l e i t o r a l . Embora esse local fique dentro dós l i 
mites do novo municipio , não pode tal circumstancia 

annullar a eleição, sob o fundamento de que os e l e i 
tores passaram automaticamente ,para o m u n i c i p i o ; a n -
nexádo, desde^ que o mesmo a i n d a ' n ã o se acha consti
tu ído -e l e i t o ra lmen te . ' • ' . ' . ..•"•'•*':'i':: 

A a l te ração na .divisão administrat iva ou j ü d i ç j a . 
r i a não importa nessa i m m e d i á t a a l te ração- do.: platifl 
eleitoral, da competência ; do T r i b u n a l Regional è . i n 
d ispensável approvação do .Tr ibuna l .Super io r . Accresce 

. que, em face, do ar t . 1° d á s - d i s p o s i ç õ e s t r a n s i t ó r i a s , 
os eleitores em < apreço poderiam conservar seu • d o m i -

. c i l io eleitoral em B o m J a r d i m . • 

5 — Parece que a razão e s t á com o voto .vencido, ?Cqn-
sidere-se que, acceita a theoria do accordão recorr ido, .ser ia 
imposs ível c u m p r i r ' a decisão que, mandara renovar a e l e i 
ção daquella Secção naquele Munic ip io ; n ã o estando o >.now> 
Municipio eleitoralmente organizado- e inexis t indo: ao tempo 
da I a eleição, é , e v i d e n t e que helle não poderia renovar coisa 
alguma. , ' 

E ' J u r i s p r u d ê n c i a deste Tr ibuna l Superior que rios .casos 
de desmembramento, os eleitores accompanham, ipso facto, 
a nova s i tuação , passam a pertencer ao Munic ip io a' que foi 
aggregaâo.' Mas a espécie dos autos é d iversa : trata-se, .de 
Municipio ' novo; c reádo nò • in te rva l lò de tempo ; entre á l">'ç <fi 
2* e le ição . ' ' „ •;•'•' 

6. Parece perigoso acceitar a doutrina do accordão ; ven 
cido determinado partido, promovia á annu l l açâo da eleição 
pr imar ia e obtinha do Governo a c reação de novo Munic ip io , 
desmembrando secções que conviessem. , 

De modo que, renovada a e le ição sem o c o m p á r é c i m è n í e 
daqüel les eleitores, se falsearia o resultado das urnas ' l e g i 
timamente manifestado. 

7. A eleição complementar, é. restricta, nella. não sendo ad-
rnittido á votar quem na anterior o hão fez (Cod. E l . ' a r t i 
go 155 § 2 — b ) . A contrario.senso, devem de ser admittidos 
a exercer esse dever — que não pode ser cerceado (Cod'. a r 
tigo 183 ns. 2 — 15 — 29 combinado com o n . 1* do ar t . 165) 
— todos quantos áqué l la compareceram. ' . ' . . . ' -

8. Apurada a vo tação annullada, estaria eleito Prefei to 1 o 
. recorrente, mal grado a annu l laçâo da outra secção . '• ' , ! 

9. Accresce 'notar que quando o '-Tribunal Regional man
dou renovar , a eleição j á ..estava c réado o novo' m u 
nicípio, .e como aff irma o recorrente, tal decisão "reconhe-

..çendo,. expressamente aos eleitores da. nova secção,-o direi to 
de voto na eleição complementar passou em Julgado;-de'-' vea 
que os interessados com ella se conformaram deixando de i n 
terpor qualquer recurso ." - . 

De modo que o , acco rdão ora recorrido importa, .em';uUi-
ma analyse, na cassação do anterior,, passado em julgado, e 
sem o ser pelas vias narmaes. .'. 

10. : Como salienta o voto vencido, o ar t . I o dás D i spos i 
ções T r a n s i t ó r i a s do actual Código E le i to ra l precei tua: , 

A r t . 1°. Os eleitores j á alistados; c o n t i n u a r ã o a 
exercer ,o direito do,voto, em q u á e s q u e r e l e i ções , , nos 
seus actuaes d o m i c í l i o s ' e l e i t o r a e s , r e sa lvádo o direito 
tíe requererem transferencia do t i tulo para o Iogar onde 
t iverem domici l io c i v i l . 

De modo que 108 dos 120 eleitores.que votaram na secção 
em. apreço amparados que, ^estão p ó r . e s s e disposit ivo legal, 
não podem, * segundo penso, ter seus direitos, cerceados; como 
na espécie occorreu. ""-' : 

11. Parece, assim, a esta Procuradoria Geral que a e le ição 
deve sr validada.seja em vista do disposto no- art... l*;das 
Disposições T r a n s i t ó r i a s cio Código E le i to ra l seja-pelos ' 'de
mais fundamentos. , . : . i - . 

E esse é o sentir deste Tr ibuna l Super ior- reaff i rmando 
: ainda recentemente n o - a c c o r d ã o proferido no • Recurso. 4 :7ií de 

São Paulo ( B o i . E l . n . de 1936,. pag. 165. segundo o q u a l : 

"Toma-se conhecimento do recurso e x t r a o r d i n á r i o , 
cujo termo foi assignado • p o r » i m p e d i m e n t o d o jujzo, 
mais de dez dias após a pub l i cação do acco rdão r e c o r r i 
do. '• • -. • ' o ; ; . ' , 

Reforma-se a decisão ' recorrida- e declaram-se" v a 
lidas as vo tações de 2 secções, por não s e - ' t e r ; p r õ V a d o 
que 22 votantes,,cujos nomes f iguravam n a s - I i s t á s - r e -
gularmente organizadas, pertenceriam a outro - m u n i c i 
pio,. ,. • ' • ' ; ; • : ' - ' 

' ' Emquanto n ã o ; transferido e f fec t ivãmente , eleitoras • 
de um munic ip io extineto e cujo t e r r i t ó r i o f ó r r epa r t i 
do entre dois outros m u n i c í p i o s , 1 v o t a r ã o v a l i d a m è n t e 
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onde o indicarem as listas remeti Idas peíos Juizes 
7 Eleitoraes ás Mesas Receptoras, de accovdo com o plano 

. ' :. ' approvado pelo Tr ibuna l Regional . 

Rio, de Janeiro, 28 de outubro de 1936. — D r . José Maria 
&àe Dowell da Costa, Procurador Geral i n t . 

- ; - ' * . . . . 

Estado do Pará 

Recurso Ele i to ra l n . 507, classe 3 * ^ — Recorrente, J o ã o 

Íugusto da S i l v a Costa — Recorrido. L u i z Dias da S i l v a — 
elator, E x m o . S r . Professor J o ã o Cabral 

PARECER N . 630 

- . i . A J o i o Augusto da S i lva Costa, candidato a vereador 
H Gamara-Municipal de Betem,-recorre para este Tr ibuna l S u 
per io r do acto do Tr ibuna l Regional que proclamou os eleitos. 

Na pe t i ção allega o recorrente: , 

Subindo os autos a esse Egrég io Tr ibuna l , este de-
? • c i d i u mandar renovar secções eleitoraes que foram an-

nulladas nos termos do art . 155 § 1° do Cod. Ele i tora l , 
para afinal proclamar definitivamente os eleitos. 

Acontece que a té a.presente data não foi publicada 
no Órgão Off ic ia l deste Estado e nem o Supplicante te
ve a menor sciencia da dec isão desse Egrég io Tr ibuna l 
que proclamou os vereadores de Belém eleitos em 2° 

. turno pela legenda U n i ã o Popular do P a r á ; razão por
que o ecorrente procuou nesta data saber a sua s i tua
ção, v indosomente hoje a ter conhecimento de que esse 

. 'Egrégio Tr ibuna l , que ainda não proclamou os suppisn-
t ' tes, manteve a class i f icação da Junta Apuradora Re-

• corr ida , sem que entretanto houvesse o suple . lido 
a decisão que assim decretou. 

2 . D a h i o presente recurso assim capitulada na p e t i ç ã o : 

. •.- E , como o Suple, não se conforme com essa pro- ' 
c l a m à ç ã o que fere fundamentalmente a j u r i s p r u d ê n c i a 

, • do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a Ele i tora l , vem, m u i 
respeitosamente, com fundamento no ar t . 83. §§ 2 e 5 
da -Cons t i t u i ção Federal combinado com os dispositivos 
da lei vigente, recorrer dessa p roc l amação para o mes
mo T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Nessa pe t i ção com que foi manifestado o recurso n ã o ha 
te menor c i t ação de j u r i s p r u d ê n c i a òf fendida . 

'No termo de recurso, a f l s . 6 verso, t a m b é m nenhuma 
referencia é feita a qualquer j u r i s p r u d ê n c i a ou decisão deste 
colendo Tr ibuna l Superior que -haja sido inf r ing ida . 

Ora, é j u r i s p r u d ê n c i a pacifica deste Egrégio T r i b u n a l 
_Supè r io r reaffirmada ainda ha pouco no accordão proferido 
no recurso n . 413 (Boletim Eleitoral n . 115 deste anno, pa 
gina- ã . 1 8 0 ) que: 

"Não se toma conhecimento de recurso versando 
sobre e le ições munieipaes quando não fôr indicada a 
j u r i s p r u d ê n c i a do Tr ibuna l Superior inphservada na 
e s p é c i e . " 

. O que foi reaffirmado na sessão de 14 do corrente, no 
recurso n . 479 de Santa Ca thar ina . 

•3,' — - S e essa pre l iminar n ã o tivesse de ser acolhida, o 
recurso-.estaria intempestivamente interposto. 

Realmente, a f l s . 8, diz o recorrente: 

"Nesse acco rdão o Tr ibuna l Regional a ouo, deci
dindo os recursos interpostos, deixou do proclamar os 
eleitos e mandou expressamente renovar nove secções 

, annulladas deste mesmo munic ip io da capital por — 
declara expressamente esse accordão — alteraram o 
resultado f inal do ple i to . 

' i Desse acco rdão não foram as partes interessadas. 
int imadas por qualquer meio, tendo se verificado em 

.10 do maio do corrente anno a r enovação das votacõe3 
n a s , s e c ç õ e s eleitoraes supraci tadas." 

E* verdade que elle accrescenla: 

"De ahi para cá o recorrente não teve a menor sc i 
encia, siquer por ouvir dizer, do resultado fina! do 
pleito e principalmente da decisão do Tr ibuna l Re
gional "a quo", que afinal proclamou os eleitos e ve
readores deste municipio da Capital registrados por 
aquelle partido po l í t i co . 

Mas, segundo s ce r t idão a f ls . 13, (que, s e j a ' d i t a de 
passagem), destroe a de f l s . 11, fornecida pelo recorrente), 
realmente na sessão de 4 de junho de 1935 foram procla
mados vereadores eleitos. 

4. A norma em apreço é applicavel como recurso ex
traordinário da decisão pela qual o Tr ibuna l Regional t iver 
mantido a decisão da Janta Apuradora. E desta, não houve 
0 recurso o rd iná r io previsto nesse artigo 174. O artigo in 
vocado pelo recorrente, o 173, é ihapücavtjl á espécie dos 
autos: discipl ina t ão somente eleições federaes e estaduaes. 
As munieipaes se regulam pelo art . 174. 

5. Se procedênc ia não tivesse essa prel iminar , forçoso 
• seria reconhecer que o recorrente, pelas amplas noticias pu
blicadas nos joraaes, èon ío rme prova nos autos, (faltando, 
po rém, o "Diá r io Díf ic ia l" em que a convocação deve ter 
sido feita) teve sciencia da p roc lamação dos eleitos e que 
portanto_ elle não fora diplomado. E muitas vezes dez dias 
transcorreram após essa data. 

6. Accresce. que, o recorrente, sendo do partido re.cor-. 
r ido, e não havendo o fiscal ou representante do partido 
reclamado, vpara o partido passou em. julgado aquella deci
s ã o - c o m o passou para-o recorrente pelo fundamento antes 
ennunciado. 

7. De meritis: entende esta Procuradoria Geral que 
bem andou o Tr ibunal recorrido mantendo a decisão da Jun
ta Apuradora que, pelo c r i t é r io da edade. diplomou o re
cor r ido . 

A ce r t i dão da acla, a f l s . 14, demonstra que "não houve 
votação nomina l" . E como bem diz o accordão recorrido, 
"não se contam votos n o m í n a e s para a collocação dos can
didatos em segundo turno; e n ã o tendo o recorrente obtido 
vo tação avulsa e havendo empatado com os demais candi
datos na votação sob legenda, a Junta andou acertadamen-
te, decidindo o empate pelo c r i t é r io da edade dos candida
tos". ' 

8. Gomes de Castro, assim commenta, á pagina 122: 

"Pe la d ispos ição do artigo D8, s e r á apurada a cé
dula que contiver somente uma legenda registrada, 
contando-se um -voto para essa legenda e incluindo-
se essa cédu la no numero de votos validos pelo qual 

. será calculado o quociente eleitoral- e o p a ^ i d a r i o . 
A di f ferença que existe entre o disposto- no ar

tigo 98 e o que se l i a no artigo 58, numero 11 do an
tigo Código, é, pois, bastante importante. Neste u l t i 
mo vcaso, o eleitor emittindo o seu voto em cédula 
que continha apenas a legenda, votava para segundo, 
turno em todos os nomes constantes da respectiva 
lista, ao passo que, no regime aclual , um voto dado 
nas mesmas condições , apenas augmenta de u m o 
numero das cédu las da legenda, mas não accresce a 
vo tação de nenhum candidato. Talvez seja este o 
modo de vo tação preferida pelos partidos; porque ev i 
t a r á os aborrecimentos e d issensões causados, pela 
d i s t r i bu i ção de cédulas contendo u m só nome". 

Quer-me parecer que somente nos casos dos arl igos 87 
e 88 do Código Ele i tora l tal contagem pode rá ter logar. 

• Se, comtudo. ella fosse de se fazer, não poderia ser be-
aefieiado o recorrente: o mappa a f l s . 15 demonstra que, 
acima do recorrente, com 265 votos, ha diversos, com maior 
vo tação nominal , da mesma legenda. 

10. E m resumo: 

a) o recurso não é cab íve l ; se o. fosse. 
b) e s tá interposto nul lamenle; 

• - c) e s t á interposto fora do prazo; 
d) o recorrente não é o immediato em votos, 

' R i o de Janeiro, 28 de outubro- de 1936. — Dr. José 
Maria Mac Dowell da Costa, procurador .geral in ter ino . 

Confere com o O r i g i n a l 
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ELEITORAL Outubro de 1936 

. Estado de Minas Geraes 

Recurso eleitora! n . 509, classe 3* 

Recorrente, Olympio F r a n k l i n de Castro. Recorrido, Pa r t ido 
(Progressista Munic ipa l do Rio P a r n á u y b a . Relator, E x m o . 
S r , Minis t ro P l i n i o . Casado. 

PARECER H . 631 - ' • 

1. O candidato a vereador pelo m u n i c í p i o do R i o Pa r -
náhyba , Estado de Minas Geraes, Olympio F r a n k l i n de' Cas
tro, recorreu da decisão do Tr ibuna l Regional daquelle E s 
tado, que manteve a dec i são da Junta Apuradora do 24° 
Circulo E le i to ra l , com sede em Pitanguy, expedindo diplo
mas aos vereadores eleitos pelo "Par t ido Progressista M u -
.nicipal de Rio Parnahyba" . 

2 . A decisão recorrida foi publicada em sessão de 5 de 
setembro {fls . 50), y o . recurso manifestado a 15 do mesmo 
mez (fls . 51), e tomado o termo nesse mesmo dia ( f ls . 
52) . Portanto, dentro do prazo.' que,' a l iás , segando a j u r i s 
p r u d ê n c i a deste eolléndo T r i b u n a l Superior não corre senão 
da data da pub l i cação no jornal o f f i c i a l , Cit;i-se a j u r i sp ru 
dência que se áit infr ingida, e o artigo do Código Ele i tora l 

' permissivo do recurso. , s . s 

" 3. Quanto ao m é r i t o : Ouvido o D r . Procurador Re-, 
gional, assim se manifestou a."fls. § 3 : 

"Quanto ao julgamento do recurso interposto 4 a 
decisão da Junta, fomos que se lhe desse provimen
to, baseado no artigo 97, e 152, paragrapho 3°, do Có
digo Ele i to ra l , visto como, segundo se vê dos autos, o 
"Par t ido Progressista. Munic ipa l dé R io Parnahyba", 
registrou a legenda "Ordem è Progresso",, sendo!1 que 

- os seus candidatos foram votados sob a legenda: *Par-
iiâo- Progressista Munic ipa l de R i o Parr iahyba" (Or
dem e Progresso) . O eol léndo Tribut ia l , po rém, achou 
•que n ã o procedia o argumento e negou provimento 
ao recurso. O egrég io Superior Tr ibunal , provendo 
agora, s abe rá fazer justiça. 

• Be l lo Horizonte, 19 de setembro de 1936. 
lio Ferreira de Carvalho. 

O accordão recorrido diz apenas: , • 

Ju-

* Vistos, etc. 

Accorda o T r i b u n a l Regional de Jus t i ça E le i to ra l 
n d e Minas Geraes negar provimento ao recurso pela 

improcedencia de seus fundamentos e de accordo com. 
. d e c i s õ e s anteriores deste t r i buna l . ; 

Bel lo Horizonte, 23 de agosto de 1936". 
5.., Como se yê , tanto pela cédula » ' f l s . 7, quanto pelos 

demais documentos, n o t a d a m e n t é a ce r t idão a f ls . 29, o re
corr ido registrou uma legenda e suas cédulas contendo 
maiores dizeres, differentes dos da legenda registrada^ e — 
o que merece salientado — trazendo còiifu-sãg evidente com 
o partido do recorrente; induzindo, dess'iarte, no'"espirito dos 
eleitores despreveuidos, duvida òú engano pela s e m e l h a n ç a 
de nome .entre os partidos. ET de notar que o partido re
corrente, segundo se deduz da ce r t idão a f ls l 29, registrou 
a legenda "Part ido Progressista". 

6. Se a letra da l e i n ã o houvesse sido flagrantemente 
violada, o espirito do Código o teria sido pela í-onfusão, pele 
engano, trazido aos votantes com a subs t i tu i ção , á ul t ima 
hora. da legenda "Ordem e Progresso ' " ( tou i , cpuri) iiisusce-
ptivel de eonfqeSo com a outra {"Partido Progressista"), 
pela de "Partido Progressista Munic ipa l 'de Rio Parnahyba 

, — Ordem e Progresso". , 
7." A j u r i s p r u d ê n c i a deste egregip T r ibuna l Superior, 

conforme a ci tação feita pelo recorrente (e de varias juntou 
x c o p i a V ' f o i realmente, desprezada pelo T r i b u n a l Regional . 

Parece-me, pois, que o recurso dava ser provido para 
se decretar a nullidade das cédulas impugnadas; prosegura-

'do-sé em seguida,-nos termos da l e i , á ver i f icação garal dos 
eleitos, exclu ídas as referidas cédulas annulladas. . ; 

Rio de Janeiro, .28 de ; outubro de 1936= ,=-= D r . José-' 
Maria Mas Dowell da Costa, -procurador- geral interino* , k 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA E L I 
TORAL DÕ DISTRICTO FEDERAI ? 

EDITAES E AVISOS ; 
O Director da Secretaria do T r i b u n a l Regional ISei tGi 

ra l do Dis t r ic to Federal , faz publ ico para conhecimento 
dos interessados, de ordem do S r . Desembargador P r e s i 
dente, que os requerimentos de m a t r í c u l a s , que se encon
tram na Secretaria e abaixo mencionados, devem ser set» 
lados convenientemente, isto no prazo de 5 dias* '.̂ < 

Requerimento — 304 — Cel ina L i o n . 
Requerimento — 305 —• Mary L v s s y . Chaves. , 
Requerimento — 310 — Henrique Gonzaga de Souza 

A m c r i m . '• « 
Requerimento — 328 — Carlos de Azevedo F a r i a . 
Requerimento — 357 — Anniba l Alves M o r e i r a . 
Requerimento — 358 — Slel la S i lva Rocha . 
Requerimento — 361 — Caetano Pinto de Mi randa 

Montenegro Netto-
Requerimento — 363 — Admar de Souza Borges . 

-Requerimento — 366 -—"Joaquim José da S i l v a Saroíí* 
nha .Veffo. . ' . . - . ' 

- Requerimento — 371 — Luiz" Antunes- M a c i e l . 
Requerimento — 372 — Hi l á r io de O l i v e i r a . • . ' 
Requerimento . — 376 — Máx ima de Alvarenga . 
Requerimento — 379 — Aleino Te ixe i ra de M e l l o . , 
Requerimento — 380 — Jandyra de Carvalho ' G o n ç á í * 

ves. , 
Requerimento —- 381 — E l i s a Rosál ia de V ü l e r q y . . 
Requerimento —-^382 —- Dja lmanl Callafange Càstèl là ' 

Branco . ' ' • ' . - ' ' 
Requerimento — 383 — A d h e r b a í Bezer ra . 
.Requerimento — 386 — J o ã o Rodrigues da Cos ia . 
Requerimento — 387 — Arnaldo A b r e u . 

-Requerimento — 388 — Gui lherme Marcondes • Me^ 
deiros, . 

Requerimento — 389 — Ricardo Thomoson da Cunha , ' 
Requerimento — 390 — Rosita F o n t o u r a . B r a g a . . 
Requerimento — 405 — Orlando Bapl i s t a -Gasse» ' • • " : 

Requerimento -r- 406 — Alfredo F e r r e i r a da S i lva . 
Requerimento — 407 — A d e ü n a de Saldanha;. '..'• 

, Requerimento -—,377 — Antônioi Botelho í " i lho . .,."';,," 
Dado e passado na Secretaria do Tr ibunal Regional'' 

E le i to ra l do Dis t r ic to Federal , em vinte e seis de outubro 
de m i l novecentos e t r inta-e seis, '— Pelo Director,' Modes° 
to Donatini Dias da Cruz. 

0 Director da Secretaria do Tr ibuna l Regional Eleito*' 
r a l do Districto Federal, faz saber aos que o presente « d i 
tai v i rem ou delle "noticia t iverem, que por- dec isão- t ío T r i 
bunal Regional Ele i tora l fo i -profer ido o accordão nos, a u 
tos de Aceão Penal n . 26 do teor seguinte: 

Vistos, .relatados, e discutidos .estes autos de àíi-
i. tsão penal n . 26 em que é autora a J u s t i ç a B l e U 

toral, representada-, pelo D r . Procurador Regional 
E le i t o r a l , , e s ã o réos ," Francisco Farias , e s c r i v ã o elei
toral , Hildeforando de Ol ive i ra , presidente do Cen-! 
tro dos Empregados,do Caes do Porto e Augusto yijr« 
gitio A m a d e u , . o p e r á r i o — e • ~J 

1 — A • denuncia in ic ia l assim resume os factos c r i ra í^ 
nosos imputados aos r é o s : Aos 43 d è agosto de 1934, o s l e 

denunciado F . . Fa r i a , na qualidade de esc r ivão da 2* G i r -
c u m s c r i p ç ã o Ele i tora l , forneceu a ce r t i dão de f k -2 v», =üâ 
qual dá Augusto Virgi í io A m a d e u . como qualificado ex~of~ 
fido, segundo Bole t im Ele i to ra l o . - 0 T . - t J 8 posse- dessa 
ce r t i dão que lhe ío i entregue pelo ' segundo d e u a n e i a d ò , qua 

, t a m b é m - á rubr icou (Decreto '24,129, a r t . 3 o § 3 o ) , breque* 
r è u é obteve Amadeu a sua m s c r i p ç ã o no c a r t ó r i o da ll» 
ÉOUÚ 'eleitora!, cujo processo recebeu o n . 1.499. Depois 

: destes autos percorrerem os tramites legaes, foram envia
dos ,á i Secretaria deste E g r é g i o T r ibuna l , onde fo i infbr» 
lijado que do. ci tado Bole t im iEíaitoral n . 6 ? : ufo, constava, 
o nome Augusto Vi rg í l io A m a d e u . Essa i n f o r m a ç ã o sim= 

: p ies ' na s ü á apparencia encerra entretanto g r a v í s s i m a vac* 
cusagão, pois n ã o constando do boletim .o despacho áa-,,-qu&<» 
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l i í i eação do citado c idadão , falsa é a oertidao de folhas 2 ; V . 
epmo tamhem é falsa a , d e c l a r a ç ã o de f l . 2^ Pa ra corrobo
r a r a i n fo rmação da Secretaria, esta Procurador ia r e q u i s i 
tou e fez jun ta r a estes autos as listas das pessoas a se-

_ renr qualificadas ex-officio e que foram enviadas pelo 
Centro dos Empregados do Caes do Porto ao D r . J u i z E l e i 
toral , das q u a e s - t a m b é m 1 não consta o nome de Augusto 
Virg í l io Amadeu" . Depois de varias cons iderações a ' r e s 
peito-desses- factos, a denuncia capitula o cr ime imputado 
a o s - r é o s no atrigo 107, paragraphos 3 o e 22 do decreto n u 
mero -21.076, de 24 de fevereiro de 1932, reproduzidos 
pelai le i n . 48, de 4 de maio de 1935, em seu artigo 183 n ú 
meros 6 e 27 (Código Ele i to ra l ) , combinados com os: artu 
gos 174 § 4 o , 18 § 1° e 3 o da Consol idação das L e i s Penaes, 
pelo que devem ser condemnados no g r a u m á x i m o , dada a 
ex i s t ênc ia das aggravantes do a r t . 3à, n ú m e r o s . 6 . 13 e 14 
da mesma Conso l idação . 

II ~ Foram, observadas n o . processo todas as f o r m a l i 
dades 1 legaes, assegurada aos réos ampla defesa, sendo elles 
assistidos em todos os acto da. f o rmação da culpa pelos seus 
advogados, que arrazoaram a f ina l . O patrono cio r é o Hi lde
forando arguiu a prejudicial de não se poder, mover acção 
pena! antes de cancellada pelos meios regulara», a i n s c r i 
pção "falsamente feita, visto que essa i n sc r ipção produziu 

•toaosos sèús e í fe i tòs legaes e ainda a p re l iminar de n u l l i -
dade do feito por não constar dos autos o Bo le t im E l e i t o 
r a l n , 67 que considera auto de corpo delieto. ... 

"f" III — Improcede a prejudicial porque a m a t e m è l è i -
- t o r è l é independente da penal . A qual i f icação é i n s c r i 

pção produzem seus effeitos legaes cmquanto não apurado 
o ; c r ime que ás inva l ida . . / 

Ent re as conseqüênc ia s da c o n d e m n a ç ã o pena! e s t á l o 
gicamente o cance l í amen to d a ' i n sc r ipção falsamente r ea 
l izada . • ' ; 

Improcede. tamhem a pre l iminar , de nu l í i dade por isso 
qpe a' l i s t a dos associados db Centro dos Empregados do 
Caes do Porto es tá appensada ao processo como s é ' v ê da 
c e r t i d ã o de f l . 35, ,e o Bole t im Ele i to ra l é órgão de p u b l i 
cidade E l e i t o r a l , ' q ú e o p r ó p r i o r é o poderia jun ta r aos a u 
tos, em or ig inal ou por -cer t idão se> interessasse âJsua. ; ;d .e--
íés-â.. A ; a f f i rmação feita pela Secretaria, no desempenho, 
üo, suas a t t r i b u i ç õ e s legaes (Regimento Gera! dos Ju ízos ;e ' 
Ca r tó r io s Elei toraes, a r t . 67 letra d, de que o nome d o - r é o ' 
•Amadeu, n ã o : f igura no Bole t im -Ele i tora l n . ^ . é -coufessa-
•da- pólos t r ê s r é o s . •" : . .". " *.:,;.:' 

. -IV .-— "Os í a c t o s ar t iculados. na denuncia • estão-, abun
dantemente prova réos os confessam claramente 
nas .defesas ; que assignaramve nas a l legações apresentadas 
por seus. advogados, procurando cada um jus t i f icar , a par t i 
c ipação que teve. na scena delictuosa, de accordo.com :as 
suas Condições h r l iv iduaes . .'•>.-. 

:• "Ass im, provados os factos ,de que resultou a falsa i n 
sc r ipção do r é o Amadeu, cumpre f ixar a verdadeira con-
c e i t u a ç ã o do d s l i c t o e , def inir a .posiçSo>.de cada / r é o na sua 
.pratica. ' " * '- ' ---• ' , 

V — A tutela penal: em m a t é r i a elei toral v i sa assegu
rar: a moralidade e verdade das urnas, como c o n d i ç ã o : de 
garantia das ins t i tu ições , representativas e estabilidade do 
regime const i tucional . O Estado, pelos ó rgãos p r ó p r i o s da 
soberania nacional, ins t i tu iu nos textos da legislação e le i to
r a l , : normas a serem observadas, creando formas especifi
cas, de cr iminal idade n ã o previstas no direi to . penal c o m -
murn . Os crimes eleitoraes são em regra formaes e a sua 
c o n s u m a ç ã o independe, em geral, dc dami^o real causado 
pele,agente. A lei eleitoral n ã o garante direitos individuaes; 
que ' pos sam-se r violados pela acção do de l inqüen te , mas 
protege' a ordem j u r í d i c a integrada na verdade das in s t i t u 
ições ,e estabilidade dos ó rgãos representativos; 'da, sobera
n i a nac iona l . Basta o damno eventual ou o perigo de dani-
n ò contra a verdade eleitoral , ferindo as suscep t ib i l i dadès ' 
da consc iênc ia ; c o l l e c t i v a e pondo em ouvida, a legit imidade 
dos ó r g ã o s do Estado, para se objectivar a acção delictuosa 
em «per fe i ta - c o n s u m a ç ã o do c r i m e . . •-. <, 

., ' t E m face desses p r inc íp io s , que. caracterizam o delieto 
elei toral , é acce i íave l a c a p i t u l a ç ã o do c r ime feita na; de
n u n c i a . O esc r ivão elei toral que cer t i f icou comp verdadei
ro un> facto n ã o existente, o presidente .dó . Syndicato, que 
t e m , funeções eleitoraes, .aff i rmando, ser verdadeira essa 
falsidade, e o c idadão que, aproveitando a falsidade, usa 
a ^ c e r t i d ã o , assignando-a, com a d e c l a r a ç ã o falsa ..da, p r ó p r i a 
persona l idade /pra t icam o cr ime previsto no § 3 o do art igo 
107 dp decreto numero 21.076, de 24 de-fevereiro ile 1.93ã-
'(Codigo E l e i t o r a l ) , r è p r o d u ü i d o no a r t . 183 n . 6 da l e i 
n . 48," de 4 de maio de 1935 (Novo Código E l e i t o r a l ) , com

binados com o invocado preceito da Consolidação das L e i s 
P e n s e s F o r n e c e r :ou usar documento falso ou fa l s i f ica
do p á r a • fins eleitoraes i — re ipsa in se dolum habet. Em, 
se tratando de acção complexa, de vá r io s actos praticados 
em momentos: differentes pelos réos , sern accordo . p r é v i o 
de vontades* n ã o se integra a f igura da co-autoria, no con 
ceito dó d-jreito: penal .commum, mas uma co-autoria sui ge-• 
nerisi autorizada pelos p r inc íp io s que regem a legis lação 
eleitoral , por isso. que-cada r è o prat icou um, acto a u t ô n o 
mo,; sem.o qual, o'.crime n ã o se consurnmaria, visando todos 
a mesma finalidade -— a falsa insc r ipção do e le i to r , ' f a l sa 
mente qual if icado. Não é, essa,porérn, a doutr ina do E g r é 
gio Superior T r ibuna l E le i to ra l , que, interpretando o ar t i 
go 107 § 4 o do Código ' Eleitoral,- considerou necessá r i a a 

' p r o v a dp d õ í o ' para' i n t eg ração do deiicto (Conferir Gomes 
de Castro, Novo Código Ele i tora l , ar t igo-183, pag. 234) . 

Ass im afastada a c a p i t u l a ç ã o feita na denuncia^ por 
for^a d o - j u r i s p r u d ê n c i a ' do Super ior T r i b u n a l E l e i t o r a l , 
q ú e deve ser acatada, permanecem os factos provados o con
fessados apelos r è o s ' q u é incidem em outro texto da iei pe 
nal eleitoral; embora com > a degradação da pena :,era benefi
cio dè l l e s . ' 

V I — G artigo 3? do decreto 24.129, de 16 de ab r i l da 
1934 , - impõe ,ao director de syndicato o dever de remelter 
a Juízo, a l ista -dos - sindicalizados, com a qual i f icação da 
cada u m (artigo 37. § 2° do Código E le i to ra l ) , que o r é o 

• R i ídebrando c u m p r i u . ; 

Pelo § 3 o -do- citado, 'artigo 3 o , uma vez qualificados os 
c idadãos constantes da lista, o J u i z e n v i a r á ao seu retnet-
tente tanlas "formulas impressas (modelo 7) .quantos s<ão 
os quaíifjicados, certificando o escr ivão no verso de cada 
uma o-nome, o cargo ou •profissão do qualificado, bem como 
a data da pub l icação do respectivo despacho de qua l i f i ca 
ç ã o . Q r é ú ; Far ias cert if icou tudo isso em re l ação ao | é a 
Amadeu; a f f i r m a n d o ' q u e ' s i i a qua l i f i cação constava do B o 
l e t i m . E le i to ra l n . 67 ,sem que seu nome ah i figurasse, isto 
é, de ixou de cumpr i r ü m dever que a le i expressamente Iha-
' impõe é a f f i r mou i uma falsidade. 

- O réo P i l deb rándo , ha, qualidade de director do s y n d í -
eato,' :er.à" é b r f g a - d o ^ ' ' ^ ^ - - ? / - ^ de c i t . ar t . 3 o do decreto -nu-
inero 24 . f ' 29 , ' á í entregar" cada uma das formulas, depois de 
a n l h è n t i c a d a c o m ' s u a r u b r i c a , a cada ú m dos associados 
qualificados-. Recebendo a formula esse réo a rub r i cou ' e en
tregou ao réo. Amadeu sem. ver i f icar se seu nome constava 
da lista' env iada ; e sabendo que 'de l ia n ã o podia constar, por 
n i o í s e r èlle : so 'c ió 'oü i ! syndica l ízado do Centro dos Empregados 
d o . C á e s ' ; d o Per to . Í* 

-O. r ê o í ; A n i ! a d e u , \ r e c e b e n d o - a formula, com a d e c l a r a ç l e 
v de uma ;. q i iá l tdàde que sao t inha, o p e r á r i o s indica l izado do 

CeÁtrò dos Empregados do''. Cáes do Porto, a usou sciente e 
,! conscientemente; - levando-a ' com sua' assignatura ao r é o F&~> 

rias, que,"agindo' ainda/co'm.negligencia, deixou de a con'fe-
r i r . - f a M n d ò a V f â l s a - i n s c r i p ç ã o . Ass im considerada a a c t ü a ç â o 
de cada- réo , -dé accordo com a prova dos autos, v ê - s e q ü e p r a 
t icaram elles actos differentes; com a mesma finalidade, a 
i n s c r i p ç ã o ; - s e n d o - q ú e j o cr ime rião se consummaria se u m , s ó 
d o s - r é o s ^houvesse ' procedido na conformidade das ' p r è ã -
c r i p ç õ é s / l e g à e s / , • : -'" ' . 
• • . - V i r •^•" :ÍB>í ;:-fac'toí--iqiputadog, por faltar a prova do dòlo, 

no conceito da j u r i s p r u d ê n c i a do Superior T r i b u n a l E l e i t o 
ra l , incidem na: saneção do ar t . 183,. n . 33, do Código E l e i t o 
ra l ( lè ivn. 48,;'de 4 de maio de 1935), que reproduz a mesma 
f igura de de l inqüênc ia previs ta no ar t . 107, n . 28, do Cotíige 
anterior: (decreto-n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932), 
v is to •q'i?e ,.os:deverès impostos aos r éos e s t ão expressos .no-de-
cretq a. 24; i29. 'de 16 de abr i l de 1934 (arts. 3 o e 5"), que 
no:art;,~fí.\declara, vigentes os dispositivos não alterados do 
referido. C ó d i g o ' d e ,1932. E como, na concre t i zação da pena, 
se ver i f ica se i 1 ,» sanççSo/do ar t . 183, n . 33, citado, mais.-.be-
s i g n a ' q u e a prevista no ar t . iOl, n . 28, deve ser aquella 
app i i çada , : : em ; behef ic iodos r é o s . 

' , \ N ã o cbnstánclo .dos autos a folha de antecedentes dos r éos , 
' nã'o sé põd*, a í f i r m a f .em seu- favor aa t tehuante do exemplar 
cbmpor.t"amehto;aiiiterior e , , n ã o havendo aggravantes, por i n -
admissiveis, em face. da desclass i f icação do delieto, as a r t i -
culadks n à , d e n u n c i a , : é','a; pena fixada no g r ã o m é d i o . 

Nestes'termos, accordam os Juizes do T r i b u n a l Regional 
E le i to ra l ,dp Dist r ic to v Federal ; julgar procedente a denuncia 
para -^desclass i f icando-o. crime, para o. a r t . 183, n . 33, do 
Código Ele i to ra l (lei n . "48, d é 4 de maio de 1935) condemnas 
os r é o s - F r a n e i s ç o - Far ias , Hildebrando de Ol ive i ra e V i rg í l i o 
A u g i i s t ó . A m a d e ú ; á ; p e n a de ,um mez,,vinte e dois dias e dtif® 

C o n f e r e c o m o O r i g i n a l 
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fcoras da prieao cellular (I mez, 22 diae « 1 2 horas), grão 
médio , na ausência de aggravantes e atlenuantes. P , R. o *« 
— Rio, 14 de outubro de 1936. — Arthur Soares, Presidente. 

André Pereira, Relator. Dado e passado na Seoretaria do 
Triburral Regional E le i to ra l , era 14 de outubro da 1936. — 
Pelo Diector, Modesto Donatini pias da Crus. 

O Director da Secretaria-do Tr ibuna l .Reg iona l do D i s 
t r ic to Federal faz publico, para conhecimento dos interessa
dos, que o accordão proferido nos autos de# exc lusão n . 216, 
referente ao eleitor David Ol ive i ra , f i lho Se Manoel Gomes 
de Ol ive i ra e D . L u i z a Pinto de Almeida , natural do D i s t r i 
cto Federal , i n sc r ipção requerida pela 1" Zona, Candelá r ia , 
sob n . 12.821, t i tu lo n . 13.201, é do* teor seguinte: 

"Vistos, e t c . : 
(- Considerando que uma das causas do cãncellarr iento dã 

insc r ipção é o fallecimento do eleitor (art . 76, inciso 4", do 
Código 9Ieitoral); considerando que a Secretaria, dèan te da 
l is ta-enviada pela P r e t ó r i a , itifoi-moü que o eleitor David^de 
Alme ida é fal lecido; accordam os Juizes do Tr ibuna l Regio
nal E le i to ra l do Dis t r ic to Federal decretar- a exc lusão do 
mesmo eleitor, communicando-se por copia deste ao ' t r ibuna l 
Super io r . . . 

Sa la das Sessões, exn 3 de setembro de 1938, — Arthur 
Soares, Presidente. — Castro Nunes, Relator. S e c r e t á r i a dó 
T r ibuna ! Regional do Dis t r ic to Federal , em 23 dé outubro de 
1936. — Pelo Director , Modesto Donatini Dias da Cruz. .-

O Director da Secretaria do Tr ibuna l Regional' do D i s 
tr icto Federal faz publico, para conhecimento dos interessa
dos, que o accordão proferido nos autos de exc lusão n . 297, 
referente ao eleitor Joâo-Sylv i r io de<OHvèira , f i lho de Theo-
d ò r o An tôn io de O l i v e i r a . è D . Amél ia Saraiva de Ol ive i ra , 
natural-de Recife, Estado de Pernambuco, jriscripto "ex -o f f i -
eio" pela'3* Zona, Sacramento^ sob ' r i . 1.431, t i tu lo eleitoral 
O. 1.357, é do l eô r eegujnte: 

"Vistos, etc.: ? ' -

Considerando que u m a da» causas do caiicellamento da 
i n sc r ipção é o fal lecimento.do eleitor (art . 76, inciso 4 o , do 
Código E l e i t o r a l ) ; considerando que a Secretaria, deante, d á 
lista enviada pela P r e t ó r i a , informou que ó eleitor J o a ò $yi-
v ino de O l ive i ra ô fallecido;, accordam òs Juizes do Tr ibuna l 
Regional Ele i tora l -do Dis t r ic to Federa l decretar a exc lusão do 
mesmo eleitor, communicando-se por copia deste aó T r i b u n a l 
Super io r . ' . ( 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1936. — AríAwr 
Soares, Presidente. —"Jayme Pinheiro, Relator . Secretaria 
do T r i b u n a l Regional do Dis t r ic to Federal , em, 23 de outubro 
de 1936. — Peio Director , Modesto Donatini Dias da Cruz. 

- O Director- d à S e c r e t á r i a do T r i b u n a l Regional do D i s -
trieto Federal , faz publico, para conhecimento dos . interes
sados, que o accordão prbferido^rios autos ,de exc lusão n u 
mero 299, referente ao eleitor J o ã o "Baptis ta;da Moi ta , f i lho 
d è Eduardo José da Moi t a e de D. Vergin ia Nogueira do 
Motta, natural da Capital Federal, , inscripto "ex-offlctó". n u 
mero 822, pe la 6* zona, Méyer , sob. a. 822, • ü t u l o , eleitoral 
a . 861, é dó l é ô r seguinte; t . 

"Vistos , e t c . : 1 . - . 

dera!, inscripção requerida pela l«Sjs,;20,na,.Guaraiíbàl .BÓJ}* nu
mero 46, titulo eleitoral.n. 4 5 , é d ó teor s e g ú ü i t e : t ; •',. 

Considerando que uma das causas do cancêl lameuto da 
ínscripcSô é o fallecimento dó eleitor (art.. J6, inciso 4» do 
Código Eleitoral); considerando que a Secretaria, deante. da 
lista1 enviada pela Pretória, informou que o e le i tor 'Jóâó ,jBa-
Dtista da Motta, é fallecido; Accordam òs juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral do' Diètricto. Federal decretar à exc lusão 
do mesmo eleitor, communicando-se por copia deste ao T r i 
bunal Superior. Sala das Sessões, em 3 de setembro de 1836. 
*~ Arthur Soares, Presidente. ~ Desembargador Atuíra Pe-
reira, Relator. ' ' 

Secretaria do Tribunal Regional do Districto Federal, 
em 23 de outubro de 1936. Pelo Direstor, Modesto Dona» 
tini Dias da Cruz* ~ 

O Director da Secretária dò Tribuna! .Regional do t>is-
trlcto Federal, faz publico, para conbec-mçnto dos interes
sados, que o accordão proferido nos autos de exc lú íSo nu
mero SOI, referente ao eleitor Luia Francisco do Motta, filho 
de D . Maria Reginalda dos Santos, natural do Districto F e » 

"Vistos , e t c : ' ' : • >v 

Considerando que uma das causas do c a n c e R a m e n t ó ' d á 
in sc r ipção é o faüeci iaewlo do elei tor {art. 76, inciso 4o do 

.Código E l e i t o r a l ) ; ç sns ide ra t i do que a-Secretaria , deante d a 
l ista enviada pela P r e t ó r i a , informou que o eleitor L u i z F r a n 
cisco da Motta, é fal lecido; Accordam os juizes do T r i b u n a l 
Regional E le i to ra l dó' Dis t r ic to Federal decretar a exc lusão 
do mesmo eleitor, c o m m u n í e a n d o - s e por; copia deste, ao T r i 
bunal Supe r io r . .Sa l a dos Sessões, em 3 de-setembro de 1936. 
—- Arthur Scfárefs, Presidente. — D r . . Cájlro Nunes, Relator. 

Secretaria do T r i b u n a l Regional do Dis t r ic to Federa l , 
em 5 de outubro de .1936. — . P e l o Director , Modesto Dona
tini Dias da Cruz. 

*0 Director da Secretaria do Tr ibunal Regional do D i s 
tricto Federal, taz publico, pa ia CünlteciriieiiUi ,',(Jos jriteres-» 
sados, qeu o accordão, proferido nos. .autos de . éxé iüsão n u 
mero 302, referente ao eleitor Daniel Moraes-.da--Silva?-' f i lho 
de José Moraes da S i lva e D.-ralara, Amél ia tia' Si lva , natural 

•da Capital Federal, inscr ipção requerida pula 1*' zowai',Sao 
José , sob n . 11.169, t i tulo elei loral n . 10.t.'f4, é do leôr, 
seguinte: - " - . . . . -

'"Vistos, e t c . : 

Considerando que tinia das -r.aüssts do .ciificeilDraento ú-i 
inscr ipção é o fallecimento do eleitor (art. 7(5; inciso 4° :do 
Código E le i to ra l ) ; considerando que u Séc re to r i a , [üea r s t e ; ' da 
l ista enviada pela P r e t ó r i a . informou que -o -«leitor -Daniel 
Moraes da Si lva é fallecido; Accordam os juizes d(>*Ti-lbünál 
Regional Ele i tora l do. Dist/icjo" Federal decretar u eVèiusão 
do mesmo eleitor, eommunieando-se por copia deste, . 'ao 'Ti- i-

• bunai Super io r . Sala dás Sessões, em- 8 de setembro <íè. 1936. 
.'—..Arthur Soares, Presidente, —r D r . /•íyin".'.Pinheiro, R e 
lator . • " f . ' . . . " . 

. , Secretaria do Tr ibuna l Regional do Dis t r ic to Federa l , 
em 23 de outubro de ^936. — Pelo Director, Modesto Doita-

\tini Dias da Cruz. ... 

.0 Director da Secretaria do T r i b u n a l Regional dqtÜDjs-
tr icto Federal, faz publico, para conhecimento dos: interessa
dos, que o accordam proferido nos autos de exclu*áo n." 3,04, -
referente ao eleitor Al f redo Augusto de Souza é Si lva , f i lho 
de Manoel Antônio de Souza e S i l v a e Dona Amél ia Ramos\da 
S i lva , natural da Capital Federal , insc r ipção requerida,- pela 
1* Zona Cande lá r ia , sob n . 9.945, t i tulo Ele i to ra lVn. 2 0 . 7 Í 3 , 
é dó teor seguinte: . ... v> 

•"Vis tos , e t c : • .'••':V 

. Considerando que uma das causas do canot lamento^daí 
inscr ipção é o fallecimento do eleitor (art. ' 76, incisó"4°'->!da 
Código E le i to ra l ) , considerando que a Secretaria,- deante da 
l is ta enviada pela P r e t ó r i a , informou que'-o .E le i to r ' 'Al f redo 
Augusto de Souza e S i lva , é fallecido; Accordam aos Juizes^do 
T r i b u n a l Regional E le i to ra l do DistriGto. Federal decretar , a 
exolusão do mesmo eleitor, communicando-se por e o p i a d è l t e , 
ao*Tribunal Super ior . Sala das Sessões , ern 3 de s e t e m b e ô j d e 
1936. Arthur Soares, Presidente. Desembargador André 
Pereira, Relator . Secretaria do T r i b u n a l Regional do Etis-

, t r ic to Federal , em 2,3 de outubro de 1936. Pelo Director , 
Modesto Donatine Dias da Crnt. ^ 

JÜIZO DE DIREITO DA DÉCIMA ZONA ELEITORAL Of); 
DISTRICTO FEDERAL '- \-;{>. 

€ART0RIO DA TERCEIRA CrRCUMSCRIPÇAO fiEITOR^t 

- O Doutbr Plácido Modesto de. Mello, •serventuário'J3d 
Officio de escrivão da Terceira Circumscripção Eleitoral 
Districto Federal, em pleno exercício dé seu cargo»'ná fprina 
da lei etc, etc;: '* '<': 

Faz saber dos que o presente virem, ,oú delle c o n h ^ è h 
mento tiverem, que, em virtude de respeitável accordão pro
ferido nos autos de inscripção eleitoral sób o numero qjli» 
abeã tos e seis do Juiz de Direito da Décima Zona Ele&óral 
do Districto Federal; deverá comparecer, com urgência, sob 
as penas da lei, ao cartório do mesmo Jriizo o c idadão Manoel 
José de Souza, afim de que o referido eleitor e s p ü q ü s as ron-
tradícçôes existentes ao processo com que se inscreveu. & 

file:///tini


gm>eumprlm'e.nto-a'0'despacho do Doutor Juiz, expeço o presente 
para opústar, o quá | será affixado no tocai do costume e p u -
b^ádóapo "Bpletim .Elei toral"^ Eu, Cid Vellez, escrevente, 

'< n iS impe^ imèntõ dovescr ivlo , o subscrevo e assigno. Dado e 
p à i ç a d o í n e s t a ! c M ã d e ! d ò Rio de Janeiro, aos vinte um dias de 
putubro^deimil*novecentose"trinta e seis. Eu, Cid Velles. 

, | f ; | § ^ ^ .: 
: Primeira Circumscripção 

SEGülÍDA ZOMA ELEITORAL 
/' . •' (Districto municipal de São José ) 
; ;: /;;JB1Z/-«-'-fffí Mar t inho Garcez Caldas Barreto 

h'}- Escr ivão . - í - íDr . Caries Waldemar de Figueiredo. 
Q U A L I F I C A D A POR D E S P A C H O D E 25 D E S E T E M B R O 

DE 15)36 • 

<u.841. Maria;Albina;Braga. 
Q U A L I F I C A D O POR D E S P A C H O D E 18 DE O U T U B R O 

:y:::~'Y • ' . D E 1936 ' 
S i ' 9 2 7 , ' B è n e d i c t ò João de Deus V i a n n a . . 

Q U A L I F I C A D O S POR r D E S P A C H O D E 23 D E O U T U B R O 
;'-';-; -'ir-Y-; '^-v • DE 1936 
3.#28/. Mecenas Magno da Cruz Salles, 
3 ^ 9 . ; 3 e n i H ú r : / J o s é Ribeiro ' . 
8;9'3(l..>AÍdroyán'do v,de Vasconcellos. 
â ; 9 j 3 i , / J o s é Nicomedes Rocha' e S i l v a . 
3v932. . J .òse-Dom|nguès> ^ , 
:8i-í(33^/-SárcoHúa' 'Liús.dé--M'edejros. 
3v9j3|. Abdon; Corcinó de Medeiros 
ScÔ3i5. Jpãp /Gonça lves de Souza. 
3 ; 936. Doral.ice • Coutinho Machado 
3,: .957.. ,Álciria/de' 1 Mattos : Coutinho. ' 
3 .948. ' José dos Santos Lagoa . : 

3.^^..;.-J;p>ÍOPácheé^.'.-Amora'. • 
.3.'94.Ò./tôjalma LimaCd.os Santos. • 
-S^^i /cHelsór i - .Syiy io- .dé Faria ' .- '. 
•3'<ô42,;'.-:^àj»6iáòo->HuinT)è^to Fe r re i r a Hel le ry . 
3 ;#sau:-' A r t b ü r {Carvalho. '•• •. 

•3i j^vÍ!^lHox'Jtotto Cavalcante. ' • 
3i#*{$.; -ÁíiiS(r;íM.àónaào -Neves'-'da Costa. 

• -S^'$.'.-AÍd%m 'aT^Ass'úmpeâo:'•' • .... • 
,3 ' :^V«':Xly^ra s Gpííé*rS0brinbò. • 
• ;3 i,9'i8."' S ã m u ei ;• L e y y *-Fer naüdé s • F r a n ç a . 
S-.$19,. Antônio-, Luz ia ;de Souza". 

'3Í95Ó/ F fánc isço^Xavier Dias.' 
S iP l - . - Manoel d á / S i l v a : / " . -
S .952: , J â y m è . ' R o d r i g u e s . 
3 .953 . Fernando Maptinez. • 
8.§5/4. Dirce 'Santos. /de Busiamante . 

•3.0551 A m é r i c o , V i e i r a Carneiro. . 
3 , 9 5 6 ' . A m t ' a r c h õ " d e Almeida Nogueira . 
3 .958 . J ú r á c y . N u h ^ s ida S i l v a . 
8 .959. Henr.ique Vic to r Lage , • 
3.96.Ò./EÜ5 'tachio Rodrigues da S i lva . 

• 3.96ÍL..Cfyis^MuUer. da .S i lva Pe re i r a . 
3:9,62.'Grreso :-.Cbrrea'de Castro. 
S.f&3^-Nelson iP into ide O l i v e i r a . 

. S;964:.; Nelson A lyes ; Por f l l t io . 
3 1 . $ 5 . . Jaie. G u i h j a r â e s - d e 'Azevedo.".\ 

'.S t.o^v'..-ÇilBC»rv'Canig^^ú,'TáUIoÍ6 de Mesqui ta . -
3.'9,67-. Miguel de"Olivei ra Paredes. 

!8.9Í>8.:íiMètÓH'-Borges Gadelha . . ' . 
8 . . è 6 9 . . ' O n o f r e / d e ^ B r i t o " N e t o . •' '• -

: B . -SJÒ. ' José Euripedes Fe r r e i r a Gomes.. 
S;971'. Delio*-Jardim^de Mattos.• ' . 
8:972. ' An tôn io de Ol ive i ra Passos 
8.9173. An tôn io Gonçalves R ibe i ro . ' 
8 .97.4. Lu i z 'T ravas sos de L i m a . 
8 : 9 ^ 5 . í Gfèto-POÊigüáro Veras . 

'8.^7;6'. Hugo*.Antonio Candeias. 
8-.97 7 . ' Ruy de "Alencar Nogueira, 
t i 9 7 3 . J ò s é - A r a k e n Rodrigues. 
9 .979 . Manoel 'Alves de Araújo . ' '• ' 
8 . 9 8 0 . < J ó a q u i m i P e r e i r a ; d e Carvalho . 
8 . 9 8 1 . ; Gulririo-Gigllo; 
8.-9.8?.-Renato Santo». • \ • " < • " 
l»963^A^ . Ia rdvPl tánga -de inABdr&4e/ . • " 

3 .984. Jo sé Garcia; G a r n e n „ . 
3 .985 . J o ã o Paulo V i n e l l i de Moraes . . . , . 
3 .986. Heloísa d a ' R o c h a . 
3 .987. J o ã o Rio Novo.. 
3 .988. Simonides Cavalcante de /Mel lo ; 
3 .989. Nereu Nor ton 'Es teves . ' 

Q U A L I F I C A D O POR D E S P A C H O D E 5 D E O U T U B R O 
. /..'• ' D E 1936 / ' - -' . 

INOBFEÍRIDO: .-.'• 

3.862. J o ã o Paul ino Mart in . / - -

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Districtos munieipaes de Santa Rita, Sacramento a 

* São Domingos ) ' 

ániz — Dr. Francisco dé Paula Rocbá Lagoa Filho 

JSscrivão —- Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 
Q U A L I F I C A D O S ROS; D E S P A C H O D E 22 D E , O U T U B R O . 

. D E 1936' 
6 .855 . José Mar ia d e S o u z a J ú n i o r . 
5.856. W a l d y r de Souza. 
5 .857. Francisco Jo sé Rodrigues Sette. * 
6 .858. An tôn io Corrêa de Ol ive j ra . .- • ' 
5 .859. Laur indo Pin to Machado. 
5.860. Oswaldo, F a l c ã o . • ! • -
5 .861. M a r i a Cândida de. A m o r i m . . . . . 
5 .862. Manoel Gomes Saraiva : . 
5 .863. D u r v a l Mosquera . 
5 .864. Abíl io J o s é Pe re i r a , • -
5 .865. O z é a s ; G o m e s . / . ' . . . . ' / ' . 

Q U A L I F I C A D O S P O R - ' D E S P A C H O D E 23 D E O U T U B R O , 
D E 1936 . . „ 

5.866. Ave l ino A u g u s t o . F o r m i g a . * ' 
5 .867. Mar ia da Conceição F e r r e i r a de Uastro, ' . . . ' „ ' . - : 
5 .868. Mar ia Jo sé Chaves F i ú z a . : . .. 
5 .809. Beatr iz Perei ra Pousa . ' '••.•:.'. • •-
5.870. Haydée da S i lva M a f r a . , 
5.871. Yonè Franco Pontes. ' ' • ' ' , 
5 .872. Jacyra Gomes Chaves ; 1 

5.873. Adelaide da Cruz Fernandes. : 

5.874. Na i r Cruz B r a g a . ' . - , { . 
5.87'5. I r ie l de Magalhães . . \* / • . 
5 .876. Osmar dos Santos More i r a . . , . 
ã . 8 7 7 . Carlos P inhe i ro . '-.-.-'.' • . . . . . . 
5 .878. Oswaldo Pupato . 
5.879. Claudionor P é r e z . 
5.880. Joaquim Antôn io Simõeí 
5 .881. Mario Heredia Caldas. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 24 D B O U T U B R O 
. , D E 1936 • • '• - -

5.882. Samuel G a r c i a . ' '"'• '. - "* . / 
5.883. Manoel Barbosa d.os'-S3ntos. 
5.884. Joaquim José*'J3aptis tà . ' . •' 
5.885. Rodolphp/jOIiveiri.'.• 
5.886. Ermeunda Lembs F a r i a . , " ' ' - - . 
5 .887. Raphael P u g l i e s é . - . - y v ' - , , - . ' : 
5 .888. Guilherme' Lopes' Rodrigues. 
5 .889. Romualdo Gomes de O l i v e i r a . 
•5.890. Armando Fer re i ra Pacheco.' 
5 .891. Cecília Maga lhães ; • k 

5.892. Nelson Cor rêa L i m a . 
5.893-. Rubens Paulo de Andrade . */ 
5.894. Mario de A l m e i d a . 
5 .895. Edgard Soares. . 
5 .896. Leonel Mart ins L i sboa . " 
5.897. Benedicto^Augusto Carva lho s dos-Santos . • 
5 .898. Accacio de F igue i redo-Bapt i s ta . . " . ,' ' 
5 .899. Anchises P in to d e - O l i v e i r a . . • '! . 
5 .900. Alber t ina R i b e i r o . 
5 .901. Maria da C o n c e i ç ã o - F a r i a . 
5 .902. Heloísa Cayres. / 

Q U A L I F I C A D O S P O R ' D E S P A C H O D E 26, D E OI3JÜBJW) '. 
• ; . : D E 1936 

5.903; Alfredo G u i m a r ã e s d è F re i t a s . ' ' 
5 .904 . Bionor Marques d a - S i l v a i ' , -
5 .905 . Dorva l ins Gomes -Velloso. 
5 .906. Euclydes do 1 Nascimento. - ' " •' - 1 • • 

Confere com o O r i g i n a l 
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§.907. Nelson da Costa Mattos. 
5 .908 . Ni lza S iquei ra Mattos. 8.909. Reynaldo da S i lva Gonçalves »' 5.910. W a l d y r J o s é de Padua . 5.911. Nico lau Miguel Sanan. 5.912. Rogér io de A r a ú j o . 5.913. M a r i a More i ra Mesquita * 5.914. W i l s o n Pere i ra V a z . 5.915. J á c o m o Carroc ino . 5.916.. A i d a Rodrigues Frei tas 5.917. Henock Souza F re i t a s . . 5.918. A ldo M a s i h i . • 5.919. Waldemar da Costa Q u i n t ã o . 

Segunda Civcumscripção 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Districtos munieipaes de Gloria e Santa Tisreza) 

/ * Joiz — Dr. Eduardo de Sonsa Santos 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O POR D E S P A C H O D E 7 D E O U T U B R O 
D E 1936 

5.652* Onesimo Novaes Bastos . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 23 D É O U T U B R O 
• • • . D E 1936 S5.?81. M a r i a M o r e i r a . ' 

NONA ZONA ELEITORAL 

Í B l s M c t o s munieipaes de Tijuea e Engenho Velbo) 

Joiz •= Dr. Nelson Hungria Hoffbaner 

I s e r í v ã o — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 23 D E O U T B R O 
> D E 1936 

8.397. 8.545. 3.547. 3.548. 3.549. 3.550. 3.551. 3.552. 3.553.. 3.554.v 3.555. .3.557. 3.558. 3.559. 3.560. 3.563. 3.564: 3.565. 3.566. 3.567. 3.568. 3.569. 3.570. 3.571. 3.573. 3.574. 3.575. 3.576. 3.577. 3.578. 3.579, 8.580. 3.582. 8.583. 8.584. 8.585. S.586. 3.587. 

Sebas t i ão E s t e v ã o da. Fonseca. 
J o ã o de S a n f A n n a . 
Hâsenc leve r B r a n d ã o . 
Jorge More i ra de Souza . . 
W a l d i r de Vasconcelos ." 
Ismael V i e i r a F a i a . 
Carlos Mendonça . , 

Jo sé E l i a s Haddad. 
Ju t í j t h B a r r o s . 
N a i r B i a r de Souza»/ 
A lbe r t ina Costa de Castro, 
José de Almeida Lace rda . ' „ . 
Oí ivia Neves. -
A l i c e Pere i ra da S i l v a . 
Oswaldo Gomes' A b r e u . 
L u i z de Gouvêa Ravasco J ú n i o r . 
Henrique B r a g a . • 
Bèned ic to Celestino Veiros Fe r re i r a . , 
JOaquim Gurgel. • - t 

Angela Nove l l i L e i t ã o . 
Á lva ro dos Santos P e r e i r a . ' , * 
A r t h u r da S i lva Esteves'. 
An tôn io Geraldo Pimenta Bueno'. 
A l b i n o Theodolo Bentze . 
Adelaide F e r r e i r a M a i a . 
E u l a l i a D i n i z F e r r e i r a da S i lva« 
Georgette Tor res . 
Gustavo Antôn io d e ' B r i t o S ê v e . 
Guandell ino M à r t i n e l l i . 
Genny G e r i n Goula r t . 
Hebert Figueiredo F a ç a n h a . 
Izalt ina de Mello F e r r a z . 
Ivo da S i l ca F igue i redo . 
Jorgeana de O l i v e i r a . 
Josephina F e r r e i r a Guedes. 
•Miguel Gut ie r re G o n ç a l v e s . 
M a r i a Alber t ina ' Bens . 
Mar io Ernesto da S i l v e i r a . ' 
M a r i a da G l o r i a Sen ta . 
Ondina Guer re i ro A n d r é . 

3.589. Raphael da Costa Ol ive i r a 3.590. Rubens Pere i ra Peixoto.. 
3 . 5 9 1 . S e b a s t i ã o S u n d i n . 
3 .592. Samuel Goinee F e r r e i r a L i m a . 
3 .593 . V e r n i l Narciso A l v e s . 
3 .594. Waldemiro da S i l v a Macedo. 
•3.595. W a l k e r S e r r ã o Bapt is ta de O l i v e i r a . 
3 .596. Jo sé Bernardo de O l i v e i r a . 
3 .597. Jo sé Maximiano da S i l v a . 
3 .598. J o ã o Esteves. 
3.599. M a r i a Apparecida F r a n ç a . \ ' 

. 3 .600. A r y Caparioa P i n h e i r o . 
3 .601. Odette Toledo L u n a de O l i v e i r a . 
3 .602. José Francisco de A r a ú j o . 

. , 3 . 6 0 4 . Ar l i ndo Lei te de F igue i redo . 
t 3 . 6 0 5 . L i s t e r R o q u e - L i m a . 
3 .606. Jacques de Ol ive i r a Pe re i r a . 
3 .607. E l i s eu Paulo Z u c c h i . 
3 .608. Aladia de Souza B r a g a . . 
3.609. L u i z Carlos X e i l e r . 
3 .610. José Fortes de Bustaruante S á . 
3 .611 . Odorico L u i z ' de Souza. ' 
3 .612. Antenor, Ribeiro de O l ive i r a . 
3 .613. D ina r Rodrigues. 
3 . 6 Í 4 . Rubem Aí tonso Mart ins P ione i ro . 
.3.615. Jayme Vicente . 
3.616. Manoel L u i z L o ü r e n ç o . 
3 .617. E u r i c o de A l m e i d a . ' 
3 .618. J o ã o dos Santos. 
3 .619. Roberto Hoedemaker. 
3 .620. M a r i a Corrêa de A l m e U a . 
3 .621; >Manoel Tavares Machado. 
3 .623. A l t a m l r o Gonçalves de Medeiros. 
3 .624. Antônio Corrêa J ú n i o r . 
3 .625. An tôn io Horacio da S i l v a . 
3 .626. João Antônio da Rocha G u i m a r ã e s . 
3 .627. Geraldo da Cpsta. 
3 .628. Oscar Fe r r e i r a dos Santos. 
3 .629. L u i z Nascimento A l v e s . 
3 .630. Magdalena dos Santos. . 
3 .631 . Diogenes F i s h de Miranda . 
3 .633. Mar i a de Vasconcellos Tho»npsoa . 
3.634. L i n o D ia s . 
3 .638. João da Costa Monteiro F i l h o . 3.640. Domingos Jo sé V í a n n a . 3.643. Jordelino Francisco dos Santos, 

DILIGENCIAS 
3.556. Gui lherme Ivan Ludo l f Ribe i ro — 23-10-936. 3.561. Dja lmp Fe r r e i r a Lei te — 23-10*936. 
3.572. A s t r ê a Gondim Cor rêa de Ol ive i ra — 23-10-936. 
3 . 5 8 1 . ' J a c y Machado — 23-10-936. 
3.603. Cecília Clementina Duriez — 23-10-936. 
3.622. Jo sé Antônio Rodrigues J ú n i o r — 23-10-936. 
3.632. W a l t h e r Rodrigues dos Santos — 23-10»936i 
3.635. Fernando Montalvão — 23-10-936. 
3.636. Jayme-Sever ino de Souza —-23-10-936. 
3.637. Rogér io Dorotheo Bezerra Mart ins — 23-10-936. 
3.639. Severo Schechner — 23-10-936. 
3.641. Dulce Henriques Barreto — 23-10-936. 

INDEFERIDOS 
3.562. G l o r i a Santos O l ive i r a — 23-10-936. t 3.642. M a r i a Marques Nepomuceno — 23-10-936. 3.546. Álvaro Càstello Branco — 23-10-936. 

Terceira Circumscripeãó 

DÉCIMA S E G U N D A ZONA ELEITORAL 

(Dis t r i c tos munieipaes de Piedade, I r s j i • 9*8&I) 

J u i z — S r . An tôn io Carlos Latayette 4 » A n í r a í s 

' Esc r ivão — D r . P l ác ido Modesto de M t l l o 

(QUALIFICADOS P O R DESPACHO DE 5 £» ' OUTUBRO , DE 1938 
iô.283. Arleit© de Almeida D u z , 
10.284. Orestes M u l l e r . • 
10 .285. Du lce l i a a de Almeida,, . 
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40.286. 
10.287. 
10.288. 
10.289. 
10.290. 
10.291. 
10.292. 
10 .293. 
10.294. 

Nelza da Cunha J o r d ã o . , . 
Genny J o r d ã o T e i x e i r a . 
Domingos dos Santos. 
João Bapt is ta Rezende de Carvalho. 
Manoel Alves Mar t ins . 
A r t h u r Cordei ro . 
Euclydes Joaquim dos Santos. 
Admar de Mendonça Card io . 
Pedro Paulo L u i z Maschine.-

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 6 D E O U T U B R O 
D E 1936 1 

10.295. An tôn io de Castro. 
10.296. Armando Fe i tosa . 
10.297. Augusto Anel ino T e r r a . 
10.298. Alb ino Lopes da Costa. 
10.299. Arcebella Duarte Ramos. 
10.30,0. A r t h u r Medeiros F e r r e i r a . 
10.301. A l m i r o Alves da S i l v a . . > 
10.302. Cerjacy Costa de Assis 
10.303. Danie l José de Souza . 
10.304. Desileciano de A r a ú j o . 
10.305. Geraldo. Campos Por to . 
10.306. Geographo Duar te de Menezes. 
10.307. H i l d a M a r i a de Jesus. 
10.308. I ldá da S i l v a . 
10.309. Ilza Falenguino. - ^ 
10.310. João Augusto More i r a . 
10.311. João Theophi lo Wengeronis . 
10.312. Jorge Ramos Bezer ra . 
10.313. José Pinto Gonça lves . 
10.314. José Bispo dos Santos. ^ 
10.315. José Barros de Menezes. 
10.316. Noberto L i o n e l V a z . 
10.317. Òlga de Araú jo X a v i e r . 
10.318. Rubem Dut ra L o b o . , 
10.319. Sebas t ião José F i r m i n o . 
10.320. Santiago Blanco . 
10.?21. Theotonio Trindade dos Saiitos. 
10.322. Atbaldino José Fe r r e i r a . 
10.323. - Zule ika Pinto," 
10.324. J o ã o Nalheo. 
10.325. Leysandio Menezes. 
10.326. L e l i a P inhei ro Vinagre , 
10.327. João. Coelho Gu imarãeS i 
10.328. Francisco Mahet . 
10.329. W i l s o n Vaz Pe re i r a . -
10.330. João Dias Duar te . 
10.331. 
10.332. Antônio P in to . 
10.333. E l v i r a Affonso da Cunna . 
10.334. Jo sé Sandim. . ' 
tO.335. Joaquim Clemente dos Santos.. 
10.336., Oswaldo Machado da S i l v e i r a . v 

Q U A L I F I C A D O S POR I>ESPACHO D E 8 D E O U T U B R O 
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10.337. A r y Monteiro de A r a ú j o . 
10.338. Aur inda Fe r re i r a da Cruz . 
10.339' A i l d a Rangel P inhe i ro . 
10.340. José Seavarda. 
10.341. Raul Gomes Machado. 
10.342. José Eduardo Damasceno, 
10.343. A ld ino Braga Guahyba . 
10.344. Alfredo Garc ia d e . A l m e i d a . • ' 
10.345. Iracema D i a s . 
10.346. Jayme da S i lva O l i v e i r a . ' 
10.347. Olga P in to de A l m e i d a . 
10.348. W a n d a dos Santos T e i x e i r a . 
10.349. Rosa Fernandes d è Alvarenga . 
10:350. Amaro Francisco Mattos. 
10.351. Be lmi ro F e r r e i r a , 
10.352. Beatr iz Mart ins . , 
10.353. Caríos F e r r e i r a . • 
10.354. E l y Vianna Rezende. 
10.355. Gu iomar da Cunha Caseiro,,* , 
10.356. Jayme Pe re i r a . 
10.357. Manoel J o s é Pe re i r a . 
10.358. Perceles A l v e s . • -
10.359. Sy lver io dos Santos. 
10.360.. Sebas t i ão F e r r e i r a Lopes* ' 

10 .361. Vera Siqueira V i a n n a . 
10.362. Waldemar Ramos. 
10.363. Antônio Corrêa Danta3. 
10.364. E l u i d de Araú jo Campos. 
10.365. João Coelho dos Santos,. 

' 10.366. José Domingos da Tr indade. , 
10.367. Mar io Feliciutiu Soares. 
10.368. Pericles Barbosa . 
10.369. Pompeo de Azevedo. 
10.370. Wal te r B o m p a . 
10.371. Leonor B r a s i l . 
30.372. Virgí l io Garcia Leandro . 
10.373. Mar ia Pinto de Fre i t a s . 
10.374. Jayme de Ol ive i ra Saraiva*. 
10.375. . Francisco F e r r e i r a Q u i n t ã o a 

.10.376. Dja lma Magalhães Gomes. 
10.377. Agostinho V i e i r a da S i l v a . 
10.378. .Eurico Cordeiro de Mesqui ta . 
10.379. Moaeyr Las s io . 

Q U A L I F I C A D O PQR D E S P A C H O D E 14 D E O U T U B R O 
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10.380. Vicente José de Ol ive i ra . . 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 1* D E ÕSTüBRQ 
D E 193"? 

10.381. 
10.382. 
10.383. 
10.3841 
10.385. 
10.-386. 
10.387. 
10.388. 
10.J89. 
10.390. 
10.391. 
10.392. 
10.393. 
10.394. 
10.395. 
10.396. 
10.397. 
10.398. 
10.399. 
10.400. 
10.401. 
10.402. 
10.403. 
10.404. 
10.405. 
10.406. 
10.407. 
10.408. 
10.409. 
10.410. 
10.411. 
10.412. 
10.413. 
10.414. 
10.415. 
10.416. 
10.417. 
10.418. 
10.419. 
10.420. 
10.421. 
10.422. 
10.423. 
10.424. 
10.425. 
10.426. 
.10.427. 
10.428. 

,10 .429. 
.10.430. 
10 .431 . 

: 10 .432. 
"10.433. 
10.434. 
10.435. 

Amél ia Carvalho. 
Archaujo Coelho Borges. 
Arts lüclydes Pejado Goula r t , 
Claudia Tavares F a r i a . 
Cai-los Gama.Machado . 
Durva l JVobre.da S i l v a . 
Durva l A lves . 
Eduardo Zablansk i . 
Emrna Pfumer de S ique i ra . 
Felicidade Paranhos Gomes. 
Francisco Ramos da S i l v a . 
FJ.orericio An tôn io Teixei ra F i l h o . 
Hi lá r io de Souza. -
Heitor Ribeiro Santos. 
Jayme L u i z Rarnalho. 
José Euzebio cie Fre i tas . 
José Janrmario de O l i v e i r a . 
José Peixoto da Rosa. 
L inda ia Assumpção A l v e s . 
Mario Pe re i ra . 
Moaeyr de Ol ivei ra Toco . * 
Manoel Francisco F e r r e i r a . 
Ni lo Izabél Perpetuo. 
Octavio Rodrigues dos Santos.. 
Octacilio Gonça lves . 
Po rph i r io da S i lva B r i t t o . 
Paulo Leopoldino. 
Salvador Esteves. 
Alcides Te ixe i ra da Costa. 
Eur ides Magalhães Cardoso. , 
Ernes to^Si lva . 
Fe l ic í s s imo Alves da Costa. 
José Gouvea Callado. 
Jandyra Sántps Cál lado . 
João da S i l v a G u i m a r ã e s . 
Laur inda da S i lva Fernandes. 
Manoel V i e i r a A l v e s . • 
Oswaldo Fe r r e i r a da Costa. 
Z i l d a de Barros Romez. 
Antônio Carolinp de Carvalho. 
Ame l io ' Barbosa Mar t ins . 
Barbosa Rodrigues Tr indade: 
E m i l i o S i l v a . * ' 
Hélio da S i lva Por to . 
Joappry PiiVto de A l m e i d a . 
Jo sé Pe re i r a . 
Laur indo Gonçalves Rodrigues. 
Na i r Ol ive i ra Zef io . 
Or t in io Pelago de Jesus. 
Geraldo José Fernandes. 
Olindino de Medeiros Vargen», 
E r m p ü n d a de Agu ia r F r e i r a . 1 

Car lo s 'D ia s Romero. 
Mario Pinto Mar t ins . 
A l l a m i r o da S i lva F re i t a s . 



10.436 Djalma de Lemos .Vasco . . . 
10.437. Eduardo Gomes Máchatío.j -
10.438. Orlando Du l tou . 
10.439. Pomelet Rodrigues. • 
10.450. Jorge P in to . 1 • 
10.441. José Bapt.ista Peres ; , . . . , 
10.442. Carmen Áíonso Pereira. 
10.443. Waldemar Joaquim Borges.; 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O DE 20 D E OUTUBRO 
D E 1936 • ' ' . 

10.444. -Mar io ;Nunes Gomes Dua r t e . • • • < 

DÉCIMA QUARTA ZONA ELEITORAL 

( Districtos munieipaes de Realengo, Campo Grande, Gnaratiba 
e Santa Cruz) 

' Juiz — Dr, Frederico de Barros Barreto 

Escrivão — Dr.. Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S POR D E S P A C H O D E 30 D E O U T U B R O ' 
D E 1936 ..- ; •. . .- .• 

0.607. Anayde Cardoso;. < 
0.608. Carlos da Rooha Poncioni. 
6 . 6 Ò 9 . Gârmen Suarez S i l v a . 
6 .610. Diogo Joaquim da Fonseca. 
6 .611. - Ened ina Pere i ra Franco F a l c ã o . 
6 .612. E d i t h Vicente de O l i v e i r a . 
6 .613. E l i a s Ramos . ' 
6 .614. E ü s t a c h i d Bandeira Itaborahy.- , 
0 .615. H è r m o g e n è s da S i lva Tr indade. 
6.616. Isabel Te ixe i ra da S i l v a . 
6 .617. J o ã o Augusto M a i a . • 
0 .618. J o ã o Jo sé P i n h e i r o . 
6 .619. Jorge A m a r a l Costa, 
6 .620. J o s é Costa . . 
6 .621 . José Costa L i m a . • •• - • • ( : 
6 .622. José Francisco Cardoso F i l h e ; 

. 6 . 623 . Jo sé Francisco d a . C r u z . 
6 .624. Leopoldo Paes. Fernandes. 
6 .625. M a r i a José Costa de -Alvarenga . • 
6.626. Mar i a de Lo.urdes-Ribeiro dá-Si lva . ' -

"6 . 627 . M a r i a . M a r t i n s . 
6 .628. Octavio Passos M a i a . 
6 .629. Olga de Ol iveira-Nobrega da Cunha. 
6 .630. Olympio Caio dá* S i l v a . 
6 .631 . Sebas t i ão Joaquim dos Santos. 
6 .632. Sebas t i ão Mart ins Braga . 

• 6 .633. Jo sé dos Santos. • ' : 

6.634., Va l en t im Vicente Monte i ro . 
6.635. Amaro ,Moreno.. 

- '6 .636. Admar de. Mattos- .Moreira. < 
6.637. Adolpho Barbosa . . v ' 
6.638. A i d y l G u i m a r ã e s Monsores.- . 
6.639. Amél ia Gomes. 
6.640. Ar l indo dos-Santos V i e i r a . ' 
6.641,. Antôn io More i ra d e ' F r e i t a s . • ' . - . . ' ' -
6.642. A u r é l i o V i e i r a de O l i v e i r a . • i . > " • . . 
6.643. A l t a m i r o de M o u r a . 
6.644. Antôn io Ismael B o m f i m . 1 . . ' . 
0.645. A b i g a i l Pe re i r a ' Chaves, i • 

. 6.646. A r m i n d a d e - O l i v e i r a . . . : \ < , ' 
6.647, Ar inos Esteves Pinto de, A l m e i d a . 
6.648. Alber t ina de. O l i v e i r a . -• 

; 6.649. A u r e l i á n o J o s é , de' Moraes. ' 
" 6.650. Bernardino Granado Cout inho. 
.."6.651. B r a u l i n a Lima.T- • . 
,6.652. Benedicto Mendes . ' 
6.653. Ceci l ia Gomes da Si lva . . • 
6.654. Celeste Jo sé Fe r r e j r a : . • • 
6 . 6 õ 5 . Clovis de Souza Alencar . 
6.656. D.rniz Custodio- de Souza.- . v 

6.657-. Durva l Lppes da. S i l v a . . •• ; , 
o."658. Dorico Anthero C a n a n é a . . 
6.6">9. Doraey Baptista do Nascimento. 
6.660. Duy l io Fer re i ra -Por te l l a . . • • , ' • • • . 
0.661-. Euclydes de Ol ive i ra .Machado. ' , . 
6.662. E r m i r i a Chaves, do .Nascimento,. - , ' . . . . 
6.663. E rmel inda Moraes da G u i a . - ' . . , - , . . ' . . 
6 .664. E t h da S i lva Por to . , . . . 

6.665. Edprando; Conceição . 
6.666. F l o y a o o -Teixeira-Bastos. ' 
6 .'667. Fernando Fe r r e i r a da. C u n h a . • 
6 .668. F r a n c i s c o ' A l v e s ' F r i c k s . . : • . 
6.66^9."Gilberto 'Bruno J ú n i o r . i i 
6v670. Georg ina - José : Saissei .-•'. . 
6.671. G ú i l h e r m e ^ F r a n c o P i r e s . ' 
6 .672 . H i l d a - G á n ç a l v e s . , ' 
6 : 6 7 3 . H e r m à n e i o í d a S i l va -Ne t to . 
6 ;674. I s a u r a . P e r e i r a daÜSi lva . . s. \ . . 
6 . 6 7 5 . Ilson Simag. 
6 .676. Isaura CardosoJMonteiroi . 
6 .677. J á i r . D u f r a y e r , d e j O l i v e i r a . . 
6 .678 . Joàqúin> F e r r e i r a i L i m a . ' . 
6 .679. Joaquim Ignap ioda -S i lva . • • 
6 .680. Juvenal An tôn io -de i O l i v e i r a . 
6 . 681 . José A u g u s t o ' d a - S i i v á . - ••• , 
6 .682. Jo sé Be t t ibv > • 
6 .683 . José Mart ins d a - S i l v a . .: • .... .: 
6 .684. J o s é Alves de Macedo. j 
6.6.85. José .Augusto Carlos. : : , , 
6.6.86. José Francisco do:Nascimeuto.- • 
6 .687. José Nupes .de'-Oliveira.. 
6 .688. J o s é , M a r t i n s F r e i r e . ' . 
6 .689. J o ã o de Ol ivei ra"Mat tos . : 
6 .690. João de; O l ive i r a -L ima- Jún io r , : 
6 .691. J o ã o Ribeiro de C a r v a l h o . - , , 
6;692. João; da S i l v e i r a S i l v a . . 
6 ,693 . João S i l v e i r a ' F o n t e s . " 
6.69.4. Lourenço ; Jo sé T e i x e i r a . . • 
6 .695. Leodigario. Bandeira ;de Carvalho. • , 
6 .696. L u i z Antônio B o t t o . ; ; - , • 
6 .697. L u i z F r a n ç a "de "Andrade. ' 
6 .698. Manoel Geraldo dé Souza.- ••" 
6 .699. Manoel Marques.. •'•'.'<" • • . • ' - ' • - . ' . 
6 .7Ò0. Manoel .Almeida do -Nascimento'.; ' 
6 .701. Manoel S i l ve i r a . <•.:'-.-,'.• '•'.,,.-. ;, 
6.7.02. M a r i a Andrade S i l v a ; . ' ; 

6 .7Õ3. M a r i a (de -Assis -Gall-ile'. .'-' 
6 .704. Mar i a -dé : .Lo í i r ' dè s . . . " ; • • 
6 .705. Mar ia Mercedes 'P in to . , , ' -.• 
è . 7 0 6 . Mar ia Bezerra, de AndráuV. 
6 .707 . Mo.ysés 'Henr ique . 
6 .708. Mõacyr••'Soáres:'.daíSilva-.'•.'"'••'•'' 
6 .709. Miracy Couto. ."-'?.:•'.':-"'.,'"• r . „ ' ': 
6 . 71Ó. ' MigtíeT >-i.nh'eirV.'ãa'%Gamára. 
6 .711 . M á r i o ' Àffonso do .'Carmo.- " 
6 .712 . Noemia Fernandes- Rodrigues. 
6 .713 . Nancy Franco' .Monsores. ' ; 

6.714. Ni lo de O l i v e i r a . -. 
6 .715 . N a i r A l v é s 'de Cárva jho . . : • 
6 .716. Nadyr-Lemos. ' ' : . ' ' , " ' . ; 
« . 7 1 7 . Ovidio Jògé^dòs Santos. ' 
6 .718. Oswaldo dé»Cáistro'.", 
6 .719. Oswaldo S i lva . ; ' ' " " , \ : 
6 .720. Ohòfre Alves d a ' S i l v a . ' : ' 
6 , 7 ? i . Orlando. Garc ia , do .Amara l . 
« « 7 2 2 . Pedro; Antônio S a l ü s t i a n o . ' 
6 .723 . P é r y dè P>q!a.- , " ; „ ' ' , 
,6.7^*. Rayinunda Fe r re i r a da, ' .Silva, ' . . . . : 

'6 .725. Ròsálinà, Maria. dá. Conceição Barbos 
6 .726. Sebas t ião da. 'Sj íya. . ' , ' , ' ' , . 
6 .727 . S.ity«s|^.efãá''.'Páixt'o-•.dòs''.Páésósl. 
6 .728. Semiramis Pere i ra iMéi re l . l es . ' . 
6 .729. Srneida Barbosa Pereira..' ., , . ' .-. 
6 .7?0 . T ibprc io Esteves de Albuquerque. 
6 . 731 . T h à r s i s da:'"-GáuJa è, Pau la ; , . . , 
6 . 7 t 2 . V i rg j i i o Alves-iRârigél'; '.. ',"." 
6.73.3. Vi rg j i io Anselmo..Rodrigues. , . 
6.734.. Waldemar. Gonçalves ' . 
6.73.5. Waldemar B lgòng iòn i . • 
6 .735 . W á l d é m i r o Sénna de,.Castro. 
6 .737. Yvonne t te ,dè Í C i m a . ; . 
6 .738. Z i lda Marques da S i l v a . * ;. . 
6 .739 . Antôn io .LeonCio ; , , 
6 .740 . Alexandre Pinto da Rocha. • 
6 .741 . Edgar d Jos^é-Corrêa . " • ' -
6.742. Oswaldo de Castro..-. : • • • ) : - • 
6^743. Raymundo Paulo Bote lho . 
6 .744. Carlos;-Moraes. ,•••'• 
6 .745. Marietta,Moraes 1- de. A l m e i d a . 
6 .746. J o s é : M a r i a G o u v ê a ç d a - C o s t a . : , 
6 Í 7 4 7 . JOsé Guerra-*da .S i lva . . ' • - l ,. 



JÓuigtá-féíra 29 B O L E T I M ; 
Li* *. 

ELEITORAIS Outubro de 1936 S5T9 

E D I T A E S D E I N S C R I P Ç Ã O 

Primei!» CIi^. ins^pç8o: 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 
(Districtos munieipaes de Santa Rita, Sacramento e 

São Domingos) ? • - . . ' • 

Jniz — Dr. Francisco de Panla Rocha Lagoa Filho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo % 

Faço publico, para os fins dos arts . 43 do Código è 25 do 
Regimento dos Ju ízos e Car tó r ios Eleitoraes, .que por- este 
Ca r tó r io e Ju izo da 3* Zona E le i to ra l , e s t ão sendo processados 
os pedidos de i n sc r ipção dos seguintes c i d a d ã o s : 
MOÀGYR D E SOUZA (6.767), filhe, -de Antônio José de 

Souza e do AdeKa de Souza, nascido a . 28 de julho de 
1912, em Nictheroy, Estado do Rio de jane i ro , ' so l te i ro , 
ope rá r io , com domici l io eleitoral no districto munic ipa l 
de Sacramento. (Transferencia, do Estado do Rio, . ' t i tulo 
n ú m e r o 455). ' ' ' 

H U G O W A L T E R S C H l E C K (6.768), filho de Hugo Sehieck 
e de L u c i l e Sehieck, nascido a 20 de dezembro dé. .1898, 
no Dis t r ic to Federal , solteiro, conimortsiQ, com doinjcilio 
eleitoral no districto mlun ic ipa l dé São. Domingas. "(Qua-

- l i f icação requerida, 3* zona n . 4 .647 . ) ' ' , - ' , '. 
J U V E N A L G O D O Y D E L I M A (6.769), filho de Juvenal 'Ma- ' , 

r iano de L i m a e de Josina A m a l i a d e . L i m a , nasc jdóVa '23 
de m a r ç o de 1901, em .Rio Novo. Es tada de Min'as*'Géraes, 
solteiro, commereio, com d o m h i l i o eleitoral no districto 
munic ipa l de São Domingos. (Qual i f icação requerida, 

, ' 3 ' zona n . 5 .757.) . ' " 
O C E A N A MARIA F E R A Y (6.770), f i l h a de L u c i a n ò : :F'eray 

e de E l i s a Feray, nascida a 26 de Ju lho de 1909,-'em São 
o Paulo, Estado de S. Paulo, solteira, enfermeira, com do-
" m i c i l i o elei toral no districto munic ipa l dè São Domingos. 

(Qual i f icação requerida, 3* zona n . 5.274;) , . y 

V E S P A Z I A N O BE.MENDONÇA .JÚNIOR. (6 r.771) ;-'.filho'ide Ves -
• paziano Mendonça o de Mar ia da S i lva Mendonça, -nas-

- cido a 12 de maio de 1914, em Conceição dè Macabü,. E s 
tado d o ' R i o de Janeiro, solteiro, lavrador, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Santa R i t a . ; (Transfe
rencia do Estado do Esp i r i t o Santo, t i tulo n . 2 .405.)-

•VLBERTO S O L E R G A R C I A (G-.772), f i lho de Ramoh Soler 
e de Mar i a dos Remédios Soler, nascido a 11 de .'feve
reiro de 1917, no Dist r ic to Federal , solteiro, commercio, 
com domici l io eleitoral no d i s t w t o municipal , dé São 
Domingos . (Qual i f icação requerida, 3" zona n . ' 4 .354 . V 

J O S E ' E D M A R D E S O U Z A . M E L L O .(6.773),-'filho de Pedro 
Mello c de Mar ia da Conceição de Souza Mello, nascido 
a 2 rde j u lho de 1915; • em. Aca rabú-Miç im, Estado do 
Ceará , solteiro, acadêmico de direito, com domici l io e le i 
toral no distr icto munic ipa l de São Domingos". (Qua l i f i 
cação requerida, 3" zona n . 5.487.) . . .' 

A R M A N D O D E M O R A E S S A R M E N T O (6.774), f i lho de João 
Antôn io Moraes Sarmento e de Diamant ina Madruga Sar
mento, nascido a 26 de junho de 1913,'.no Dis t r ic to F e 
deral, casado, commerciario, com domici l io , eleitoral no 
dis t r ic to munic ipa l de São Domingos . (Qual i f icação re-
.querida, 3* zona n. 5 .292.) 

W A L M Y R A A L V E S DOS SANTOS (6.775), filha de J o s é A l v e s 
dos Santos e de Maria «Luiza Cardoso do Santos, nas
cida a.8 de junho de 1907, no Dis t r ic to-Federa l , solteira, 
domestica, com domicilio eleitoral n.ô districto munic ipa l 
de São Domingos. (Qualificação requerida, n. 5.622.) 

MANOEL QUIRINO (6.776), filho de Quirino da S i lva e .da 
Cárolina Maria da Sirva, nascido á 15 de agosto de, 18S9, 
em Cantagallo, Estado do Rio de Janeiro, 'solteiro^ ope
r á r i o , ' c o m domicilio.eleitoral no"districto municipal de 
Santa Rita. (Transferencia do Estado do Espirito Sánitó, 

-titulo n. ,568.) 

*hsBf RAIMUNDO D E LUCÉNA (B.777), filho'de Manoel 
Raymundo de Lorena e de Maria Joaquina dá,Conceição, 
nascido a 10 de setembro dè 1901,1 em itabaiána, Estado 
da Parahyba do Norte, casado, policia d ò " C á e s d o Porto, 

,:«om domicilio eleitoral nó districto 'municipal de Sa
cramento. .(Qualificação requerida, 3* zona n. 4.973*) 

A D A L G I Z A SIMÕES D E L U C E N A (6.778), f i lha de Manoel 
Francisco Simões e de Maria . S imões , nascida a 8 de 
junho de 1909, em Belém, Estado cio" P a r á , casada, do
mestica, com domici l io eleitoral • no. districto municipal 
de Sacramento. (Qualif icação requerida, 3 a zona n. 4.792.) 

ÁUREA C H A V E S D E C A S T R O (6.779), f i lha de L u i z Chaves 
e de V i rgun ia da Rocha Chaves, nasc ida ' a 1 de maio 
de 1909, no Dist r ic to Federal , casada, domestica, com 
domici l io eleitoral rio-districto munic ipa l de São D o 
mingos, (Qual i f icação requerida, 3" zona n . 5.304.) 

W A L T E R GONÇALVES (6.780), f i lho de Adelaide Gonçalves , 
nascido a 27 de outubro de 1910, em Santo Antôn io de 
Chiador, Estado de Minas-Geraes , funcoionarb 'publico, 
solteiro, com domicí l io eleitoral no districto munic ipa l 
de Santa R i t a . (Qual i f icação requerida, 3 a zona, nume 
ro 2.954.) ' , - ü . 

D U R V A L D E ÁllÀUJÒ ( 6 . 7 è l ) , f i lho de Waldemar de Araú jo 
e de Georgina de-Araú jo , nascido a ~ í í de janeiro de 1912, 
no Distr icto Federal , operado,' ' solteiro, com domici l io 
eleitoral uo districto munic ipa l dè Santa R i t a . • (Qua l i f i 
cação requerida,. 3" z o n a , „ n . 5 .206.) 

J O Ã O E S T E V E S . M A C H A D O "(6.782), f i lho de Francisco E s 
teves Machado e de Gu i lhe rmina V i c i a r i a , nascido' a'- 27 
de janeiro de 1914, ém Leopoldina, Estado de Minas Ge
raes, commerciario, solteiro, com domic i l i o eleitoral no 
districto munic ipa l de S ã o Domingos . (Qual i f icação re
querida, 3 a zona, n . 5 .626.) . . -,•>; 

A R M I N D A RAMOS (6.783), f i lha de Manoel Ramos è ; d é .Ma
ria Ramos, nascida a 4 de fevereiro de 1909, è m São 
Manoel, Estado do Minas Geraes, domestica., solteira, com 
domici l io elei toral .no districto munic ipa l de: Santa »Rita. 
Transferencia do Estado do Rio, ' titulo'--o; 3 .399.) . 

M A N O E L JULIÃO (6.7841, f i lho de Vederarido Paes-de O l i 
veira Fagundes e de Por f i r i a Mar ia Chr i s t iná , nascido u 
25 de janeiro de 1913, no Dist r ic to Federal,, commercia
rio, solteiro, com domici l io eleitoral no districto: m u n i 
cipal de São Domingos. (Qual i f icação requerida. 3* zona, 

• n . .5.489.) , - -

J O S E ' J O R G E DOS S A N T O S (6.785), f i l h o , d é J o s é Rodopia-
iio dos Santos e de Francisca Honor iná dos Santos^ nas
cido a 7 de janeiro de 1905, em Recife, Estado de. Per 
nambuco, funecionario publico, casado, com domici l iu 
eleitoral no districto munic ipa l do Santa R i t a . CJrans-
•ferencia do Estado rio Rio, t i tulo n ; 3.513.) - ' • ' - . -

M A R I A C E L E S T E A L V E S , P E R E Z (6.786), f i l h a ' d e Ramon 
Perez Lopes e de Eü ía l i a Alves Perez, nascida a 18 de 
fevereiro de 1916, no Distr ic to Federal , aux i l i a r de es-
criptorio, solteira, com domici l io eleitoral qo districto 
munic ipal de São Domingos. (Qual i f icação requerida, 3' 
zona, t i . 5.301.) , ' ' , ',.''• ; ' • 

F i i O R E N T I N O R A P H A E L (6.787), f i lho de José -Mar i a Ra-
phael u de Maria José ' da Costa, n a s c i d o - á 21.de j u rho 
de 1918, em Morro Agudo, Estado do Rio de1-Janeiro, ope
rá r io , solteiro, com domici l io eleitoral no djstricto mu
nicipal de São Domingos. (Qual i f icação requerida, 3' 
zona, n . 5.612.) . -

V L V A R O A L B E R T O D A F O N S E C A (6.788), f i lho de Joaquim 
Alberto e de Olympia Alberto Pereira , nascido a)'19 de 
outubro de 1910, em Nictheroy,- Estado do R io Je Janeiro, 
alfaiate, casado, com- domici l io eleitoral no districto m u 
nicipal de São Domingos. (Qualific-ição requerida, 3° 
zona, n . 4.982.) ., '-y' 

I R E N E ROSA M E L L O t6r í89) ' , : . f i lha de Ignãtíio José de Mello 
e de Manoela Rosa dé Mello, nascida a 22 .de maio de 
1905, no Distr ic to Federal, dotneJstic i , casada, corri do
mic i l io eleitoral no districto municipal-'de São Domingos. 
(Qual i f icação requerida, 3* zona, ,n. i . '978.) 

H E N R I Q U E P E I X O T O D A ROSA" (8.790), f i lho dé Adelaide 
Rosalina Monteiro, nascido a 15 de março de[ 190-1, em 
Cantagallo, Estado do Rio de Janeiro, çommèí-cio, soltei
ro, com domici l io eleitoral no d i s t r i c to 'munic ipa l dff São 
Domingos. (Qual i f icação requerida," 3* zona; n.., 5.758 ) 

M A N O E L SORIANO (6.791); -filho tie Nicolau Soriano e de 
Joanna La ta Soriano,- nascido a 16 Jo outubro de 1915, 
no Dis t r ic to FederaU" commercio, .sfi l t í ir- í . , com domici l io 
eleitoral no districto m u n i c i p a l . d è São Domingos. (Qua
l if icação requerida, 3 8 zona, n . 4 .361.) 
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JONAS LOBÃO GUIMARÃES (6.792), f i lho de Adolpho L o 
bão G u i m a r ã e s e de Rosa de Mello Lobão, nascido, a i S 
de m a r ç o - d e 1900, em Valencia, Estado da BaKia, ope
rá r io , casado, com domici l io eleitoral no districto m u h i -

. cipal de Santa R i t a . (Qual i f icação requerida, 3* zona, 
n . 5.699.) 

M I R A C Y C A V A L C A N T E D E M A C E D O (6.793), f i lho deVJos*é 
Manoel de Macedo e de Isabel Cavalcaula de Macedo, nas
cido a 4 dé novembro de 191.6, em São José de Mip ibu ' , 
Estado do Rio Grande do Norte, estudante, solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipal d e , S ã o D o m i n 
gos. (Qual i f icação requerida, 3" zona, u . ' 5 . 4 4 6 . ) 

O S W A L D O N A S C I M E N T O , (6 .8W), f i lho .de,Augusto d o N a s - . 
cimento; e: de Marcellina^ i Nascimento dos Santos, nasc i 
do a 31 de outubro de 1913, Dis t r ic to Federal , solteiro, 
•operár io , com ' domici l io eleitoral no: distr icto munic ipa l 
de Santa R i t a . , (Qual i f icação 5 requerida B ' . E . , 3* zona, 
n . 4 .497) . ' ' ;•'• 

U N O A M A Z O N A 'MOREIRA T O R R E S (6.807). f i lho d è A m a 
zonas der Almeida Torres e* de Noemia More i ra Almeida 
Torres, nascido a 19 de j ané i ro ;de ' 19 i3 , em Curi tyba; E s 
tado do Paraná-, solteiro, estudante, com domici l io e l e i 
toral no; distr icto: municipál : . 'de : Sacramento. ' (Qual i f ica-
requerida B . E . , 3" zona, n . ' 5 . 6 5 2 ) . 

J O R G E G O M E S D E A G O N I A (6.794), f i lho de Manoel Gomes * M A N O E L ' F R A N C I S C O ' R O D R I G U E S (61808), f i lho de F r a n -
de Agonia e de E l v i r a Gomes Tabordal , nascido a 23 de S , S C Q •"'ptWsues e de. Thereza d ! Qlivei ra , nascido, a 13 de 
ab r i l de 1914, Dis t r ic to Federal , solteiro, cohimercio, fevereiro dè 188I,, 'em Portu.gai, n a t u r a l i z a d o , c a s a d o , 
com domic i l io ' e l e i to ra l no districto munic ipal de Santa p r o p r i e t á r i o , com domici l io ejeifora!. no. districto. m u n i -
R j i a . ' (Qual i f icação requerida B . E . , 3* zona, n . 51-480). cmal-de São D o m i n g o s . ( Q u a l i f i c a ç ã o requerida, B . . E . . , 

GALDÍNO F E L I X D E C A R V A L H O (6.795), f i lho de . J o ã o F e - JL"!?£8' 5:743)> " ,"• ', - - • ' W ' - • •-• ' X '•'»• .'• 
l i x de Carvalho e de S ibér ia Alves de Carvalho, nascido F A U S T I N O - M A R T I N S D E A R A Ú J O ; (6 ;809) , ' f i lho de An tôn io 
a 25 de m a r ç o de 1916, Dis t r ic to Federal , solteiro, c o m - Martins de Araú jo e de E m i l i a .Cândida Araú jo , nascido 

a.; 10' de,víape1ro'd.e'.190*.^em- Párahyba.do'-'Sulj-Estadõ.'.*> 
Rio de. Janeiro, . casado, commerc i a r io , ' , com domici l io 
cieiforal . no districto munic ipal dé São Domingos . (Qua
lif icação requerida ' B . E . , 3* zona, n . 5>314). ' '1,, 

S Y L V I O R A M O S D E M E L L O (6 Í810) , f i lho d è . B e m v i n d o An
tônio dè - Mello e d e E u l i n á , Ramos de Mello, 1 ' nascido a ' 6 
de janeiro de ,1918,. D i s t r c t io 'Fede ra l , sq l tè i ro , 'áa 'etyío-
gráphq. :cohi. 'dom)cilio'.veTé'MoráI no d i s t r i c t o . m u n i c i p â í de 
São Domingos. (Qual i f icação requerida B . : E ' . , ' 3 ' zona, 
n . 5 . 7 6 1 ) . . . . ' . ; ' . / : ' . ; ; ' . ; ' ' v. 

JOSÉ; .PACHECO,-MÍLHO- ( C ^ S l l ) ? f i lho -dê  Jo sé Pacheco- e ^ 
• ' Izaura HÒnorina dos Santos,, n a s c i d o ^ 14fde , , .outubroídô 

1906.. no «Espirito.- San to , , 'E s t ádo .de Sergipe,: casado, ; c o m 
mereio, com domici l io elei toral . no ^dis t r ic to; , munic ipa l 
•dé ,SfíQ Domingos. (Qual i f icação ' r è q u è r i d a j B . E Y , .3* 

• zona. n ; 5 .135) . ' .:'..'• - ; ' . " ' ' ; • ' , ' • ' ; '-/.;-. ^ - v ' 1 

: L A Ü RINDO; seOVINO.MAIA (6,912), .f i lho-de . R ò d o t p h o S c o -
v.rio, e,de íEIisá'....G'ent.il,-^'s.c'Ído i-'a'?-7' de novembro de 19.09, 
D i s l r i é to Federai, ' ' -casado, .domést ico; c q r h d o m i c i l i o e l e i -

'"-'.•• t o r á l .nb' districtb mun ic ipa l de São Domingos.' (Qua l i f i 
c a ç ã o ' r e q u e r i d a B ' . E.y 3* zona, n l v 3 . 7 5 0 ) . . «. A 

Distr ic to-Federal ; á o s - 2 7 : d e outubro de-1936. — " P ^ í o - e s -
c r ivão ; • Maurício Teixeira de> Meão. - ' • >'••'.--. , 

. m e r c i ò , com domici l io eleitoral no districto munic ipa l 
de' São Domingos . (Qual i f icação requerida B . E , , '3* 
zona, n . 2 .302 ) . . , « • • . ' 

M A N O E L J Ú L I O D I N I Z (6.796), f i lho de Manoel Jo sé D i i i i z 
e.de Adalgiza Pa r r e i r a Din iz , nascido a 9 de dezembro de 
1912, Dis t r i c to Federal , solteiro, estudante, com domic i 
l io eleitoral no distr icto munic ipa l de Sacramento. 
(Qual i f icação requerida B . E<, 3 ? zona, n . 5 .633) . 

E S M E R A L D A P A C H E C O N E T T O .(6.797), f i lha de Francisco 
Pacheco Netto e de Marietta- de Carvalho,, nascida a 31 de 

v m a r ç o de 1918, Dis t r ic to Federal , solteira, domestica, 
com ^domicilio eleitoral no districto munic ipa l do Santa 
R i t a ; . ( Q u a l i f i c a ç ã o r e q u e r i d a B . E . . 3*. zona, n . 5.854).' 

M A R I A B A C H A D O (6.798), f i lha de Jo sé Ramos ,è de Mar i a 
Lassavala Ramos, nascida a I I de Outubro de 1890. eiu 
Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, casada, domesiica, 
com domic i l io eleitoral no districto munic ipa l Ü e S a r i t a 
R i t a . (Qual i f icação requerida B . E . , 3? zona, n . 5 .822) . 

SEBASTIÃO A S S I S "PASSOS (6.799), f i lho de, Honorio Assis 
Passos e de Cherobina de Assis Passos.-nascido a-7 de 
novembro de 1915, 'em Bicas, Estado de Minas' Geraes, 
solteiro, lavrador, com domic i l io eleitoral no districto 
mun ic ipa l de Sacramento. (Transferencia do Estudo de 
Minas, t i tu lo n . 6 .847) . 

L U I Z A U G U S T O G O M E S (6.800), f i lho de : Eduardo Augusto 
Gomes e de M a r i a J o s é Gouveia , nascido a 7 de setembro 
de 1913< Dis t r ic to Federal , casado,' marceneiro-,' cnm do
m i c i l i o elei toral no dis t r ic to munic ipa l de Síin f>ornin-
gos. (Qual i f icação requerida B . E . , 3* zona,-n. £. .074). 

M A N O E L CYÍIINO D A H O R A (6.801), f i lho de Cyrino dii H o 
ra e de Maria-Pocedonia da Hora, nascido a '9 dé janeiro 
de 1913, em Mutuype, Estado da Bah ia , casado, ope rá r io , 
com domic i l io eleitoral no distr icto munic ipa l de Santa 
R i t a . ; (Transferencia do Es tado .da B a h i a — . Insc r ipção 
n . 1 .701) . . . .-:'.., 

E L I A S F E L I P P E (6.802), f i lho de Fel ippe A b r a h ã o e de M a 
r i a Abdala , nascido a 28 de fevereiro de 1914, Dis t r ic to 
Federa l , solteiro, commerciar io, com domic i l io eleitoral 
no distr icto munic ipa l de Santa R i t a . (Qual i f icação re 
quer ida B . E . „ 3 ' zona, n . - 5 . 2 4 9 ) . 

HEN:RI RÉGNIER (6.803)., f i lho de An tôn io R e g n i e r e d e E u -
gèn i e Reignier, nascido a 7 de abr i l de 1901, .Districto 
Federa l , solteiro, commereio, com domici l io elei toral no 
dis t r ic to munic ipa l de São Domingos . (Qual i f icação re 
quer ida B . E . , 3 ' z o n a , n . , 5 .760) , . 1 , 

N I C O M E D E S R I B E I R O D A S I L V A (6.804), f i lho dé . An tôn io 

V . ' ' V { : : - E X P E D I < ^ 

P r i m e i r a 0'ricumscrjpção ! , c 

P R I M E I R A ZONA ELEITORAL 
:Y-'. .-';<' ; f '•'• . . ' ' . . ' . : . ' - ' . : : ' . : . „ 

De,o rdem do D r . Ju iz E le i to ra l da Í*'}-Zpv»0i .'.l,:'-fCâf-
cumscr ipção , do Dis t r ic to Federal , façp 'publico, p á r a cophc-
cirnénto dos. irif e ressàdos , • que foram} mandados expedir • pelo 
mer i t i s s imo . Ju iz os t i tú los - eleitoraes dos seguintes 1 ' c i -
d a d ã o s : . ^ ' - . " . • ' . " -.•'.":; i;. " • 

'3.371C.Eduwdb'.-Fariáha *(3.386),' f i lhe de -Manoel"deKKiaaa 
. .Far inha e de Maria,; 'Amelja de: A r a ú j o , 'nascido; ;» 

25 de n iárço de : 189.4,: na^ I lha d á ^ M . à d e j r a i ^ ^ ^ -
- tugal, naturalizado,, commereio, easado,-com domir 

• c i l io e le i torar no distr icto m u n i c l p a l d e C a n d e l á r i a 
• e . r e s i d ê n c i a í á . r ü a dá C a n d e l á r i a . n . 92 . (Qüal i f io 

• , - ' cação r e q u e r i d a „ ; B . ' E i -116,:n. 2:407.) , * i ^ 

de novembro de 1915, Distr icto. Federal , sol teiro, estu- O l ive i r a « i d e Alz i ra -Ponoian^rde Ol ive i ra , nascido 
dante, com domic i l io eleitoral no distr icto mutí,içipal de 
Santa R i t a . (Qual i f icação requerida B . E . , . 3" zona, n u 
mero 5-547). ' . ' . 

OLAVO JOSE' DA SILVA (6.805), filho de João Joáô dá Sil
va e de L ú c i a Maria da~ Conceição, nascido a 2 de abril 
de 1902, em Vassouras, Estado do; Rio de Janeiro;; casado, 
graphico, com domicilio eleitoral no districto municipal 
de São Domingos. (Qualificação requerida B . E . , 3"«zo
na, m 5 . 5 3 4 ) . 

á)21"de janeiro=dè 1917,'no Districto Federa!,- cpm-
••• '< mercio . i só l te iro , com;dómic i l io 'e le itorâl ; notdistti-

otov municipal deiCándeláría: a residência árua^ Sã© 
B«n'té''òi : 15.--i(0ualtfi'cii'C^o*reóaerid»i ;B: • EVÁ>102, 

• !•'•<nj:zm&)[--- • : . : ' • ' • • • ; :';.'.:,>-; 
.373.: Eúgenio-lDemélriov:'(3;.\38JB);,^ilho\de,.J6sê Maria'De-

• ' metrio' e-de Gèrtrude8» MagPa :-Metéllo, ! nasc ido^» 
••:>•"> ' 7 de novembro de 1905, ; np D i s t r i c t o : F e d è r a l j « ò m « 

mércio,; solteiro,';com^dòmiellio eleitoral i no :dis>ri-= 
1 ' e t ò % f u à ^ à l « d e ' Cán^élitía.- • s &éWèitwla , éírtàÊSfW 



Pedro n . 71. , [{Qualificação requerida, B . E . 116, 
o. 2.849.) 

3.374. Amé l i a de Souza Andráda (3.339), filho de João An-
' ,-, dradã e de Aritonia de Souza Andrada*. nascida a 

1 de março de 1901, em Campos, Estado do Rio 
de Janeiro, f e r rov iá r ia , solteira, com domicilio e l e i -
tora! no districto munic ipa l de Candelár ia e r e s i -

'.'"'•'. ' d è n c i a á rua da Alfândega n. 34 . (Qualif icação re
querida. B . E . 116. n. 2 .839. ) 

8 .375. ' ihnocenç io , Rodrigues F i l h o (3.390), f i lho de Inno-
' cencio Antôn io Rodrigues e de Iracema Soares Ro

drigues, nascido a 15 de ju lho de 1918, em Ca-
rangola, Estado de Minas Geraes, estudante, so l 
teiro, com • domicilio e le i tora l -no districto m u n i 
c ipa l de Cande l á r i a e r e s idênc ia á rua da Cande
l á r i a n . -32. sobrado. (Qual i f icação requerida, B . E . 

• 116, n. 2 .860.) 
3 .376. Alberto Antunes (3.391). f i lho de João Antunes e de 

A r c h í d a m a dos Santos, nascido a "16 de novembro 
r.í..-..« . d e 1914; no Distr ic to Federal, commereio, casado, 
< - : • / com domici l io eleitoral no districto municipal de 

' Candelár ia e- res idência á rua Ouvidor n . 62. (Qua-
i l i f icação requerida, B . E . 116, n . 2.898.) 

3 .377 . Caetano Macnco de• Vasconcellos (3.392), f i lho de 
• ; ' Emílirí: Alves de Vasconcellos e'de-, Ernesfcina . da 
v.- A s í u m p ç ã o Vasconcellos. nascido a, 7 de agosto de 

1896. em"S. Paulo. Estado de- S . Paulo, commereio, 
-'•solteiro, com domici l io eleitoral, no d i s t r i c t o ' m u 

nicipal de Cande lá r ia ê res idênc ia á m a Theophilo 
Oftoni n.- 44. . (Qualif icação requerida.) 

3.378. Adi f i a Sampaio Lobo '(3.393), f i lha de Carlos de Barros 
r" Lobo é d e - A m a l i a Sampaio Lobo, nascida a 4 de 

•• •'•*• •'- m a r ç o de 1914, em Recife,-Estado de Pernambuco, 
•'• • domestica, solteira, ; ,com domici l io elei toral no dis-

*""'"- •-• - tr icto munic ipa l de -Candelár ia e res idência á -rua 
da Candelár ia n . 32, sobrado. (Qualif icação re-
querida, .-B. E . 116, n . ?.837.1 

3.'379.- A l i p i o Chrtstino de Ol ive i ra Sarmento (3.394), f i lha 
• cie A l i p i o Sarmento e de' Adel ia de Ol ive i ra . Sar-

" ' menfco, nascido a 24 de julho de 1907, em Angra, 
dos Réis, Estado do Rio de Jnneiro, commereio, so l -

, . - , tejro, com domici l io eleitoral no, districto m u n i 
cipal de Candelár ia e res idênc ia ã rua Pr imei ro de 
Março n . 46, sobrado. (Qualif icação requerida, 
B . È . 116,, n . 2.834.) " 

3.380. José Rodrigues rios Santos (3.395), f i lho de Raphael 
Rodrigues-rdos'Santos e . ' d e ' J o ã n n a - ' R o d r i g u e s dos 
Santos, nascido a 18 de agosto d« (902, em Recife, 
Estado de. Pernambuco, m a r í t i m o , casado, com do
mic i l io eleitoral no districto municipal de Cande
l á r i a e res idênc ia á rua São Bento n . 30. (Qual i 
ficação requerida, B . E . 100, n . . 21560.) 

;3..'381.. Armando Barcellos (3.396). f i lho" 'de Francisco de 
" - -, , ,'.. Pau la Barcellos e de E l v i r a Mattos Barcellos, nas-
,1,:"'.'. ' c ido a 9 de.agosto de 1917. em'.Pelotas, Estado, do 
.'"'• '-„.' ' Rio Grande .rio Sul . estudante, solteiro, com domi-

' " c í l i o eleitoral no districto municipal de Candelár ia 
e r e s idênc ia á rua da Quitanda n . 125, sobrado. 
(Qual i f icação requerida, B . E . 116; n . 2 .835.) 

' ' S Í382 . .F ranc i s co José da S i lva (3.397), f i l h o ' d è Chagas José 
da Si lva, e de Chris t ina Chasças da Si lva , nascido 
a i de abr i l de 1912, no Dis t r i c to . Federal, pho-

,-.. . tographo, casado, com domici l io eleitora! no d i s 
tricto munic ipa l de Candelár ia e res idênc ia á rua 
General Câmara n . 17, sobrado. (Qualif icação re
querida, B . E . 116, n . 2 .825.) 

; &.3%3. Jayme Ramos Pinto (3.398). f i lho de Raphael t * i -
xeira Pinto e de Ermel inda Lopes Pinto, nascido a 
31, de m a r ç o de 190.1, no Dist r ic to Federal, con-

*'->.'.. tador, casado,, com domici l io eleitoral no, districto 
'."-.' ; ' '•• . . -mUnicipa! de Cande lá r i a e res idênc ia á avenida Rio 

Branco n. 91, sobrado. (Qual i f icação requerida, 
B . E . 116, n. 2 .862.) . 

"à . 384 i Adalberto; Queiroz Carneiro da S i lva (3.389),• "filtro. 
.de Garlos: A r t h u r -Carneiro dá S i l v a è de A m » 

.-^ L u i z a de Q. Carneiro da S i lva , nascido a 8 de 
*v '•' . ' . . maio de 1902, èm ;Quissániàn,' Es tado ' do Rio de 
'' '- Janeiro, conjçnsrciò, casado. cóm : domici l io eleito

ra l no-dis t r ic to municipal • de 'Candelár ia e resi
dência á. rua da Candelár ia a . 35, I o andar. (Qua
l if icação requerida, B . E . 116, o . 2 .897) . 

3.385. -José Francisco de Almeida (3.400), f i lho da Paulo 
José de-Almeida e d e - M a r i a de Menezes, nascida 
•a 20 de, dezembro de 1899,- em Riacanèlo , Estado 
de Sergipe, funceionario publico, casado, com do
mic i l i o eleitoral nó districto municipal de Cande
lá r i a e res idênc ia á rua General C â m a r a n . 23. 
sobrado. (Transferencia de Estado.) 

3.386. " A d e ü o Colombino de. Ol ivei ra Sarmento (3.401), f i 
lho de Aüp io Ag i l io da S i lva Sarmento e de Ade
lia de Oliveira Sarmento, nascido a 31 de julho 
de Í9ÍQ, em Angra tfos Reis, Estado do Rio d& J a 
neiro, commereio, solteiro, com domici l io eleitoral 
no distr icto municipal de Candelár ia e res idência 
á rua do Mercado n . 16 {Qualifioacâo requerida, 
B . E . 116, a. 2 .899.) 

3.387. Arno Hausser (3.402), f i lho de.Alberto Hausser e 
de Bertha Nata Werner , , nascido a 30 de setem
bro de 1909, em Blumenau, Estado <fe Santa Ca
tharina, commereio, solteiro, com domicil io elei
toral no districto (municipal de Candelár ia e re
s idência á rua do Ouvidor n . 37, sobrado. (Qua
lificação requerida, B . E . 65, n. 2 .064.) 

3.388. J o s é Pedro da S i lva (3.403). f i lho de PeÕro José da 
S i l v a e de Mar i a Rosa da Conceição, nascido a 13 
de junho de 1909, no Dist r ic to Federal, commer
eio, casado, com domici l io eleitoral no districto 
munic ipal de Cande lá r ia « r e s idênc ia ,â rua do' 
R-osario a - 1, sobrado. (Qual i f icação requerida, 
B . E. 104, n. 2 .716 . ) 

3.389. E l i s a S i l v a de Castro'Dinfe (3.404), filha de Fabrlcio 
de Castro Diniz e de Antonia da Silva Diniz, nas
cida a 25 de maio de 1916, em São Luiz,-Estado 
do Maranhão, domestica, solteira, com; domicilio 
eleitoral no districto municipal de Candelár ia e 
res idência á rua da Candelár ia n . 10, sobrado. 

.(Transferencia de Estado.) 

Distr ic to Federal, 20 de outubro de 1936. -=* $Mô ,fes-
trivio, Juvenal, de Araújo. [ 

TERCEIRA ZONA ELEITORAS 

. De ordem do D r , J u i z Ele i tora l da Terceira" ZoaS, í f i l ' 
C í rcumscr ipção do Dist r ic to Federal, faço publico, para co
nhecimento dos interessados, que, por despacho de 9 do cor
rente mez, foi mandado expedir pelo MM, Juiz o titulo de 
eleitor da seguinte c i d a d ã : 

6.425, L a u r a Crespo Gimenez Gomes ..[(*)' "(6.530)*, filha de 
J o ã o ' G i m e n e z Ol iva e de Mar ia de Azevedo Crespo,' 
nascida-a '8 de ju lho de 1903, em Campos, Estado 

; do Rio de Janeiro, enfermeira, * casada, com domi
c i l io eleitoral no districto municipal "de São Do
mingos e res idência á rua da Alfândega n . 162. 
(Qualif icação requerida, 3 a zona, n. 5.250.) 

. Distr icto Federal, aos 27 de outubro de 1936. — Pelo es
cr ivão, Maurício Teixeira de Mello. ; • 

E D I T A E S D E T R A N S P E R E N Ç I I 

Primeira Circuraseripção 

TERCEIRA ^ONA ELEITORâli 

[ Districtos monicipaas de Santa Rita, Sacramento e 
São Domingos): . 

- i • ' • . 
Jóia — Dr . Francisco de Paula Rocha Lagoa ffilíjo 

Escrivão. — Dr. Carlos,Waldemar de figueiredo 

Faeo publico, para fins do art . 69, § 2 " , da lei 48 de 4 de 
-maio de 1935vque-por este Cartór io e-Juizo da 3 a Zona .Elei-

(*) Publicado novamente, por ter sahidb com incorrecção, 
no Boletim Eleitoral n . 125. 
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toral, es tão sendo processados os pedidos de transferencias dos 
seguintes c idadãos : 

1.567. Ladislau Coelho (7.074), f i lho de AntorMo Coelho, 
nascido a 27 de junho de 1896, no Districto F e 
deral, casado, commereio. (Transferencia do t i t u 
lo eleitoral n . 5.611, dá 6° Zona (Meyer), para"a ' 
3* zona São Domingos.) ; 

• 5 6 8 . João Franco de Ol ivei ra (8.614), f i lho de Antouio 
Rodrigues de Oliveira , -nascido a 12-de agosto de 
1890, em Santo Antônio Aventureirp, ,Estado de 
Minas Geraes, casado, commereio. (Transferencia 
do^t i lülo eleitoral n . 9.853, da 1* zona antiga (São 
J o s é ) , para a 3" zona, São Domingos.) 

1.5(39. Agostinho Duarte de Souza (1.029), filho de Antônio 
Duarte de Souza, nascido a 15 de ju lho de 1898, 

1 no Districto Federal, casado, funecionario publ ico. 
(Transferencia do - t i t u lo eleitoral n . 968, . da 1* 
zona antiga (São Domingos), para a 3* zona, Santa 
Ri t a . ) 

1.570. Alberto Alves Barbosa (6.394), filho de Jeminiano 
Alves Barbosa, nascido a 12 de ju lho de 1901. no 
Dist r ic to Federal, solteiro, o p e r á r i o . (Transferen
cia do ti tulo eleitoral n . 6.182. da 9* zona (Rea
lengo), para a 3* zona Sacramento.) 

1.571. E l i z a Grunwood Thyer Arango (2.480), f i lha de Hen» 
r ique Grunwood. nascida a 4 de m a r ç o de 1872, 
em São Paulo, casada, commereio. (Transferen
cia do ti tulo eleitoral n . 2.289. da 14 zona ' (Rea-

, lengo), para a 3* zona. São Domingos.) 
' . 572 . Hyginio Esteves (6.977), f i lho de Bemvindo Esteves, 

nascido a 14 de janeiro de 1901. no Distr icto F e 
deral, casado, commereio. (Transferencia do t i t u 

lo eleitoral n. 6.443, da 3» zona antiga (Gloria)',-* 
para a 3* zona São Domingos.) 

1.574. Antônio Macedo (7.277), filho de Antônio Pereira. 
de Macedo, nascido a 3 de fevereiro de 1896, .no„ 
Distr ic to Federal , solteiro,, operário . (Traasferen» ' 
cia do titulo eleitoral n . 5.212 da'6* zona (Meyér) , , . 
para a 3" zona, Santa Rita.) 

Distr icto Federa!, aos 27 de outubro de .1936. Pelo E8= 
cr ivão /Afaúr i r io Teixeira de Mello. . ; 

Terceira Circumseripçãò ', ' 

DÉCIMA QUARTA ZOHA ELEITORAL 

De ordem do M . M . Juiz da 14»' Zona Eleitoral, faço 
publico, que foram transferidos de domici l io eleitoral os 
seguintes eleitores: ; 
279. Manoel Antôn io Corrêa , insc r ipção n . 2.110, titulo 

TI. 2.583, da 1* Zona, São Domingos, p a r a ' G a r â p b 
Grande, 14" Zona. 

280. Manoel Francisco de SanfAnna, inscr ipção n . 5.'256, 
t i tulo n . 3.067, da 5" Zona, Engenho.Velho,,para 
Campo Grande, 14* Zona . ' . . 

281. Octaviano José Pestana, inscr ipção n . 566, titulo 499, 
da 13" Zona, J a c a r é p à g u á , para. Realengo, 14* 
Zona . ' •-" •":. ' 

282. Ar l indo de Carvalho, inscr ipção. n . 1.974. titulo 1.920; 
da 9" Zona, Santa Cruz, para Campo Grande, 14a, 
Zona . 

Rio de Janeiro^ 22 de outubro de 1936. 
vão. João Aguiar Júnior. 

Pelo escri-. 

Imprensa Nacional — Rs* d» itmlvo 




